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OBJETO: Contratação através de Dispensa Emergencial Eletrônica para Aquisição de combustíveis 
automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO) para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Presidente Sarney/MA. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 03 de janeiro de 2025, procedeu-se a abertura do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03, tendo como objetivo a abertura de 

Contratação através de Dispensa Emergencial Eletrônica para AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, 

ÓLEO DIESEL S10) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Presidente Sarney/MA. Com este fim e para constar, 

eu, Cidicléia Lobato Ribeiro lavrei o presente termo que vai por mim assinado. 

00"-••■ 
	

Presidente Sarney/MA, 03 de janeiro de 2025. 

P x-1) 	Lck 	fít 	re;   
Cidicléia Lobato Ribeiro 

Setor de Protocolo 
Portaria N° 039/2025 — GP 
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MEMORANDO N° 089/2025 — SEMAD 
Ao Senhor, 
Elioenay Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração. 

Presidente Sarney/MA, 14 de janeiro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA — DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 
1.1Venho através deste instrumento, trazer ao vosso conhecimento a necessidade de Aquisição 

de combustíveis automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para 
atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Presidente Sarney/M.A; 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 
2.1. O quantitativo indicado baseou-se em consultas realizadas junto ao setor competente, 
responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa 
forAma entende-se necessária a contratação dos seguintes quantitativos: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  UND QUANT 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 20.000 

3. PREVISÃO PARA INICIO DO FORNECIMENTO: 
3.1. 	A previsão de início para execução dos serviços da pretensa contratação poderá ocorrer 
possivelmente em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, considerando que a referida contratação, contém 

AV. Albino Moreira, N 0  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°: 01.613.745/0001-99. 
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diversos procedimentos especiais para a seleção do contrato mais vantajoso para a 
Administração Pública, observando formalidades previas e princípios fundamentais da atividade 
administrativa; 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

rroviveA 	exv1-0 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047.2025-GP 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe - se à autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa 
contratação e demais providências cabíveis. 

------)Elioenay Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024.2025-GP 

AV. Albino Moreira, N ,:2 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°: 01.613.745/0001-99. 
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A 
Ilma. Sra. 
Thamyres Mendes Seiva Soares 
Equipe de Planejamento-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste solicitar a 
elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real 
necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir 
o arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do 
Mapa de Gerenciamento de Riscos - MR, visando análise dos riscos que possam comprometer 
o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

„.•"1„ 

Presidente Sarney/MA, 16 de janeiro de 2025. 

maII 
LIOE 	SI A LIMA  - 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP. 

AV. Albino Moreira, N 2  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°: 01.613,745/0001-99. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

z`• 	, 	!• 1, 	 - 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 	 ' 

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, do Município de Presidente Sarney/MA, é a escolha da melhor solução para atender à 
necessidade para o fornecimento Emergencial de Combustíveis, para atender as secretarias Municipais. 

A necessidade da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA em relação aos combustíveis é de extrema 
importância, uma vez que a frota de veículos utilizada para os serviços públicos depende desses insumos para 

Ir, garantir o funcionamento adequado e a prestação de serviços à população. 

O abastecimento regular e eficiente dos veículos utilizados pelos diversos setores da prefeitura, como, coleta 
de lixo, maquinas pesadas, entre outros, é fundamental para manter a qualidade e a continuidade dos serviços 
prestados à comunidade. Além disso, a gestão adequada dos recursos destinados à compra de combustíveis é 
essencial para garantir a otimização dos gastos públicos e a transparência na utilização dos recursos. 

Portanto, a elaboração de um estudo técnico preliminar que contemple a análise detalhada das necessidades da 
secretaria em relação ao abastecimento de combustíveis, levando em consideração a quantidade de veículos, as 
rotas percorridas, a demanda por cada tipo de combustível, os custos envolvidos, as possibilidades de 
contratação e fornecimento, é essencial para garantir uma gestão eficiente e sustentável dos recursos públicos 
nessa área. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Sobre o PCA, a Lei Federal N° 14.133/2021 dispõe: 

-- Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os 
órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de 
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações 
dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a 
elaboração das respectivas Leis orçamentárias. 

2.2. Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contrafações Anual é facultada a 
cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos processos administrativos 
regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA do município de Presidente 
Sarney/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as adequações necessárias para o 
cumprimento de forma integral da Lei Federal N° 14.133/21. 
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2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, garantindo 

uma gestão 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 	 " 

1. A empresa fornecedora deve possuir regularidade fiscal e trabalhista comprovada, através de certidões 
negativas de débitos. 

2. O combustível a ser fornecido deve atender aos padrões de qualidade estabelecidos pela Agência Nacional 
do Petróleo (ANP). 

3. A empresa deve possuir capacidade técnica para realizar o fornecimento de combustível de forma regular e 
contínua, garantindo o abastecimento dos veículos municipais. 

4. É necessário que haja mecanismos de controle e monitoramento do consumo de combustível, visando a 
eficiência na utilização dos recursos públicos. 

5. A empresa fornecedora deve disponibilizar um sistema de gestão online para acompanhamento em tempo 
real das operações de fornecimento de combustível. 

6. Garantia de abastecimento emergencial em casos de necessidade imediata, como em situações de 
calamidade pública. 

Esses são os requisitos mínimos que a empresa fornecedora de combustível deve atender para a contratação 
pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

4 . SOLUÇÕES 44T.W.f."7 ,7-;;;;;,.;'-;:-. 0:4rt:M.04:' 	• - 

4.1. Foram encontradas quatro soluções para o atendimento da necessidade descrita: 

trIN 
1. Contratação de Postos de Combustível via Licitação: 

Vantagens: 
- Garantia de competição e transparência na escolha do fornecedor. 
- Possibilidade de definir critérios específicos, como localização dos postos. 
- Maior controle sobre os preços praticados. 

Desvantagens: 
- Processo demorado e burocrático. 
- Pode haver limitação na quantidade de postos participantes da licitação. 
- Possibilidade de impugnações e recursos que atrasam o processo. 

2. Contratação de Empresa de Gestão de Frotas: 
Vantagens: 
- Maior controle sobre o consumo de combustível. 
- Possibilidade de negociação de preços mais vantajosos. 
- Entrega programada de combustível, garantindo o abastecimento regular da frota. 

Desvantagens: 
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- Custo adicional pelo serviço de gestão de frotas. 
- Dependência de um único fornecedor para o abastecimento. 
- Menos flexibilidade na escolha dos postos de combustível. 

3. Sistema de Cartão Pré-Pago para Abastecimento: 
Vantagens: 
- Maior controle sobre o consumo dos veículos. 
- Facilidade de registro e acompanhamento dos gastos com combustível. 
- Flexibilidade para abastecer em diferentes postos credenciados. 

Desvantagens: 
- Possibilidade de perda ou roubo dos cartões pré-pagos. 
- Taxas administrativas adicionais pelo uso do sistema. 

0.1) - Limitação na rede de postos credenciados. 

4. Compra Direta de Combustível: 
Vantagens: 
- Negociação de preços mais competitivos ao comprar em grande quantidade. 
- Maior autonomia na escolha dos postos de combustível. 
- Possibilidade de estoque próprio para emergências. 

Desvantagens: 
- Necessidade de espaço físico para armazenamento do combustível. 
- Risco de variações bruscas nos preços do mercado. 
- Responsabilidade pela segurança no armazenamento e manipulação do combustível. 

Essas são algumas das possíveis soluções disponíveis no mercado para o fornecimento de combustível para a 
Secretaria Municipal de Administração de Presidente Sarney/MA. Considere as vantagens e desvantagens de 
cada uma, bem como as necessidades específicas da administração pública, para tomar a melhor decisão. Após 
analisar as vantagens e desvantagens de cada uma das soluções, é importante considerar o contexto específico 
da Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, como a disponibilidade de recursos financeiros, a 
infraestrutura existente e a demanda por combustíveis. Recomenda-se avaliar cuidadosamente cada opção e 

• suas implicações antes de tomar urna decisão. 

SOLUÇÃO ESCOLHIDA:  

A solução escolhida é a "4", pois além de suprir as necessidades, ser econômica e viável, ela amplia a 
quantidade e qualidade dos serviços que será prestados. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A escolha da contratação de postos de combustível via Dispensa Emergencial Eletrônica para a Prefeitura 
Municipal de Presidente Samey/MA se justifica pela necessidade de garantir a eficiência na gestão e aquisição 
de combustíveis, para os veículos e maquinários do município. 

Primeiramente, a realização de Dispensa Emergencial Eletrônica, proporciona transparência na seleção do 
melhor prestador de serviços. Além disso, através do processo de dispensa é possível estabelecer critérios 
específicos, como a localização dos postos de combustível, de forma a otimizar a logística e facilitar o 



PREEITURA DE sEmAD  

PRESIDENTE 

■.".•1= Sarney Secretaria Municipal 
wAsef 04 NOVO ithire 	 de Administração 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENC1AL 
ELETRÔNICA N°001.2025 
P.A: 2025.0105.01.03 
FLS:   O.   
ASS: 	  

abastecimento da frota de veículos e maquinários da Prefeitura. 

Outro ponto relevante é o maior controle sobre os preços praticados, uma vez que na Dispensa Emergencial 
Eletrônica podem ser estipulados valores máximos de referência para a compra dos combustíveis, garantindo a 
economia de recursos públicos e evitando possíveis práticas abusivas por parte dos fornecedores. 

Além disso, a contratação de postos de combustível via Dispensa Emergencial Eletrônica contribui para a 
eficácia e eficiência da gestão pública, uma vez que possibilita a escolha do fornecedor mais adequado às 
necessidades do município, garantindo a qualidade dos produtos adquiridos e a disponibilidade constante de 
abastecimento para a frota municipal. 

Portanto, a escolha da contratação de postos de combustível via licitação para a Prefeitura Municipal de 
01% Presidente Sarney/MA apresenta vantagens como a garantia de competição e transparência na escolha do 
' 

fornecedor, a possibilidade de definir critérios específicos e maior controle sobre os preços praticados, sendo 
assim a solução mais adequada para atender às necessidades do município no que diz respeito à gestão e 
aquisição de combustíveis. 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito, com base no consumo histórico dos últimos anos: 

i 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 
02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 

03 ÓLEO DIESEL SIO LTS 20.000 

— 7. ESTIMATIVA DE PREÇO  

7.1. O valor máximo a ser contratado segundo levantamento dos valores médios praticados pela ANP 
(Agencia Nacional do Petróleo) em seu site oficial em janeiro de 2025, conforme abaixo, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 R$ 5,96 R$ 149.000,00 
02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 R$ 5,94 — R$ 71.280,00  
03 ÓLEO DIESEL SIO LTS 20.000 R$ 5,96 R$ 119.200,00 

TOTAL RS 339.480,00 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. Justificamos o parcelamento do fornecimento de combustíveis para garantir um melhor controle sobre os 
gastos, permitindo uma gestão mais eficiente dos recursos públicos. Além disso, o parcelamento possibilita 
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contribuindo para a busca de melhores ofertas e redução de custos para a Prefeitura Municipal de Presidente 
Satney/Maranhão 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não haverá a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

10.DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 A Secretaria reconhece a importância da gestão eficiente dos recursos públicos, e a aquisição de 
combustíveis é um dos itens de maior impacto no orçamento municipal. O objetivo é apresentar os benefícios 
e as ações que serão implementadas para otimizar a compra e o uso de combustíveis, gerando economia, 
sustentabilidade e qualidade de vida para a população. 

A Secretaria buscará obter os melhores preços e condições de compra através de licitações públicas e 
negociações com fornecedores. 

Redução do Consumo: A adoção de práticas eco-eficientes de condução e de gestão da frota, como 
monitoramento do consumo e manutenção preventiva, reduzirá a quantidade de combustíveis utilizada. 

Economia Direta: A combinação das medidas acima resultará em uma economia significativa de recursos 
públicos que poderão ser direcionados para outras áreas prioritárias, como saúde, educação e infraestrutura 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO 	 --t-tá5U01001S' -74Vr,j.'7-,' 	- • • 	• ' 

Não há necessidade de adoção de providencias preliminares para esta contratação. 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

■ 

Possíveis impactos ambientais relacionados ao fornecimento de combustíveis para a Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA, incluem a emissão de gases poluentes na atmosfera, o consumo excessivo de recursos 
naturais não renováveis e a geração de resíduos perigosos. 

Medidas mitigadoras que podem ser adotadas para minimizar esses impactos incluem a utilização de fontes de 
energia mais limpas e renováveis, como o biodiesel, o etanol e o Gás Natural Veicular (GNV), a adoção de 
práticas de condução ecoeficientes, a implementação de programas de manutenção preventiva para otimização 
do consumo de combustíveis, e a destinação adequada dos resíduos gerados, como embalagens vazias e óleos 
usados, por meio da logística reversa para reciclagem ou descarte adequado. 

É importante garantir que os fornecedores de combustíveis sigam padrões sustentáveis e ambientalmente 
responsáveis, para promover a redução do impacto negativo no meio ambiente. Em casos de necessidade de 
outras contratações para implementar essas medidas, é fundamental realizar um processo seletivo criterioso 
para escolha de fornecedores comprometidos com a sustentabilidade e a preservação ambiental. 

13.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis, é altamente recomendável e justificável a continuidade 
do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela certeza de uma gestão 
eficiente, transparente e competitiva, garantindo não apenas a qualidade dos fornecimentos, mas também 
contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o equilíbrio econômico. 

Presidente Sarney/MA, 17 de janeiro 2025. 

Elaborado por: 

—11/YrnmeA All-PrcieA Çej.Ç950,t1-e 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo 
Compras da Secretaria de Administração 

Portaria N° 047.2025-GP 
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Óleo Diesel (RS/l) 	 '' 
. 

	

01/01/2024 	12/01/2025 
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Periodicidade: Mensal - Estados 	 Maranhão 
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PRE E TURA 3E 

00gr  PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNicirAi_ 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: DISPENSA N° 
001.202:5 
P.A: 2025.(045.01.03 

r, 
FLS: 
ASS: 	 st 

PROCESSO: 2025.0065.01.03 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando n° 090 de solicitação do Setor de 
Planejamento e, considerando as atribuições impostas ao setor em conformidade 
com as orientações do Tribunal de Contas da União, disposições do Decreto 
Municipal n° 007/2025 e Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, procedeu-se a 
Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o valor da pretensa demanda, que 
servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo Técnico 
Preliminar — ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de urna 
análise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte 
da autoridade competente, para a pesquisa preliminar de preços, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o 
valor estimado exigido Estudo Técnicos Preliminares — ETP. 

Cabe frisarmos que o valor estimado para embasar a referida pesquisa 
preliminar, limitou-se apenas às especificações, quantitativos e valores declinados 
como necessários para suprir a necessidade da secretaria de administração deste 
município. 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 339.480,00 
( trezentos e trinta e nove mil quatrocentos e oitenta reais) assim, segue o 
relatório preliminar proveniente do Banco de Preço. 

Presidente Sarney /MA, 17 de Janeiro de 2025. 

ÁÇA)47/92  /9  ' 	"r 

f  

DREZÉ/ Â ("CF  IA 13 ?  1R4 0S'  
Setor 
i  

Cotaç 
Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE sEmAD  

f 	PRESIDENTE 

Sarney Secretaria Municipal 
• pIIUip 	NASCE UM NUVU TEMPO 	 de Administração 

MN 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL 
ELETRÔNICA 001.2025 
P.A: 2025 "" gr.01.03 

A 
F1S:

SS: 	
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

O documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para a 
Contratação através de Dispensa Emergencial Eletrônica para Aquisição de combustíveis 
automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para atender as necessidades da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Presidente Sarney/MA, 
visando atender as necessidades da mesma. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

1. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFIÇADOS: 

1.1. RISCOS: 

Risco 
01 

._ 

i  Risco: Falha no Planejamento da Contratação 
j Probabilidade:  

!Impacto: 

Baixo 	 ---1 

Alto 	 i 

Dano: Falha no Abastecimento 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 Elaboração do ETP em prazo hábil, com a quantidade insuficiente para a cobertura 
das demandas referente a pretensa contratação. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 
01 Dedicação exclusiva da equipe de planejamento para minimizar os impactos. 

Risco 
02 

Risco: 	 I Seleção do Fornecedor 

Probabilidade: 	Baixa 

Impacto: 	 1 Alto 
, 
Preços inexequíveis 

Dano: 1 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei 
Federal N° 14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar 
contratos do mesmo objeto celebrados anteriormente. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário 

Risco: 	 Gestão e Fiscalização Contratual  
Probabilidade: 	Média  

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP] N°: 01.613.745/0001-99 



PREFLITURA DE  
PRESIDENTE 

sEmAD  
, aft  

• 	arney Secretaria Municipal 
H ASCF UM NO40 rEMPO 	 de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL 
ELETRÔNICA 001.2025 
P.A: 2025.15.01.03 
FLS: 	 (fi 

ASS: 	  

401N 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

Risco  
03 

Impacto: Alto 
Dano 01: Não cumprimento das obrigações contratuais 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Implementando estratégias eficazes de gerenciamento de contratos, para evitar 
possíveis problemas e alcançar resultados positivos. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 
01 Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação contratual. 

Risco 
04 

i Risco: Falha na Pesquisa de preço , 
Probabilidade: 1Baixa 

_Impacto: Alto 
Dano 01: Danos ao erário decorrente da execução de contratos com sobre preço 
ID AÇÃO DE TRATAMENTO PREVENTIVA 

01 
Realizar pesquisa de preços preliminar observando o disposto no Art. 23 da Lei 
Federal 	N° 	14.133/2021, 	dentre 	outros 	dispositivos, 	como 	também 	consultar 
contratos do mesmo objeto celebrados anteriormente. 

ID AÇÃO DE TRATAMENTO DE CONTINGÊNCIA 

01 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

5—ASSINATURA 

Técnico Responsável: 

Presidente Sarney/MA, 21 de janeiro 2025. 

--r-hcan  7/11/2 ,4 ricks ãex,(9(Á, oa,17 e/S 
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

Portaria N° 04712025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ N°: 01.613.745/0001-99 



grá PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP): 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: DISPENSA N° 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03 
FLS: 	 
ASS: 	  

MEMORANDO N° 091/2025-PLANAE. 

A Ilma. Sr' 
Andrezza Garcia Barros 
Seção de Cotação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney /MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 2025.0065.01.03 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando à realização 
de Pesquisas de Mercado Definitiva e Relatório de Pesquisa de Mercado objetivando 
determinar o valor estimado da licitação. 

Ressalva-se que, já constam nos autos Capa do processo, Termo de 
Abertura, Documento de Formalização da Demanda, Dispensa do Estudo Técnico 
Preliminar — ETP, Mapa de Gerenciarnento de Riscos, bem como Planilha da Demanda 
Consolidada. 

ANEXO I 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 
02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 
03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 20.000 

Presidente Sarney/MA, 21 de janeiro de 2025. 

" 

E  45"!  AY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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• r  cERTIFicAD0 —, 
INSIRA 

., ,Z■ SUA LOGO 
Zi..SYNt.  AQUI 

„ 	-■fx 
§ 

reaquisa realizada entre 22/0112025 15:52:42 e 22/01/2025 17:22:24 
_ 

Relatório gerado no dia 28/0112025 21:14:22 (IP: 45.162237.210) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 
n` 14.133), 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. 

Conforme Insowila Normativo lit° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei 
o" (4. Int, no Artigo 3', 'A 

pesquiso de preços será materializada cor ~miemo que cunterd: 
PVC. V-lifétado matemático aplicado paro a 

dei-1'02:10 do valor estimado." 

Item 1: GASOLINA COMUM 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 	PREÇO EST. 	% VALOR PROPOSTAS  
ESTIIVIADO 

3 / 3 	 CALCULADO 	GLOBAL 25.000 	 R$ 6,75 (un) 	 - 	 12$ 6,75  
Preço 

órgão Público 
Público 

_.. 	_ 
1 	

MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO RIACHAO / 1578 - MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHO/MA 

2 	MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI 

3 	MUNICIPIO DE PRESIDENTE IVLEDICI 

Valor Unitário 

TOTAL 

R$ 168.750,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

0161 2338000167- 27/11/2024 R$ 6,54 
1 -000010/2024 

0 1612320000165- 31)07/2024 R$ 6,136 
1-000035/2024 

01 612320000165- 31/07/2024 R$6,86 
1-000035/2024 

R$ 6,75 
Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6,86 	Média dos Preços Obtidos: RS 6,75 

_.iem 2: ÓLEO DIESEL COMUM 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL PROPOSTAS 
ESTIMADO 

3 / 3 	 12.000 	 R$ 6,63 (un) 

Preço 
Órgão Público 

Público 

	

1 	
MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8 - Unidade Única 

	

2 	
MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS/ 8 - Unidade Única 

	

3 	MUNICIPIO DE APICUM-ACU 

Valor Unitário 

R$ 6,63 
Mediana dos Preços Obtidos: R$6,55 

Média dos Preços Obtidos: R$ 6,63 

t-.; v
,  

te4,,,n1 

k'k 	
Relatório gerado no dia 28/01/202521:1422 (IP: 45.162.237 , código Validação: V19CHtA7%2b%21vtgmlWavOymEwXh9 

	

,6-# '' '‘, - 	 http://app.bancodeprecos.com.breertificadoAutentioidade ?tc ci  , 	, 	t196253c1 

PREÇO EST. 	% VALOR 
CALCULADO 	GLOBAL 

R$ 6,63 	 20,7% 

TOTAL 

RS 79.560,00 

Data 
Identificação 

Licitação 
Preço 

062226160011193- 29/1002024 R$ 6,55 
1 -000023/2024 

06222616000193- 29/1012024 R$ 6,55 
1 -000(123/2024 

01612531000106- 11/09/2024 R$ 6,80 
1-000023/2024 

1/8 



Item 3: ÓLEO DIESEL S10 

f2t9)  (0,'S  fj1-0))  
peoceeços......eL 
1112."-  otq 1 

% VALOR 	 TOTAL 
GLOBAL 

Obtidos: R$ 6,80 I 	Média  dos  Preços Obtidos: R$ 6,80 

— - '------ ----- - --- --- - - 	 --  , 	_ _ _ ,  , 

In 	
._ _, .._ ______4_ .T-k- - dil '-". 	 • -' 	 L.  _ 	 Valor Global: 	R$38431000 

PREÇOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PERCENTUAL 	 PREÇO EST. PROPOSTAS 
ESTIMADO 

CALCULADO 3 / 3 	 20.000 	 RS 6,80 (un) 
RS 6,80 - 

Preço 
Órgão Público 

Público 

	

1 	
MUNICIPF0 DE SUCUPIRA DO MAGRA° / 1578- MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÃO/MA 

	

2 	MUNICIPIO DE BACUR1 

- 	- 

	

3 	MUNICIPIO DE LORETO 

- - - 

Valor Unitário 

I  Mediana dos Preços 

35,4% 

Identificação 

R$ 136.000,00 

Data 
Preço 

Licitação 

01612338000167- 27/11/2024 R$ 6,89 
1-000010/2024 

06151419000120 18/11/2024 R$ 6,80 
1-000006/2024 

06229538000159- 24/01/2024 R$ 6,70 
1-000001/2024 

RS 6,80 

'Vidor do item em relação ao total 	 4 ----- 

• 1) GASOLINA 	 Quantidade de preços por item 
COMUM 	 3 - - - --_______. 

• 2) ÓLEO DIESEL 	 et, 

2 
S10 

1111 3) ÓLEO DIESEL.„ 	 1"; Q ,  

o 

  

 

Item 1 	 Item 2 	 Item 3 

Detalharnento dos Itens 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana  das Propostas Finais 

Inc. II ArL do 11165 de 07 de Julho de 2021 (Lei fr14.133) 
_ 

— - 
órgão: MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO RIACHAO / 1578 - MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO 

RIACHAO/MA 

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE 

COMI3USTIVETS AUTOMOTIVOS E GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - 
MA 

Descrição: Gasolina Comum, Utilização Automotiva. - Gasolina Comum, 
Utt Lização Automoma. 

'Yfji

1:13(7' • '5'29 
 Relatório gerado no dia 28/01/2025 21:14:22 (IP: 45.162.237.210) 

t " • Código Validação: V19CHIA79b2b%2MQnri1Wav0vmEwXh9UCYI 

17 • kg'  

‘ 

hitp.11app,bancodeprecos.com.br/CerbficadoAutenocidacie/tok en-d962534 

R$ 6,54 

Data: 27/11/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01612338000167- 1-000010/2024 

Lote/Item: 1/5011947 

Ata: N/A 

Homologação: 10/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 160.000 

Unidade: LT 

UF: MA 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

10.609.051/0001 -79 SA0 BENEDITO COMBUSTIVEIS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc. II An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei a° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDIC1 

Objeto: Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de combustível 

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

22.858.893/000143 ANA .15 GUIMARAES LTDA 
'VENCEDOR 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 
Inc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE MEDICI 

OIN 	
Objeto: Registro de preços para eventual e futuro fornecimento de combustível 

Descrição: GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM  

encimo  I 24  ~a_  • 111 

Proposta Final 

RS 6,54 

RS 6,86 

Data: 31107/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01612320000165-1-000035/2024 

Lote/Itern: 1/2 

Ata: N/A 

Homologação: 22/08/2024 00:00 

Fonte: Intps://www.gov.br/pncp/pt-br  
Quantidade: 40.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$686 

RS 6,86 

Data: 31/07/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Elen imito 

SRP: SIM 

Identificação: 01612320000165-1-000035/2024 

Lote/Item: 1/6 

Ata: N/A 

Homologação: 22/08/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pr-br  

Quantidade: 30.000 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

kf,4  
N
Ig  

Linw Relatório gerado no dia 2810112025 21:14:22 
, ..„.. Código Validação: V19CHtA7%2WItiartQm1 

". : , ...,.. http://app.bancodeprecos.com ,br/Cenificado, 
d%293d U8n Nrri6WA%253 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

22.858.893/000143 ANA J S GUIMARAES LTDA 

',VENCEDOR* 

eiC65  •  "D3  
aracu= 
Nua—  Ô1i75 

 varar XrPropotta Final 

R$ 6,86 

Marca: 

Fabricante: Fabricante não Informado 
Modelo: 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Quantidade 	 Descrição 
Observação 

12.000 Litros 	 ÓLEO DIESEL COMUM 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
RS 6,55 Inc. ff Art. 5° da 11 ■1 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS / 8- Unidade Única 	 Data: 29/10/2024 15:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível a fim de atender 	Modalidade: Pregão - Eletrônico 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos — MA 

SRP: NÃO 
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM - ÓLEO DIESEL COMUM 

Identificação: 06222616000193-1-000022/2024 

Lote/Item: 1/11 

Ata: N/A 

Homologação: 02/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pl-br  

Quantidade: 81.675 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 
Valor da Proposta Final 

31.367.505/0001-12 POSTO DE CO1VIBUSTIVEIS 11C LTDA 
RS 6,55 VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 

Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
R$ 6,55 

hm liAri. 5"da 1N 65 de 07 dê Julho de 2021 (Lei IV 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS /8 - Unidade Única 	 Data: 29/10/2024 15:00 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível a firo de atender 	Modalidade: Pregão - Eletrônico 

as necessidades da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos — MA 
SRP: NÃO 

Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM - ÓLEO DIESEL COMUM 
Identificação: 06222616000 I 93-1-000023/2024 

Lote/Item: 1/20 

Ata: IWA 

Homologação: 02/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Quantidade: 27.225 

Unidade: LITRO 

UF: MA 

ri,3,7w Relatório gerado no dia 28101/2025 21:14:22 (IP: 45.162.237.210) 
4 ;,-  Código Validação: V19CHtA7%2b9b2lvtQm1WavOvmEwXh9UCYH2kMelPloMG%21G4qHU8nPtrn6WA%3d953d 

rittp://app.bancodeprecos.com.lir/CertiticadoAutenticidad e?tokerr.V19CHtA7%252b%2521vtQm1WavOvmEwXh9UCYH2kMejP7oMG%252iO4aHU8nPon6WA%253  . 	d%253d 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

31.367.505/0001-12 POSTO DE COMBUSTIVEIS liC LTDA 
*VENCEDOR* 

D5• C065 o3   
evaciast, h‘l e.C,  1:`-,10311—   nume  c:2e2d 	 Valor lia Proposta Final 

R$ 6,55 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Arc 5* da 11165 de 07 de Julho de 2021 (Lei o° 14,133) 
— — 	  

— órgão: MUNICIPIO DE APICUM-ACU 

Objeto: fLICITANE'T) - Contratação de empresa para fornecimento de combustível para as 

Secretarias Municipais de Administração e Educação do município de Apicum Açu/MA 

Descrição: óleo diesel Filtrado Comum S500, automotivo, de acordo com a legislação vigente 
da ANP n° 006/2001. - óleo diesel Filtrado Comum S500, automotivo, de acordo com a 
legislação vigente da ANP n 006/2001. 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

09.399.095/0002-13 POSTO SA0 SEBASTIAO LTDA 

*VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

RS 6,80 

Data: 11/09/2024 00:00 

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: 01612531000106-1-000023/2024 

Lote/Item: 1/4768414 

Ata: N/A 

Homologação: 26/09/2024 00;00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/p 

 51.910 

Unidade: Litros 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 6,80 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Inc. II Art. 5° da 1N65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133) 

Órgão: MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO RIACHAO / 1578- MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO 
RIACRÃO/MA 

Objeto: [LICJTANETI - REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS E GÁS DE COZINHA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - 
MA 

Descrição: Óleo Diesel S10, Utilização Automotiva. 
- Óleo Diesel S10, Utilização Automotiva. 

• 
Relatório gerado no dia 28/01/2025 21:1422 
Código Validação: V 19CHtA7%28%2N4Qml ,  

: 

	

	http://app.bancodeprecos.com.br/Certifrcadco  
d%253d 

R$ 6,89 

Data: 27/11/2024 09:00 

Modalidade: Pregão  -  Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 01612338000167-1-000010/2024 

Lote/Item: 1/5011949 

Ata: N/A 

Homologação: 10/12/2024 00:00 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt - br  

Quantidade: 270.000 

Unidade: LT 

UF: MA 
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maceis° arcK,  Di 6111:1£. CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 
	ikrinrellt Pro .sta Final 

10.609.051/0001-79 SA0 BENEDITO COMBUSTIVEIS LTDA 

-('l.r.,;(1'rlININNININNI  R$ 6,89  *VENCEDOR* 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
Inc. II Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) R$ 6,80 

Órgão: MUNICÍPIO DE BACURI 
Data: 	18111/2024 09:00 Objeto: [LICITANET1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 

FORNECIMENTO Modalidade: Pregão - Eletrônico 
DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL SIO 

AUTOMOTIVO) E SEUS DERIVADOS PARAABASTECIMENTO DA FROTA DE SRP: NÃO 

VEÍCULOS PRÓPRIO E LOCADOS DE TODA A ADIVINISTRAÇÃO PÚBLICA DO Identificação: 06151419000120-1-000006/2024 

MUNICÍPIO DE BACURI/MA, NA SECRETAFUA MUNICIPAL DE Lote/Item: 	1/4957701  
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Ata: N/A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Homologação: 19/11/2024 00:00 

Descrição: Combustível tipo óleo diesel S10 automotivo em conformidade com as Fonte: https://www.gov.br/pncp/pl-br  

características constantes no regulamento técnico ANP n° 0062001. - Combustível 
Quantidade: 86.000 

tipo óleo diesel S10 automotivo em conformidade com as características constantes no Unidade: LTS 

regulamento técnico ANP n" 00(32001. UF: MA 

CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 
Valor da Proposta Final 

09.399.095/0001-32 	POSTO SA0 SEBASTIAO LIDA 
*VENCEDOR* R$ 6,80 

Marca: 
Fabricante: Fabricante não informado 
Modelo: 

Descrição: Descrição não informada 

Estado: 	 Cidade: 	 Endereço: 
MA 	 Bduni 	 AV PRESIDENTE KENNEDY, SN 

Telefone: 

(98)3222.8200 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 
R$ 6,70 Inc. II Art. 5° do IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133) 

-  — órgão: MUNICIPIO DE LORETO 
Data: 24101/2024 10:38 

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Contratação de pessoa jurídica do ramo para o 
fornecimento contínuo de combustíveis (óleo diesel S500, S10, Gasolina), de interesse 	

Modalidade: Pregão - Eletrônico 

SRP: NÃO desta Administração Pública, conforme descrito neste Edital e anexos. 
Identificação: 06229538000159-1-000001/2024 Descrição: COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, ÓLEO DIESEL 510, EM CONFORMIDADE 

Lote/liem: 1/2 COM AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO REGULAMENTO TÉCNICO 
ANP N°06/2001. - COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, ÓLEO DIESEL S10, EM 	 Ata: N/A 
CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO 	 Homologação: I5/0212024 00:00 
REGULAMENTO TÉCNICO ANP N°06/2001. 

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br  
Quantidade: 108.000 

Unidade: Litro 

UF: MA 

Relatório gerado no dia 28/0112025 21:14:22 (IP: 
" Código Validação: V19CHtA7%21:462N4Qm1Wase 

http://app.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAute,  i. l1r.`1'.';  • 	d84,253d 
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CNPJ 	 Razão Social do Fornecedor 

08.234.381/0003-47 L R COMBUSTWEIS LTDA 
*VENCEDOR* 

Marca: Marca não Informada 

Fabricante: Fabricante não informado 
Descrição: Descrição não informada 

Endereço: 

11), 	•411 	 " 1̀15 \' (99-  
eaocessor.QL Nu* 	 .Tiro osta Final 

• 	41111 
R$6,70 

ont, 

Relatório gerado no dia 2810112025 2114:22 (IP: 45.162.237 , 	• •  x, 
Código Validaçao: V19CHtA7%21ffl2fnm1WavOvmEwXh9 ,-.  :  ..le„ 

 http://app.bancodeprecos.combr/CedificadoAutenticidade?to  53  , •  . 	c146253d 
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Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://www.gov.br/pncp/pt-br  
Data: 22/01/2025 15:56:46 

Acessar a fonte aqui 

r 	Relatório gerado no da 28/0112025 21:14:22 (IP: 45.162.237.210) 
Código Validação: V19CHtA7%2b4b2ivtgmlWav0vmEwXh9UCYH2kMejP7oMG%2fG4(11-1U8nPtm6WA%3doh3d 
http://app.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7tok en.V19CHtArYD 252b%252MQm1WavOwnEwXh9UCYH2kMejP7oMG%252fG4qHUBnPtm6WA9.6253  d96253d 
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PREFEITURA DE 

"  PRESIDENTE 

Agn.  Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEA -M A 

MODALIDADE: DISPENSA N" 
01.2025 
P.A: 2025.0065.0103 
ELS: 	 
ASS: 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PROCESSO: 2025.0065.01.03 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação N° 091/2025 e considerando as 
atribuições impostas ao setor em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da 
União, disposições do Decreto Municipal N° 007/2025 e Art. 23 da Lei Federal N° 
14.133/2021, procedeu-se a Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o valor da 
pretensa demanda. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de uma análise inicial 
dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte da autoridade competente 
quanto a vantajosidade e viabilidade econômica da solução escolhida, logo para a pesquisa de 
preços, foram utilizados os parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, com objetivo 
de estabelecer o valor estimado exigido, dentre os quais podemos destacar: 

a) A pesquisa de preços que fundamenta a estimativa de custos desta contratação foi 
realizada exclusivamente por meio do Banco de Preços, plataforma oficial 
amplamente utilizada pela Administração Pública para levantamento de valores 
praticados em contratações similares. 

A utilização dessa ferramenta assegura transparência, padronização e confiabilidade das 
informações, permitindo a adequada formação do preço de referência, em consonância com os 
princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade, conforme estabelece a Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Face o exposto, identificamos o Valor Estimado em RS 384.310,00 (trezentos e oitenta 
e quatro mil trezentos e dez reais) Assim, segue Relatório do Banco de Preço. 

Presidente Sarney/MA, 22 de Janeiro de 2025 

ymaw. Wç-I-  ty
IA  B

pVifQii 
OS 
gigh,  

rIANDREU A G C 
Setor Cotação 

Portaria n°035/2025-GP 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: DISPENSA N" 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03 
FLS: 

PREFEITURA DE 

4,4U PRESIDENTE 

Sarney 
A 	U 	 É m n- 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

A 

Ilma. Sr.a Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 

DESPACHO 

Ante a Pesquisa de Mercado, encaminha-se o processo em epigrafe visando a 

Elaboração do Termo de Referência — TR, e posterior APROVAÇÃO do mesmo pelo 

Secretário Municipal de Administração, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Presidente Sarney/MA. 

Presidente Sarney /MA, 24 de janeiro de 2025. 

I.  /à 	 I> 

Elioenay Silva Lima 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024.2025/GP. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE tfrik  PRESIDENTE 

-11"%■• 	Sarne 
Cl 	Ul. MOVO 	f E mPt; 

V C'T A ri ft n1'1 afif ADAM LI :01 rh 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: DISPENSA N°001.2025 
P.A: 202.5.0065J' ! .03 
FLS: 	 R 
-  ASS: 	

(>9  

1...) 1 11.I.Jkl 	171/-111"1111/-1k/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: 

1.1. 	Contratação através de Dispensa Emergencial Eletrônica para Aquisição de 
combustíveis automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da mesma. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1 A pretensa aquisição tem como fundamento o Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N° 
14.133/2021 bem como, o DECRETO MUNICIPAL N° 014/2025. que dispõe sobre a 
Declaração de situação de emergência administrativa no Município de Presidente Sarney do 
Maranhão e autoriza a realização de contratações emergenciais; 

2.2 A forma de contratação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como 
também amplia o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o 
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa 
modalidade. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

3.1 Justifica-se peia necessidade manter os trabalhos das diversas secretariais e órgãos 
produtivos da administração Municipal, sejam veículos constantes da frota própria e/ou 
locada da Prefeitura para realizar tanto as atividades administrativas, bem como as ações 
voltadas a população de Presidente Sarney. 

3.2 A necessidade da contratação se dá em razão da iminência de desabastecimento. 
situação que comprometeria a execução das atividades administrativas e operacionais, 
incluindo o transporte de servidores, atendimento a demandas institucionais, deslocamento 
para fiscalizações e outras atividades indispensáveis ao funcionamento do órgão. 

3.3 Salienta-se ainda que o fornecimento de combustíveis é essencial e indispensável 
para o bom funcionamento das diversas Secretarias, proporcionando condições mínimas 
essenciais para o seguimento dos trabalhos da Municipalidade. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO TODO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

4.1 	A solução proposta consiste na aquisição emergencial de combustível para garantir 
o abastecimento contínuo da frota de veículos e equipamentos utilizados pelo Município. O 
fornecimento abrangerá todo o ciclo de vida do objeto, desde a aquisição até o consumo 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP' N 0 : 01.613.745/0001-99 
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PREFEITURA DE 

kOfffiX  PRESIDENTE 
Adklie 5 ar fl ey .0e001..„......"....s 

	

NASCE UM NOVO TEMPO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

MODALIDADE: DISPENSA N° 001.2025 
P.A: 2025 MM4.".  nI.03 
FLS:_. 	__ 
ASS:  	L.   

final, garantindo eficiência operacional e controle adequado do uso do combustível. 

5. 	DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1 	A especificação da demanda prevista neste Termo de Referência deverá cumprir as 
especificações exigidas, devendo observar as prescrições a seguir, as quais são 
condicionantes para aceitação da Proposta de Preços e do recebimento do material licitado: 

I) Atendimento a Critérios de Sustentabilidade: O fornecedor deve 
compulsoriamente ofertar produto que possua certificação que ateste a produção 
sustentável do insumo, a fim de garantir que a execução contratual seja feita de maneira 
sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 
II) Capacidade de Fornecimento: O fornecedor deve ser capaz de atender às 
demandas do Município, que podem variar ao longo da execução, devendo ter a capacidade 
de entregar as quantidades exigidas de forma imediata, sem a definição de consumação 
máxima ou mínima. 
III) Qualidade do Produto: Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade 
conforme delineado neste Termo de Referência, adequado a cada caso. 
IV) Preço: O fornecedor deve oferecer um preço de acordo com a realidade de 
mercado, conforme levantamento mercadológico realizado para definição do preço máximo 
referencial constante neste Termo de Referência, devendo considerar tanto o custo unitário 
do produto quanto os custos de entrega na avaliação do preço. 
V) Execução: O fornecedor deve ser capaz de executar de forma eficiente o objeto 
pleiteado, diretamente em suas instalações, cujo fornecimento deverá ser realizado de 
forma imediata diretamente no veiculo/equipamento da Municipalidade. 

5.1.1. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as 
constantes neste Termo de Referência; 

5.1.2. Nenhum produto constante do presente Termo de Referência poderá ser 
remanufaturado, recondicionado, reciclado ou de segunda mão; 

5.1.3. Não serão aceitos produtos em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência e deverão ser fornecidos, obrigatoriamente, de acordo com a 
proposta e o prazo de entrega obedecido rigorosamente; 

5.1.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 10 (dez) dias a contar da 
data de Abertura das Propostas de Preços; 

5.1.5. 	O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a 
contar da data de emissão da Nota Fiscal; 

5.1.6. O pagamento será efetuado em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, contados do recebimento 
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definitivo do objeto. 

5.2 	Quanto a Sustentabilidade: 

5.2.1 	A adoção de critérios de sustentabilidade na aquisição de combustíveis é 
fundamental para reduzir o impacto ambiental e promover a responsabilidade 
socioambiental. A seguir, detalhamos alguns dos principais critérios que podem ser 
considerados: 
5.2.2 	Tipo de Combustível: Os combustíveis devem compulsoriamente atender as 
normas da ANP — Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis e às 
normas técnicas vigentes, a fim de propiciar a menor emissão de gases de efeito estufa 
(GEE). 
5.2.3 	Certificações de Sustentabilidade: O fornecedor deve atender as certificações de 
sustentabilidade reconhecidas no que se refere à comercialização de combustíveis. 

5.3. Quanto da Exigência de Amostras: 

5.3.1. 	Conforme o Art. 41, Inc. II da Lei Federal N° 14.133/2021, no caso de licitação que 
envolva o fornecimento, a Administração PODERÁ ou NÃO excepcionalmente exigir 
amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na 
fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato, 
desde que previsto neste Termo de Referência e justificada a necessidade de sua 
apresentação; 
5.3.2. As amostras solicitadas deverão ser RECEBIDAS em 24h (vinte e quatro), contados 
da convocação da empresa vencedora por parte do Agente de Contratação da Prefeitura 
Municipal, em local a ser indicado, sob pena de desclassificação; 
5.3.3. As amostras solicitada e mencionada no item anterior serão analisadas por servidor 
indicado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no prazo de 48hs 
(quarenta e oito) horas; 
5.3.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema; 
5.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação das amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência; 
5.3.6. A amostra consistirá na apresentação do produto para o item vencedor respectivo, 
devidamente embalado e lacrado. identificado com o número da Dispensa, o CNPJ e a 
Razão Social da empresa vencedora, de modo que os adesivos não sejam colados sobre a 
descrição do produto respectivo, e deverão vir acompanhadas de relação em que constem 
todos os itens enviados sendo que o ônus quanto a essa apresentação será da licitante: 
5.3.7. O produto apresentado como amostra será manuseado para verificação do 
atendimento às especificações técnicas que constam deste Termo de Referência e 
submetido aos testes necessários; 
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5.3.8. Caso as amostras não sejam recebidas no prazo estabelecido ou, se porventura, a 
amostra submetida a teste para verificação da compatibilidade e qualidade apresente 
defeitos de fabricação ou problemas de funcionamento durante a análise, a proposta da 
licitante será automaticamente desclassificada; 
5.3.9. Em caso de necessidade e a critério da CONTRATANTE, as amostras 
apresentadas pela empresa vencedora serão mantidas até o fornecimento dos materiais 
adquiridos, para que sejam efetuadas as confrontações necessárias: 
5.3.10. Após a homologação, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostras, 
será convocada a retirar o material no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação a ser encaminhada pela CONTRATANTE; 
5.3.11. A não retirada das amostras no prazo fixado acima será presumida como renúncia 
da respectiva empresa ao objeto, que poderá ser doado ou inutilizado pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem gerar a mencionada empresa direito à indenização ou 
posterior alegação de perdas e danos; 
5.3.12. A empresa vencedora que não se dispuser a colaborar com as diligências 
preliminares, apresentar as amostras fora do prazo estabelecido ou apresentá-la em 
desacordo com as especificações, será desclassificada e a subsequente convocada; 
5.3.13. A aceitação da proposta fica condicionada à aprovação das amostras solicitadas. 

5.4. 	Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

5.4.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal N° 14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 
a. Trata-se de aquisição de bens de maneira pontual em que somente será (ão) pago (s) 
fornecedor (es) que entregar (em) o (s) item (ns) efetivamente e em conformidade com o 
solicitado: 
b. A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do 
universo de interessados e restrição ao caráter competitivo do certame. 

5.5. Quanto a Subcontratação: 
5.5.1.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

6. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

6.1. 	As quantidades apresentadas constituem uma estimativa em função de eventuais 
demandas das unidades e dos usuários, repassadas pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO deste Município: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNO QUANT 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 
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6.2. 	As demais especificações técnicas estão previstas especialmente no item 05 deste 
Termo de Referência, sem prejuízo das demais disposições contidas ao longo deste 
documento. 

7. 	DO VALOR ESTIMADO: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 R$6,75 R$ 168.750,00 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 R$ 6,63 R$ 79.560,00 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 20.000 R$ 6,80 R$ 136.000,00 

TOTAL R$ 384.310,00 

7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 384.310,00 (trezentos e oitenta e 
quatro mil e trezentos e dez reais), conforme pesquisa de preços realizada em Banco de 
Preços, cuja justificativa de preços se encontra amoldada na INSTRUÇÃO NORMATIVA 
SEGES /ME N° 65, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

7.2. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, 
inclusive frete para entrega no endereço descrito neste Termo de Referência. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1. As despesas para atender a esta licitação, deverá ser informada mediante Despacho 
ao Setor de Contabilidade. 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

9.1. 	A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em conformidade 
com o que dispõe o Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N° 14.133/2021, com adoção do 
critério de julgamento pelo Menor Valor Global. 

10. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. 	Forma de Seleção e Critério de Julgamento das Propostas: 

10.1.1. 	A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N° 14.133/2021, com 
adoção do critério de julgamento pelo Menor Valor Global: 
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10.1.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as 
despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas 
acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário; 
10.1.3. Havendo divergência nas especificações, o fornecedor deverá atender as 
constantes do ANEXO I do presente deste Termo de Referência; 
10.1.4. As Propostas de Preços deverão ser enviadas por meio eletrônico discriminado no 
Aviso de Dispensa de Licitação, juntamente com a Documentação de Habilitação constante 
neste Termo de Referência; 
10.1.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a. SICAF; 
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS; 
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
d. Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

10.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei Federal N° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
10.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
10.1.8. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
10.1.9. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação; 
10.1.10. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação; 
10.1.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 
10.1.12. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada; 
10.1.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograrem êxito em 
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s); 
10.1.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

_ 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 
10.1.15. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital; 
10.1.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar N° 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e 
Municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício; 
10.1.17. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 
10.1.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) 
suficiente (s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes; 
10.1.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade; 
10.1.20. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido no Aviso de Dispensa de Licitação; 
10.1.21. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 
ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação; 
10.1.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

10.2. 	Exigências de Habilitação: 

10.2.1. Para fins de habilitação, deverá o (a) licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.2.1.1. Habilitação jurídica: 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
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do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores: 
e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME N°77, de 18 de março de 2020; 
f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
h. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei N° 
5.764, de 16 de dezembro 1971; 
i. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAR ou DAP-P/CAP válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4°, §2° do Decreto N° 10.880, de 02 de 
dezembro de 2021; 
j. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS — CE!, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB N° 
971, de 13 de novembro de 2009 (Artigos 17 a 19 e 165): 
k. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

10.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver 
relativo à sede ou domicílio do (a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta N° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452, de 10  de 
maio de 1943; 
f. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
g. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 
h. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
i. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, 
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 
j. Caso o (a) licitante seja considerado isento (a) dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
k. Caso o (a) licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

10.2.1.3. Qualificação Econômico - Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se 
for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da 
abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão 
— Lei Federal N°14.133. de 2021, Art. 69, caput, inciso II): 
b. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei N° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
c. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta 
Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com notas explicativas, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro 
Diário, que comprovem a boa situação financeira da empresa e Certidão de Regularidade 
Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
d. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
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sociedade; 
e. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
f. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da 
situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 
LG = 	  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
LC = 	  

Passivo Circulante 

g. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados 
em jornal de grande circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, 
de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, 
acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme nos 
disposto Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Lei N° 
10.406/2002; 
h. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto 
Federal N° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
i. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; 
j. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos: 
k. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao SPED: 
I. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo até 10% (dez porcento) do valor total 
estimado da contratação; 
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m. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei Federal N° 14.133, de 2021, art. 65, §1°); 
n. Certidão simplificada e especifica da Junta Comercial do Estado do Maranhão. OU de 
sua sede de origem, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data 
de início da sessão de apresentação das propostas. 

10.2.1.4. Qualificação Técnica: 

a. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de 
atividade compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a 

elb"N 	todas as exigências contidas neste instrumento: 
b. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o 
objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do 
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
c. Apresentar Alvará de Funcionamento vigente, contendo as atividades autorizadas a 
funcionar pelo Município. 
d. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza a atividade, 
Agência Nacional do Petróleo — ANP. atestando que o posto de abastecimento pode exercer 
atividade de revenda de combustíveis no varejo. 
e. Certificado de aprovação C.A. (Combate a incêndios), emitido pelo corpo de bombeiros 
do respectivo ente federativo domicílio da licitante; 
f. O licitante deverá apresentar junto com a documentação de qualificação técnica, acerca 
de no mínimo 03 (tres) fotografias que exibam a fachada e interior da empresa. O item não é 
de ordem obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade 
técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo assim 
empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei Federal N° 14.133/2021; 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 

11.1. Do Prazo de Entrega: 

11.1.1. 	Ante a natureza do objeto e especificidade da execução, o fornecimento deverá 
ser realizado de forma imediata, no PRAZO MÁXIMO DE 24hs (VINTE E QUATRO) 
HORAS, no posto de abastecimento do fornecedor. diretamente no veículo/equipamento a 
ser abastecido. contados da emissão da Ordem de Serviço/Fornecimento. O não 
cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionará penalidades 
cabíveis; 

11.1.2. 	Ante a natureza do objeto e especificidade da execução. o fornecimento dos 
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combustíveis deverá ser realizado em postos de combustíveis localizados no Município de 
Presidente Sarney-MA ou em um raio máximo de 50 (cinquenta) KM da sede Municipal, haja 
vista que estabelecimentos com distâncias acima desse parâmetro, em deferência ao 
princípio da economicidade, tornam economicamente inviáveis a execução. 

No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o 
especificado neste Termo de Referência, serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou 
outros, serão por conta da empresa CONTRATADA; 

	

11.1.4. 	A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor 
designado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de Presidente 

Sarney/MA: 

	

11.1.5. 	Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo 
estabelecido, deverá encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, na 

pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 
deverão constar o motivo do descumprimento devidamente fundamentado e indicação 
expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 

inicialmente estabelecido; 

	

11.1.6. 	A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na 
forma da Lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade. 
informando à empresa da decisão proferida em até 48hs (quarenta e oito) após a data do 

pedido; 

	

11.1.7. 	Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 
prazo inicial, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas em Lei. 

11.2. O abastecimento poderá ocorrer por meio de: 

11.2.1. Abastecimento direto nos veículos da frota em postos credenciados pelo fornecedor 
dentro da sede do Município de Presidente Sarney ou em um raio máximo de 50 (cinquenta) 

KM da sede municipal. 
11.2.2. Fornecimento a granel, com entrega no local indicado pela Administração, caso haja 
infraestrutura adequada para armazenamento. 
11.2.3. O fornecedor deverá garantir que o combustível entregue esteja em conformidade 
com as especificações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
(ANP). sem adulterações ou impurezas. 

11.3. Da Forma de Entrega do Produto: 

	

11.4. 	O fornecedor deverá estar em condições de fornecer o combustível em qualquer 
dia da semana e horário em sua sede. Os veículos da Prefeitura Municipal de Presidente 
Sarney/MA deverão ser abastecidos quando necessário, diariamente ou não, inexistindo 
uma frequência definida, uma vez que o consumo de combustível está condicionado à 

utilização do veículo. 
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12. DA GARANTIA DOS PRODUTOS: 

	

12.1. 	O combustível fornecido deverá estar em conformidade com as especificações 
técnicas e padrões de qualidade estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), bem como demais normas vigentes aplicáveis. 

	

12.2. 	O produto deverá ser livre de impurezas, adulterações ou qualquer substância que 
comprometa a eficiência dos veículos e equipamentos abastecidos. 

	

12.3. 	A contratada se responsabiliza integralmente pela qualidade do combustível 
fornecido, respondendo por eventuais danos causados à frota da Administração Pública em 
decorrência de adulteração, contaminação ou fornecimento de produto fora das 
especificações normativas. 

	

12.4. 	Caso seja identificada qualquer irregularidade na qualidade do combustível, a 
Administração notificará a contratada, que deverá providenciar a substituição imediata do 
produto sem custos adicionais, além das penalidades cabíveis. 

	

12.5. 	A contratada deverá garantir o ressarcimento de eventuais prejuízos causados por 
falhas na qualidade do combustível, incluindo danos a veículos, equipamentos ou custos 
com manutenções corretivas decorrentes do uso do produto defeituoso. 

13. DO PRAZO E VIGENCIA DO CONTRATO: 

	

13.1. 	O prazo da vigência da referente contratação será até 90 (noventa) dias, contados 
da assinatura do instrumento contratual. 

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

	

14.1. 	A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia 
útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, devendo ainda, conter todas as 
informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 
vigentes; 

14.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem 
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
emitido pela Secretaria Requisitante; 

14.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária; 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

Página 13 de 21 



PREFEiTURA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

PRESIDENTE 	 PRESIDENTE SARNEY-MA 
MODALIDADE: D1SPENS N°001.2025 

	

Ilikae likesOr._ 	_ 

 

S ar fl ey 	P.A: 202541965.01.03 
FLS: 

	

Ne11.—",11.0" 	NASCE UM Novc, r.wPO ASS: 

"E'Crr rIn inc‘ lu' A n A Kiri (1 1-'1 til") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

	

14.4. 	A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA poderá deduzir do montante a 
pagar, os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

	

14.5. 	O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 
14.133/2021; resguardado os pagamentos referentes ao descumprimento citado neste 
Termo de Referência, conforme citado no item 15.3; 

14.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, 
os seguintes documentos: 

a. Prova de regularidade relativa a débitos federais: 
b. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
c. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
d. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

	

14.7. 	A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e 
demais documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções 
ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual 
número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não 
cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 
responsabilidade; 

14.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação Financeira devida pela CONTRATANTE. entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista 
para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = índice de 
compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

	

I = TX 	I =(6/100) 	I =000016438 
365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

	

15.1. 	Receber os materiais no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos: 
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CNP): 01.613.745/0001-99 

Página 14 de 21 



	

PREFEITURA DE 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

	

" F  PRESIDENTE 	 PRESIDENTE SARNEY-MA 
MODALIDADE: DISPENSA N° 001.2025 

Sarne
ri 	

P.A: 2025.00g.01.03 	6(ot  
FLS: 

wAsç Uh■ NOVO rç.Ç• 	 ASS: 

L'C'T A 1-"%ft nn 11/I A TI A Mil rx 
1,,3 1 1-11"/ 1."./ JVjJPdflkUJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

	

15.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

	

15.3. 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

	

15.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

	

15.5. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência e seus anexos; 

	

15.6. 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não 
estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da 
recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas dai decorrentes: 

	

15.7. 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades, 

	

15.8. 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

	

15.9. 	Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

15.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência e seus anexos; 

15.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do 
objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto; 
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16.2. 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do 
contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na 
entrega dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da 
legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48hs 
(quarenta e oito) horas do fato, ou materiais da ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE; 

	

16.3. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas 
expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se 
verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, 
do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso, ou não 
correspondente (s) ao (s) material (is); 

	

16.4. 	Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

	

16.5. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

	

16.6. 	Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda 
e qualquer orientação necessária. 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

	

17.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as 
cláusulas avençadas, como também conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, e 
cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

	

17.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim: 

	

17.4. 	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

	

17.5. 	Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

	

17.6. 	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

	

17.7. 	O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à 
fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual 
e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

	

17.8. 	O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do 
objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores 
estabelecidos neste Termo de Referência, para fins de pagamento, conforme o resultado 
pretendido pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa; 

	

17.9. 	O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos 
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle 
do contrato administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a 
providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento; 

17.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores 
distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade; 

17.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado; 

17.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do 
serviço para representá-lo na execução do contrato; 

17.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade; 

17.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

17.15. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações 
emitidas pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por 
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meio informatizado; 

17.16. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação, 
ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro: 

17.17. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados: 

17.18. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o Art. 120 da Lei Federal N°14.133/2021. 

17.19. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a 
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais; 

17.20. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser 
prestados pelo Gestor do Contrato. 

18. SANÇÕES: 

19.1. 	Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a 

empresa que: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. Dar causa à inexecução total do contrato; 

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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Comportar-se de modo iniciâneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. 	Como o que determina a Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 
9.784, de 1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da 
Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, 
ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou 
fundação, observada o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do 
Art.5° da Constituição da República Federativa do Brasil; 

19.3. 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, no caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de 
empenho no prazo previsto; 

b. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na 
entrega, calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, 
após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma 
a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

c. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea 
"b". limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não 
cumprida, nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso 
de inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a 
multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

f. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, 
com o consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 

Página 19 de 21 



PREFEITURA OE 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

,d4,jA8  PRESIDENTE 	 PRESIDENTE SARNEY-MA 
MODALIDADE: DISPENSA TN' 001.2025 

-P.NieÃI;1%10f-gq"—  Sarney 	P.A: 202541_65.01.03 	1,,  
ELS: 
ASS: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

19.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade e da razoabilidade: 

19.6. 	Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Sarney/MA e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou 
documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

Elaboração/Técnico Responsável: 

Em 	/ 	/2025. 

ifmrnyn 	 S.39(-1mA   
Thamyres Mendes Seiva Soares 

Auxiliar Administrativo de Compras da Secretaria de Administração 
Portaria N° 047/2025 - GP 

Aprovação/Autoridade Superior: 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a 
imediata abertura do processo administrativo na forma regulamentar. 

Presidente Sarney/MA, 	de 	 de 2025. 

7s.,

7 	7 	itk   

71)  Elig11:;d1 Silva Lima 
Secretária Municipal de Administração 

Portaria N° 02412025-GP 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 	/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 	/2025 

A 
Prefeitura de Presidente Sarney/MA 
Assunto: Proposta de Preços Referente a Dispensa Emergencial de Licitação N° 	/2025 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATUFtA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
, BANCO: 1 AGÊNCIA: 	 C/C: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se 
houver) 

UNID QUANT. 
PREÇO R$ 	i 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$ 	 (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega: 
Validade da Proposta: 
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A Sr' lzania Carolina Machado Barbosa. 
Contadora do Município de Presidente Sarney-MA; 

Presidente Sarney- MA, 27 de Janeiro de 2025. 

SOLICITAÇÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA  

Solicito informação sobre a existência de Rubrica Orçamentária/Fonte de Recurso para 
procedimento de Dispensa Emergencial Eletrônica data pretendida, conforme solicitação 
constante nos autos. Objeto: CONTRATAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, 
(GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO DIESEL SIO) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

Ressalvamos que, o custo total da prestação do fornecimento de combustíveis, 
importa em valor global de R$ 384.310,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil e trezentos e dez 
reais), contudo a dotação solicitada deverá englobar somente o exercício de 2025, vez os 
autos retomarão a cada exercício para o devido reforço orçamentário. 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância a ser utilizada 
no processo de integração entre o planejamento, orçamento, execução e o controle, 
fornecendo informações mais amplas de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento 
das despesas. 

iej  
69ELI AY SILVA LIMA 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria N° 024/2025 — GP 
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Ao 
Sr° Elioenay Silva Lima 
Secretário Municipal de Administração. 

Presidente Sarney- MA, 28 de janeiro 2025. 

Conforme solicitado, segue rubrica orçamentária referente a CONTRATAÇÃO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, 
ÓLEO DIESEL S10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

gek 	MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA. 

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo: 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2 006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

IZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA 
Portaria 013/2025 

CRC MA-01526110-4 
Contadora 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 

(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar N° 101/2000). 

eN: 	 Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 

incisos I e II do Art. 16 da Lei Complementar N° 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a reside CONTRATAÇÃO DE 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 

COMUM, ÓLEO DIESEL S10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE SARNEY/MA. Possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não 

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

orN 

Presidente Sarney/MA, 28 de janeiro de 2025. 

.- 
. 	 7 

10ENAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP 
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Ao 
limo. Sr° Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação-Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 

DESPACHO 

Encaminhamos o Processo Administrativo em epígrafe, visando o 
prosseguimento dos trâmites administrativos inerentes ao processo de Contratação 
Direta através de Dispensa de Licitação, para Contratação De Aquisição De 
Combustíveis, (Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum, Óleo Diesel S10) Para 
Atender As Necessidades Da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Do 
Município De Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da mesma. 

Presidente Sarney/MA, 28 de janeiro de 2025. 

EL NAY SILVA LIMA 
Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO  

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Victor Rabelo Corrêa, 
Agente de Contratação, Portaria N° 030/2025, o subscrevo 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo N° 2025.0065.01.03. 
- Dispensa de Licitação N° 001/2025 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Administração. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta- se no Art. 75. inciso Il. da Lei Federal N°14.133/21. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação De Aquisição De Combustíveis, (Gasolina Comum, Óleo Diesel 
Comum, Óleo Diesel 510) Para Atender As Necessidades Da Secretaria Municipal De 
Administração Do Município De Presidente Sarney/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para este processo deu-se através de pesquisas de mercado 
junto ao BANCO DE PREÇOS, no valor global de R$ 384.310,00 (trezentos e oitenta e 
quatro mil e trezentos e dez reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, ocorrerão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 02— PODER ENE ' (.11W 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
PROJETO/ATIVIDADE: 2 006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

Presioente Sarney - MA, em 29 de Janeiro de 2025. 
, 

ictor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria Nu 030/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA 0£ &irá  PRESIDENTE 

- •01 	Sarne 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEM , RA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N° 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03 
ELS: _ 
ASS:  5 çf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N 2  2025.0065.01.03 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) N2  001.2025 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNP) N 2  01.613.745-0001-99, 
nos termos do Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N 2  14.133/2021, de 01 de abril de 2021, 
torna público que tem interesse em realizar a através de Dispensa de Licitação a 
Contratação através de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de 
combustíveis automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da mesma, 
na forma descritiva e requisitos constantes no Termo de Referência e anexos. 
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. Limite para 
apresentação de proposta de preços: 04/02/2025. A Proposta de Preços juntamente 
com a Documentação de Habilitação deverá ser entregue no Setor de Licitações da 
Prefeitura de Presidente Sarney, localizado na AV. Albino Moreira, N 2  03, Centro, 
Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000, no horário de 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas) em dias úteis ou pelo e-mail: presidentesarneycplPgmail.com  até a data 
limite. O Termo de Referência e anexos da Dispensa de Licitação estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2 4  a &a- feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 
12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo 
https://presidentesarney.ma.gov.br/,  e também através da plataforma 
(http://www.licitapresidentesarney.com.br ) onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. 

\( Preside te Sarney /MA, 30 de Janeiro de 2025. 

411 t 
Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria N 2  030/2024 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

Página 1 de 1 
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SUMARIO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 	 1 

AVISO D E DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0065.01.03 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERGENCIAL) N°001/2025 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNPI!MF sob 
n" 01.613.745-0001-99, nos termos do Art. 75, inciso VIII da Lei n" 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em rea-
lizar a através de Dispensa de Licitação a Contratação através de Dispensa 
de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis automotivos 
(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO) para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Presidente Sarney/MA, visando atender as necessidades da mesma, na 
forma descritiva e requisitos constantes no Termo de Referência e anexos. 
Considerando o exposto e a intenção de realização de dispensa de licitação 
para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA 
PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa 
publicação. Limite para apresentação de proposta de preços: 04/02/2025. A 
Proposta de Preços juntamente com a Documentação de Habilitação deverá 
ser entregue no Setor de Licitações da Prefeitura de Presidente Samey, locali-
zado na AV. Albino Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204- 
000, no horário de 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) em dias úteis 
ou pelo e-mail: presidentesamevcpla,gmaileorn até a data limite. O Termo de 
Referência e anexos da Dispensa de Licitação estão á disposição dos interes-
sados no endereço supra, de 2 a 6' feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
ás 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo https:dpresi-
dentesarney.ma.gov.brr, e tambem através da plataforma (tittp://w wxv  

presideulcsarnev.corn.br ) onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. 

Presidente Samey /MA. 30 de Janeiro de 2025. 

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria n°030/2024 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesarney.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7d30e5c43d962bdaa191e84954e4a78af455e29e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 
001/2025/2025 

Ultima atualizaçõe 30/01/2025 

Local: Presidente Sarney/MA órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY 

Unidade compradora: 844 - MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. lb. VIII 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

/Nata de divulgação no PNCP: 30/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

id contratação PNCP: 01613745000199-1-000001/2025 Fonte: BR Conectado 

Objeto: 

Contratação atraves de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis automotivos (gasolina comum, 

oteo diesel comum, oleo diesel S10) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Municipio de 

Presidente Sarney/MA, 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

RS 384.310,00 

	

Itens 	Arquivos 	Histórico 

	

0,SIN!) 

 Número 	 Descrição 
	

Quantidade 
	

Valor unitario estimado 	Valor total estimado 

 

1 	 Contratação através de 

Dispensa de Licitação 

Emergencial para 

Aquisição de 

combustivers 

45  Portal Nacional de Contratações Publicas 

comum. óleo diesel 

S10) para atender as 

necessidades da 

Secretaria Municipal de. 

Administração do 

Municipio de 

Presidente Sarney/MA 

1 RS 384310.00 	 RS 384.310.00 

E xibir . 	5 	 1 -1 de 1 itens 
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Assunto 
TERMO DE REFERENCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
1 a 2 de 2 registros 

Tipo de Documento 
Termo de referência 
Outros 

•••12ê466,743910 

Data de Envio 
30/01/2025 
30/01/2025 

Documento 
p2E 
P DF 

15 d O2 05 
PROCEP",11.-21,  
MUI& 

,.'2"111111111.1•111 

Portal da á   
Transparência 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

CNPJ: 01.613.745/0001-99 
ENDEREÇO: AVENIDA ALBINO MOREIRA N° 03 / PRESIDENTE SARNEY - MA, CENTRO, SÃO 
LUÍS - MA 
CEP: 65204-000 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO 

HORÁRIO: SEG. A SEX. DE 08:00 às 14:00 
TELEFONE: (98) 3384--1073 
EMAIL: 

Copyright C 2025, AR Right Reserved WebService Sistemas 



Data Homologação: 	 0  OCiroS 	O 
Valor Estimado: 	 ema" N5C- 

R$ 0,00 	 Mak  5# 
Valor Total da Despesa: 
R$ 0,00 
Valor Global Adjudicado: 
R$ 0,00 
Valo da dotação: 
R$ 0,00 
Tipo de Procedimento: 
DP - DISPENSA 
Tipo Critério: 
01 - MENOR PREÇO 
Finalidade: 
03 - AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 
Regime de Execução: 
1 - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Tipo Resultadoo: 

WP)rigem do Recurso: 
TESOURO 
Sistema Eletrônico: 
presidentesarneycpl@gmail.com  
Lei: 
14133 / 2021 
Unidade: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Nome Autoridade: 
SECRETARIA DE ADMINISIRACAO 
Objeto: 
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EMERGENCIAL PARA AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM, ÓLEO 
DIESEL S 10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA MESMA, 

• Exportar I  

• CSV 
• XLS 
• PDF 
• XML 

Data da Assinatura 	Número do Contrato Objeto 
Nenhum registro encontrado 
Nenhum registro encontrado 

Fornecedor 

.4.4~910 

Exportar 

• CSV 
• XLS 
• PDF 
• XML 



PORTAL DA 	 .,w500G5,0i-  05 
TRANSPARÊNCIA 	 p 	ott, 1  -.MA 

Portal da 
Transparência 

• HOME   
• LICITAÇÕES [ CONTRATOS   

P, •  GESTÃO FISCAL   
• RECURSOS HUMANOS   
• DIÁRIAS   
• DIÁRIO   
• LEGISLAÇÃO   
• Eueui61= 
• EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA   
• PRESTAÇÃO  DE  CONTAS   
• SAÚDE   
• EDUCAÇÃO   
• BOAS  PRÁTICAS   
• E-SIC   

1. 
2. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
3. Licitação 

talhes da Licitação N° DP - 1/2025 
Voltar  

• Dados   
• Contratos   
• Documentos   

N° Instrumento: 
1 / 2025 
N° Processo: 
2025.0065.01.03 / 2025 
Status: 
EM ANDAMENTO 
COVID-19: 
Não 
Data Publicação: 
30/01/2025 
Data Sessão: 
30/01/2025 
Data Abertura: 
04/02/2025 



PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N° 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03  61  
EIS: 	  
ASS. 	  • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP): 01.613.745-0001-99 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO N° 001/2025  

CONTROLE DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE RECEBIMENTO 
DATA 

DE 
RECEBIMENTO 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA. 
CNPJ N° 15.057.419/0001-57 Enviado via e-mail 04/02/2025 

Presidente Sarney/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

\P;481-  

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria 1\1° 030/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 



AUTO POSTO  
Ubiratan 

CNPJ: 15.057.419/0001-57 
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PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2025.0065.01.03 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025 

A 
Prefeitura de Presidente Sarney/MA 
Assunto: Proposta de Preços Referente a Dispensa de Licitação n°. 001/2025 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO UBIRATAN 

CNPJ:15.057.419/0001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: AV GABRIEL PINHO CEP: 65.200-000 MUNICÍPIO: PINHEIRO UF:MA 

TELEFONE: (98) 98869-9580 EMAIL: 
ubiratanferreira photmail.com  

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: UBIRATAN FERREIRA MORAES 
RG:000006406693-2 EMISSOR: SSP/MA CPF: 586.080.013-49 
ENDEREÇO: AV GABRIEL PINHO CEP:65.200-000 MUNICÍPIO: PINHEIRO 
TELEFONES: (98) 98869-9580 EMAIL: 

ubiratanferreira @hotmail.com  
DADOS BANCARIOS 

BANCO: NORDESTE 004 	1 AGÊNCIA: 195 	 1 C/C: 80.925-4 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT VALOR VALOR TOTAL 

1 GASOLINA COMUM LTS 25.000 R$ 6,48 R$ 162.000,00 

2 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 R$ 6,60 R$ 79.200,00 

3 ÓLEO DIESEL S10 LTS 20.000 R$ 6,68 R$ 133.600,00 

TOTAL R$ 374.800,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 374.800,00 (Trezentos e setenta e quatro mil e 
oitocentos reais) 
Prazo de Pagamento: Conforme ordem 
Prazo de entrega: Conforme ordem de fornecimento 
Validade da Proposta: 60 dias 

UBIRATAN FERREIRA 

MORAES:586080013 

49 

Assinado de forma digital 
por UBIRATAN FERREIRA 
MORAES:58608001349 
Dados: 2025.02.04 12:01:25 
-0300' 

Pinheiro/MA 04 de fevereiro de 2025 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 
CNPJ:15.057.419/0001-57 

UBIRATAN FERREIRA MORAES 

AV. GABRILE PINHO, N 2  20-B, PACAS, CEP:65.200-000, PINHEIRO/MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	
! 
1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE eascesçÁo 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 15/02/20 
GATA ASE

12

R-1,1RA 

15.057.419/0001-57 CADASTRAL 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

AUTO POSTO UBIRATAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIvIDADE EcOrrOsecA PRINCIPAL 

47.31-6-00 - Comércio varejista de cornbustiveis para veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 

47.324-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO GA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	
NUMERO ,:',OMPLEMENTC 

AV GABRIEL PINHO 	 20 

CEP 	 SARRO/DISTRI TO 	 Mutecielo 

65.200-000 	 PACAS 	 PINHEIRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	
TELEFONE 

(9) 33811/21/  (981 331 -2.444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL LEFR 
Mr.11-* 

srruAçAo CADASTRAI_ 

ATIVA 

MOMO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/02/2012 

DATA DÁ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 2 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 2110112025 às 17:45:33 (data e hora de Brasília) 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNN: 

15 057.419/0001-57 

NOME EMPRESARIAL: 

AUTO POSTO USIRATAN LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro cie Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 

UBIRATAN FERREIRA MORAES 

Qualificação: 

49 - Sácto - Admtrystrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a urna unidade da RFB. 

Emedo 	4 24/10/202 as 18:27 f.dat a e hm de Bear.ffla) 
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Governo do Estado dC Maranhão 
Moi rurveRo"la 	Serxataria tiú Estado de indústria e ,...4m6-cÃe: e;EirJr. 

Junta Comercial do 'Cstado do Maruunão 

vÀdi maicovaanonstã IgEe' 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cerliticema que 13B fMGY,naiphus ~to caligem Ma dOCUMIIMOS enprados 
nests! Junte Con.erclal e são cernias na datada aa  ~cão 

Certificamos que AUTO POSTO USIRATAN LTDA 	 Protocolo: MAD2500042461 

encordrame nreistrada nasta Junta Comero.hti, COMQ segue: 

NINE 21600115728
80

• 	 ATIVA 
CARI 1506741W0001-57 	 State 

Endereço Completo Alarida GAIMIEL PINTO, PP 20, aux& PACAS • PloduiroiltA -CEP MOHO. 

Arepal~os Postwleres 

Ato artmoro 	 OMR 	 Descrição 

223 20241810229 	 28/1212024 	 BALANDO 

223 2024159145? 	 18/12/2024 	 BALANDO 

904 721$0011572 	 09/12/20Z2 	 TRANWORMACAO 

002 21800115128 	 20W2019 	 TRANSFORMACAO 
■ 

002 21800115728 	 28,050010 	 ALTERADA° DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

002 20190341537 	 11508/021 9 	 Ai_TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

313 20120102 	 t5/020912 	 ENQUADRAMENTO DE MIDROEMPRESA. 

090 21200774530 	 15~12 	 CONTRATO 

aia certiiiiu ás: emitida euicirieticarnense ara 2491=25, às 099053 Moraria de Sratait). 
Se imant9Sa. ven&car :az autenticidade no hapwaserseammeetecrkremigrear, com o código AMANHA° 

(lennemee 
CARLOS MANÉ GE MORAES PEREIRA 

8eyeede1ole) Geral 



.Dn as- 	03 .1  
01 rou.s_a_per  

Governo do do Estado do Maranhãc 
Men. 'ejr•Wi 	Secretaria de Estado de Indústria e comercio SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranháo 

oomAviruurd modo Do !W 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - S1NREM 

Cernecames que as Informações abaixe Constem dos documentos arqumados 
mata Judia Comercial u são vipestleo MI datada  sua exumas:na 

, 	  

amam Empanara* amo Pomo ~ATAM LIDA 	 ~oda: MAC2500038220 
i 

min : 2160311SM 
t Mamem Juriilele Sonadana Empanada Usada 	 i 

( 	 ---- 	--1---- — — - — -- • 

EW (Sede) I N  - 	
CNN 	 I Data da Ato Constitutivo ■ Inicio de Atividade 

I 21600115729 	 1 15.057.41610001-57 	 ; 15/02/2012 	 06/0212012 

:----- 	 — 

. Endereço Completo 
Avenida GABRIEL PINTO, N. 22. PACAS - Pinheira/MA - CEP 85200-000 

(--.... Objeto Bookal 
Comércio varejista de combustíveis para veicuios automotores: Comercio varejista dc mercadorias em soias de conveniancia Comercio varejista de 

lubrificantes; Transporte rodovário de produtos pengosos 
. 	... . .. ......--. 

Capitai Sociai 	 Porte 	 Prazo de Duração 

R$ 200.000.00 (duzentos mil reais) 	 ME (Microempresa) 	 indeterminado 

Capital integratisado 
R$ 200.000,00 (duzentos mi reais) 

Dados do Moio 
Nome 	 CPPCNPJ 	Participação no capital 	Eapecte de sócio 	Administrador 	Termino do mandato 

UBIRATAN FERREIRA 	586.080.013-49 	R$ 200.000,00 	 Suco 	 5 	 Indetermtrado 

MORAES 

Dados do Administrador 
Nome 
USIRATAN FERREIRA MORAES 

Última Arquivamento 
Data 	 Numero 
26112/2024 	 29241610729 

CPf 	 Termino do mandato 
586.080.013-49 	 Incieterrninaor, 

- 

Mo/cminee 
223 223- BALANCO 

; 	SItuaçâo 
ATIVA 
autue 

SEM STATUS 

Esta certidão Ioi emitida aulornattoamente em tis/012025. as 15:43:45 (bo fam de B(asífia). 

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:ilvnvw.empreseraciLma.govbr com o código XS055CUA. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERE t RA 
Secretedu(s) iai 
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MUNICIPAL DE PINHEIRO 	 n9  00000  

;:,eallt 

16/2025  

553 	
PREFEITURA 	 PAF 
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CPF/CNPJ 

NOME/RAZÃO SOCIAL C 	

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 	

15.057.419/0001-57 	 2 	 .3 

	

3 	 NOME DE FANTASIA 

AUTO POSTO UBIR AT AN 

rit..., 	REGISTRO NA JUCEMA: 	 NATUREZA JURÍDICA: 	 206-2 Sociedade Empresária LSMAte,0.3 

LOCALIZAÇÃO 2 
AV GABRIEL PINHO 20, PAGAS, 65200-000 PINHEIRO - MA 

ATIVIDADE PRINCIPAL E SECUNDARIAS 

E:i 	

COMERCIO VAREJISTA DE CC/MBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
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 RESTRIÇÕES   
 3 

E A Prefeitura Municipal de P,nheiro, por intermédio deste Orgào, concede o presente Alvdra de Localização Funcionamento ão e Fun 	Provisório à empresa 

J 
aama identificada, em conformidade com as dispo:Nd-as da lefilslacilo municipal aplicável. 5 Cji 	.7-- i   
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PINHEIRO - MA, 13 de Janeiro de 2025 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA EM EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 224j___Ó-S-  -  01 

"AUTO POSTO UBIRATAN LTDA" 	~CEP' 	I  1 ,P:. 

I F0Litik.S.‘,2 
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Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
sociedade empresaria para EIRELI, UBIRATAN FERREIRA MORAES; brasileiro, 
solteiro, natural de Pinheiro - MA, nascido em 21/10/1973, empresário, CPF n°. 
586.080.013-49, portador do IW 6406693-2 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua 
André Lopes de Sousa, n° 42, Alcântara, CEP: 65200-000, Pinheiro, estado do Maranhão, 

1 CEP: n° 65.200-000, proprietário da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA, com sede localizada na cidade de Pinheiro, estado do Maranhão, na Avenida Gabriel Pinho, n° 20, 
Pacas, na cidade de Pinheiro, estado do Maranhão, CEP n°. 65.200-000, cujo ato 
constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob NIRE 
n9  21200774830 por despacho em 15/02/2012, devidamente inscrita no CNPJ 
15.057.419/0001-57, ora transforma seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA em 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREL1, a qual se 
regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, 
do artigo 1033 e 980A da Lei n° 10406/02, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA 
INDIVIDUAL. DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELL sob a denominação de 
AUTO POSTO UBLRATAN EIRELI com sub-rogação de todos os direitos e obrigações 
pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), com aumento de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) integralizados em moeda corrente do Pais, a vista, neste ato, passa a constituir o capital da EIRELL 
mencionada na cláusula anterior, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil mais). 

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo 
da referida EIRELL com o teor seguinte: 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
sociedade empresaria para EIRELI, UBIRATAN FERREIRA MORAES, brasileiro, 
solteiro, natural de Pinheiro - MA, nascido em 21/10/1973, empresário, CPF n°. 
586.080.013-49, RG re. 6406693-2 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua André Lopes 
de Sousa, n°42, Alcântara, na cidade de Pinheiro, estado do Maranhão, CEP: n° 65200-000, 
resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitda - EIRELI, a qual 
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo nos termos das cláusulas seguintes, consoante a 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da Lei n° 10.406/02, Lei n° 
12.441/2011, e pelas seguintes clausulas e condições, a saber. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 16:18 508 NR 21600115728. 
PROTOCOLO: 190399929 DE 31/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902862458. MIRE: 21600115728. 
AUTO PONTO UWIRATAM EIRELI 

JUCEMA 
1x1ian Iteres& Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 25/06/2019 

wwm.mmpraeafacil.ma.gov.hr  

A validsde dssto documento, se imprenso, tio', sujeito à comprovação de sua autenticidade nos reapectiv,,s portJis 
Informando seus respectivos código' de verificação 
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CLÁUSULA PRIMEIRA — Nome Empresarial 
A empresa girará sob o nome empresarial AUTO POSTO UBIRATAN EIRELI e terá sua sede localizada na Avenida Gabriel Pinho, n° 20, Pacas, CEP: 65200 -000, na cidade de Pinheiro, estado do Maranhão. 

Parágrafo Único - Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer 
tempo, criar, alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, Sucursais em qualquer 
parte do território nacional ou fora dele, mediante alteração contratual devidamente 
arquivada na Junta Comercial. 

CLÁUSULA SEGUNDA Objeto Social 
Constituirá objeto da sociedade, a exploração do ramo de comercio e serviços, bem como: 
4731-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas conveniência; 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes; 
49.30-2-03- Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

CLÁUSULA TERCEIRA — do Capital Social 
O capital social será representado pela importância de RS 200.000,00 (duzentos mil reais), 
totalmente integralizados neste ato em moeda corrente do País, a vista, detido, em sua 
totalidade, pelo Titular Ubiratan Ferreira Moraes. 

Parágrafo Único: A responsabilidade do Titular é limitada à importância total do capital 
social integralizado. 

CLÁUSULA QUARTA — do Início de Atividade e Prazo de Duração 
A Empresa iniciou suas atividades na data de registro do seu ato constitutivo na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — Adnúnistração 
A administração da empresa será exercida por seu Titular Ubiratan Ferreira Moraes, que 
ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários ao exercício das 
atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicialmente e extra-judicialmente, 
ativa e passivamente perante todas repartiçães e instituktes financeiras, vedado, no entanto, 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA SEXTA — Encerramento do Exercício Social 
Ao término do exercício social, coincide com o ano civil, o administrador prestará contas 
justificadas, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo-lhe os lucros ou as perdas apuradas. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/06/2019 16t18 AOS MQ 21600115728. 
PROTOCOLO: 190399929 DE 31/05/2019. COD/G0 DE VERIFICAÇÃO: 
11902868458. MIREI 21600115728. 

AUTO,  POSTO LIBIRATAFI 11~1 

JUCEMA 
Llliso Therese Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SA0 LUÍS, 25/06/2019 

www.empresafacil.ma.gov.br  

A validade deste doeszento, se tmpresso, lies sujeito á comprovação de alia autenticidade nos respectivos portai*. 
Informando seus respectivos códigos ao verificação 
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CLÁUSULA SÉTIMA — Da Continuação da empresa 
Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução. 
verificada exr, balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA OITAVA — Desimpedimento do Titular Administrador 
O Titular-Administrador Ubiratan Ferreira Moraes declara, sob as apenas da lei: 
a) Não possuir ou ter sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes do EIREL1, em 
qualquer parte do território nacional; b) Não estar impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA NONA — Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pinheiro - MA., para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar em tudo justo e contratado, assina o presente instrumento em 
uma única via para que valha na melhor forma de direito será encaminhada para 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

• 

------X4* 

Pinheiro - Ma, 16 de Maio de 2019,  

-, ` ;:. ti 
---- 	_ ,a,  i .' i 	' UBIRúdN FERRpIRA MORAES 	 , 

_ _ _ .Titular - Admiáistrader 

A validade dente documento, se impresao, ficá 3u2eito a comprovação de sua autenticidade nos reapectivos portais, 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Por este instrumento particular (1) UBIRATAN FERREIRA MORAES, 
brasileiro, natural de Pinheiro—MA., solteiro, nascido em 21 de outubro de 1973, 
empresário, CPF n° 586.080.013-49 e carteira de identidade n° 6406693-2 SSP-MA, 
domiciliado e residente à Rua Andre Lopes de Sousa, n° 42, Alcântara em Pinheiro, 
estado do Maranhão, Cep 65200-000; (2) ELG1MAR PEIXOTO MORAES NETO, 
brasileiro, natural de Pinheiro-MA., solteiro, nascido em 07 de dezembro de 1993, 
empresário, CPF n° 042.125.323-10 e carteira de identidade n° 033597762007-6 SSP-
MA domiciliada e residente à Rua Andre Lopes de Sousa, n° 42, Alcântara, em 
Pinheiro, estado do Maranhão, Cep 65076-210. Constituem uma sociedade empresária 
limitada, em conformidade com a Lei n° 10.406102, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que mutuamente estabelecem e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Nome Empresarial 
A sociedade girará sob o nome empresarial de AUTO POSTO UBIRATAN LTDA., e 
terá sua sede localizada na Avenida Gabriel Pinho, n° 20, Pacas, CEP: 65.200-000 
Pinheiro/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — do Capital Social 
O capital social será de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizadas neste ato, em moeda corrente do País, a vista, as quais serão subscritas 
pelos sócios do seguinte modo: 

(1)UBIRATAN FERREIRA MORAES, tem subscrito e integralizado 50%(cinqüenta por 
cento) do capital social que corresponde a 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no valor 
unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo a importância de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais). 

(2)ELGIPAAR PEIXOTO MORAES NETO, tem subscrito e integralizado 50%(cinqüenta 
por cento) do capital social que corresponde a 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, perfazendo a importância de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. Objeto Social 
A sociedade terá por objeto o Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores e Comércio varejista de lubrificantes. Podendo ainda alterá-la de acordo 
com as suas conveniências. 

444faA,  (2.r,e4 LIA 1,4 
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CLÁUSULA QUARTA— dotícií,de Atki ldide 4 1 
A sociedade iniciará suas atikidãibs ndalede tésiAtitura deste contrato e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — Indivisibilidade das Quotas 
As quotas são indivisíveis, em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de sócio que represente a 
maioria absoluta do capital social a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando 
a cessão delas a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capita! social. (art. 1,052, CC12002). 

CLÁUSULA SETIMA — Administração 
A administração da sociedade caberá aos sócios UBIRATAN FERREIRA MORAES e 
ELGIMAR PEIXOTO MORAES NETO, a quem competem praticar todos os atos 
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa 
ou passivamente, em juizo ou fora dele; movimentar contas correntes bancárias; 
contratação e demissão de pessoal; autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, o uso em operação de qualquer natureza que seja estranha ao objeto social 
da Sociedade bem como endosso, aval ou fiança, assumir obrigações, seja em favor 
de qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI, 1.015, 1064, CC12002). 

CLÁUSULA OITAVA — Encerramento do Exercício Social 
Ao término do exercício social, coincide com o ano civil, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, participando todos os 
sócios, dos lucros ou das perdas, na mesma proporção das quotas de capital que 
possuem na sociedade. (art. 1.065, CC12002), 

CLÁUSULA NONA Contas do Administrador 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA — Filias 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, escritórios efou outras 
dependências em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios, 

3 1 / 	ãi9ow4e4C444/Áfad°- 



: : 1 • • • 
4 1. 
• • 

• ••  : 
:• ••• 

:• 
: • • 

•: 
• 

• • • 
: 44 • • 

ig ROCEM  terf 2LJ ;lar_ 
RUM  3 	  

• 	p• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME4IR4,7  Retirada de Pio Labore •
Os sócios poderão, de comiliti atgrdo,Ifi

•
aWma .ritirVa mensal, a titulo de pró-labore, 

dentro do limite estabelecido Inibe Sóéiosebserkdfras disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Continuação da Sociedade 
Em caso de morte, interdição, inabilitação e retirada de qualquer um dos sócios a 
sociedade não se dissolverá. O sócio remanescente procederá, no prazo de 30 (trinta) 
dias, o levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e 
Demonstração de Resultado da sociedade. 
§ 1°- O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de mercado 
(reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade, à data 
do evento. 
§ 2°- Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito, inabilitado ou aos herdeiros 
legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), em 30 (trinta) dias 
após a elaboração do Balanço Patrimonial e aos outros 70% (setenta por cento) 
restante, em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 
30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 
§ 3°- As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador que vier a 
substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu 
pagamento. 

PARAGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Desimpedimento do Administrador 
Os administradores UBIRATAN FERREIRA MORAES e ELGIMAR PEIXOTO 
MORAES NETO declaram sob as apenas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CCl2002). 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — Decisão dos Negócios 
Compete aos sócios decidir sobre os negócios da sociedade devendo as deliberações 
serem tomadas por maioria absoluta de votos, correspondendo a mais da metade do 
capital social, contados segundo o valor das quotas de cada um. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Deliberações de Competência dos Sócios 
Será competência exclusiva dos sócios as deliberações que tratem: a) da aprovação 
das contas da administração; b) da designação e destituição dos administradores e da 
fixação da sua remuneração; c) da modificação do contrato social, da cisão, da 
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erd) o 	i o e concordata e de autofalência; 
e  

oil e) da compra, venda ou onero dç beps imóveis ou investimentos de qualquer 
natureza; f) da contrata ela. ingprnosInãoCeiros; g) da constituição de 
procuradores; h) da prestaçã dèdaraMi Peai ou4Otissória. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Administrador não Sócio 
A Sociedade poderá designar administrador não sécio, devendo a designação ser 
aprovação por ambos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — Foro 
Fica eleito o foro da cidade de Pinheiro, estado do Maranhão, para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de contrato 
social. 

E por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e para que valha na melhor forma de direito, na 
presença de duas testemunhas, abaixo assinadas. 

Pinheiro (Ma), 06 de Fevereiro de 2012. 
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ELGIMAR PEIXOTO MORAES NETO 
CPF: 042.125.323-10 

Testemunhas: 

ANDERSON MARTINS PEREIRA 	
miado 

RG.: 0312834420062 SSP/MA. 
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Resultado da Carduma SINTEGRAile MS 

CGC: 15 .057.419/0001-57 Ino~o Estadual: 12 3783?6 3 

Razão Social: AUTO POSTO UB:RATAS ITDA 

Regime Apuração: NORMAL 

Lopredouren AVE GABRIEL PINHO 

Número: 20 Complemento: 

Bairro: PACAS 

Plunidpie: PINHEIRO LIE: HA 

CEP: 65200000 DOO: Tele-fone: 33811 '21 

Aikkai 

CNAE 	 4 731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUST/VEIS PARA VFICULDS Principai, 	4UTO:401"ORE5 

CNAPii Sesursdarios 

Códipo 	
Demolição CRIE 

4%30203 ntAnsPOrtra RuclovtARIO oe ORCIDIALIS PERIGOSOS 
iinzisoo COMÉRCIO VAREJISTA DE LL113R1FICAMrES 

4729601 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LCOASDE COMVENIENUA 

Situação Cadastrei Vigente: itAbILITADO 

Data desta Situação (adastrai: 17/06/2024 

Nge a Pwe, r1t. tCNAC5'; ' 

Enf.' a parir de: D1/O1/2013, 01/01/2013, 01/01/2013, 

01/03P012 - (OBRIGADO .> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas peio próprio 
contribuMte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existkncia de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
denvacia de operações com ele ajustadas. 

Dato da C1541.81~: 24/10/2024 

Numero de Consulta: 

rito 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Relxilta Federai do Brasil 

t` 	Procuradora-Geral d6 Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 
CNPJ: 15.057.419/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fisc.al. 

Conforme disposto nos arta- . 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei ri °  8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rftegov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:10:33 do dia 27/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2025. 
Código de controle da certidão: 2FD6.1)7D2.BE39.F743 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA 
CAIXA ECO MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

InscrIção 	15.057.41910001-57 
Razão 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA rcial: 
Endereço; 	AV GABRIEL PINHO 20/ PACAS / PINHEIRO / MA / 65200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante c 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/01/2025 a 14/02/2025 

Certificação Número: 2025011605545053762979 

Informação obtida em 21/01/2025 10:31:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wv"rd .caixa .gov .br 



QItO3 
PkOCEL90101f CLJA2£ 
FOLM& b(y7, 

P01-£ 
JUSTIÇA DO TRA'8P-H, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.057.419/0001-57 
Certidão n°: 73938700/2024 
Expedição: 24/10/2024, às 10:33:53 
Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que AUTO POSTO USIRATAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n °  15.057.419/0001-57, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em iei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 023873125 	 Data da 	21/01)2025 10:28:12 

Inscrição Estadual: 123783763 	CPFICNPJ: 15057419000157 

Razão Social: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

Endereço: 	AVE GABRIEL PINHO, 20 CEP: 65200000 - PACAS 

Telefone: 	(98)33811721 	Município: PINHEIRO 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas peia decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.rria.gov ,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 005205/25 
	

Data da 	 21/01/2025 10:29:27 

Inscrição Estadual: 123783763 
	

CPF/CNPJ:15057419000157 

Razão Social: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

Endereço: 	AVE GABRIEL PINHO. 20 CEP: 65200000 - PACAS 

Telefone: 	(98)33811721 	Município: PINHEIRO 
	

UF: MA 

Certificamos que, após a !ealização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 2110412025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. acarido no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

"ãa 



Emissão: 	 13)11/2024 11:25:25 	Validade 

Número/Controle da Certidão. 7C76DED4D5EE1894 

11102/2025 
	

Us 

..  , 	 Pilr"--0—CE11$0ee_e,LLYJ221 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA  itcy lu, '....... _..(C 1.-.J.-- , it. 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTP AÇA° TRIBUTARIA EáltsL   
PC JOSÉ SARNEY - AV. GETÚLJO 'v ARCAS, if SN - CE' crtr;  

CNPJ: 06200745004180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
O DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de PINHEIRO, a requerimento da 

pessoa interessada AUTO POSTO UB1RATAN EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários. 
que a pessoa juridicatfísica a seguir referenciada não registra débitos municipais com cs cofres públicos 
municipais até a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, 
tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro: 	000304212 	 Inscrição Municipal: 1101295337 

Contribuinte: 	AUTO POSTO UBIRATAN EIRELI 	 CPF/CNPJ: 15057419000157 

Nome Fantasia: AUTO POSTO UBIRATAN 

Endereço: 	AV. GABRIEL PINHO, 20 	 Complem: 

Bairro: 	 PACAS 	 CEP: 65200000 

Cidade: 	 PINHEIRO MA 

Inscrição Est.: 	 Data de Abertura: 15/02/2012 

—Atividade(*) CNAE 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 
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ki 	
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
PC JOSÉ SARNEY - AV. GETÚLIO VARCAS, No SN - CENTRO 	_ 

CNN: 06200745000180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA 

O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prefeitura Municipal de PINHEIRO, 
a requerimento da pessoa interessada AUTO POSTO UBIRATAN EIRELI, CERTIFICA, para os fins que se 
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres 
públicos municipais ate a presente data, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de 
débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

000304212 
	

Inscrição Municipal. 1101295337 

AUTO POSTO UBIRATAN EIA ELI 
	

CPF/CNP.J. 15057419000157 

AUTO POSTO UBIRATA.N 

AV. GABRIEL PINHO, 20 
	

COmplern. 

PACAS 
	

CEP: 	65200000 

PINHEIRO - MA 

Data de Abertura: 15/0212012 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de 
lubrificantes, Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Cadastro: 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Inscrição Est.: 

Atividade: 

Emissão: 	 13/11/2024 11:25:46 	Validade 

Número/Controle da Certidão: 2C8947GBARE.205E0 

11 ,022025 	 Usuário: 	JOAO 

Ej ....,.. Cl 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pinheiro 

--2° (e6  Ç  . 0.,  .  O  

I
•  PROCESSO  tiiir   01  1   :)0 )5  

FOLXIL:   _SÃ  , 
----42L________,  

CERTJUDONE-SJDPIN - 162025 
Código de validação: 21AE64F5E7 

Número da guia: 25055501002022772. 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL EJOU INSOLVÊNCIA CIVIL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada que, dando buscas nos sistemas THEMIS PG e Pie (Processo Judicial Eletrônico) desta Comarca de 

Pinheiro/MA, referente ás VARAS DE FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL E/OU INSOLVÊNCIA CIVIL, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES tramitando contra 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA nome fantasia AUTO POSTO UB1RATAN, inscrita no CNPJ n° 

15.057.419/0001-57, localizada à AV GABRIEL PINHO, 20. PACAS, PINHEIRO MA CEP: 65.200-000. Certifico 

ainda, que o Cartório Distribuidor é o único existente nesta cidade e Comarca. O referido é verdade e dou fé. Dada e 

passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, no Fórum 'Desembargador José Maria de Jesus 

Marques", aos 20 de janeiro de 2025. Eu, Pollyanna Leite Lima, Secretária Judicial Substituta, consultei, digitai e 

assino. 

OBSERVAÇÕES: 
1 - O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado peio solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 

interessado ou destinatário; 

2 — As buscas foram realizadas corri base nos sistemas Themis PG e Pje; 

3 - Este documento é válido por 60 (sessenta) dias, conforme artigo 198 do Código de Normas da Corregedona 

Geral de Justiça do Maranhão; 

4 - Esta certidão não contempla os feitos que tramitam em segredo de justiça - 

5 - Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor 

6 - Esta certidão abrange as varas comuns da Comarca de Pinheiro/MA 

POLLYANNA LEITE LIMA 
Função Gratificada Especial 

2a  Vara da Comarca de Pinheiro 
Matrícula 161786 

Documento assinado. PINHEIRO, 20/0112025 17:23 tPOLLYANNA LEITE LIMA) 

CERTJUDONE-SJDPIN 162025/ Código 	 1 
Valide o documento ein - 	. 
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Balanço Patrimonlal  

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNP.J: 15.057.4t9/0001 -57 
Fones 943. Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento. , N.°: 20, Bairro -  PACAS, Cidade. Pinheiro. Estado. MA. CEP. 85200000, Telefone: (98) 13ii1

0
,.  N1RE: 21600115728- Dela. 15/)212012 

	

;. 	. 	., 
Conta Descrição 

3 
1 

1.01 
1.01.01 

1.01.01.01 
1.01.01.01.01 
1.01.01.01.01.0001 
1.01,15 
14116.01 
1.01.15.01.01 
1.01.15.01.01.0001 
Total Ativo 

-* 	"- Ativo  
Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerados em Espécie 
Cem Geral 

Caixa 
Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 
Estoque de Mercadorias 

Mercadorias Para Revenda 

220.M 
22°440 
215.dgli , 
215.01 / f 
215.07 tE .. 
215.847 

5.2441,  00 
5.246,09f 

5.246.00ki , 
5-2À19.00t 

220.298.71D 

Data de Encerramento: 31(12/2023 
; Valor de Ativo e Passivo: R$ 220.298.71 (Duzentos e Vinte Mil Duzentos e Noventa e Oito Reais e Setenta e Um Centavos) . 

Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2023 

og, 

litklon Roberto Fonseca Soares 
Contador 

CPF: 028.090.003-10 
CRCAIA 011894/09 

Ubiratan Ferras Moraes 
Sacio Administrador 

CPF: 586.080.0 1 349 
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Balanço Patrimonial 	 Pag.. 2 de 2 

Empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ 15.057.419/0001-57 	 Fortes Contabal 
Endereço AVENIDA GABRIEL PINTO. Complemento: . N.°. 20. Bairro: PACAS, Cidade: Pinheiro, Estado: MA, CEP 65200000 Telefone. (98) 33811721 - 
MIRE: 21800115728- Data .  151022012 

Conta Descrição 31/1~ 

2 — Passivo *** 220.298,71 ,C 

2.01 Passivo Circulante 17.839;56.e 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 17.839,56 . 0 

2.01.01.01 Fornecedores 10.773.50,C 

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 10.773.50!r 

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos 10.773M)C 

2.01.01.03 Obngações Trabalhistas, Previdenciarias e Fiscais 7.055,06 C 

2.01.01.03.01 Obrigações Traoalhistas e Previdencianas 5.780:35:C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 1.257,69 C 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 34eXliVt 
2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 4.158,58.0 

2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.285,71 C 

2.01.01.03.03.0006 IRPJ a Recolhei 803,57.0 :  
2.01.01.03.03.0007 CSLL a Recolher 482,14 -C 

2.07 Património Liquido 202.4.49,10C 

',I"' 	2:07.01 Capital Realizado 200.000.00 

2.07.01:01 Capital Social 200.000,00:C 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 200.1)000Oe 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrto de Domiciliados e Residentes no Rges 200.000,0 

2.07.07 Outras Contas 2.459,f5Z 

2.07.07.01 Outras Contas 2.459,t5 C 

2.07:07.01.01 Lucros Acumulados 4.071,43'e 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembleia 4.071,41.0 

2.07.07.01.02 (-) Prejuizos Acumulados 1.612,280 

2.07.07.01.02.0001 (-) PiEljUIZOS Acumulados 1.612.28 33 

Total Passivo 220.296,71 C 

Data de E ncerrarnerdo: 31(12/2023 

Valor de Ativo e PaSSK10: R$ 220298,71 (Duzentos e Vinte Mil Duzentos e Noventa e Oito Reais e Setenta e Um Centavos) . 

I-htdon Roberto Fonseca Soares 
Contador 

CPF: 028.090.003-10 

CRC/MA .  011694/09 

. 	. 
Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Ubiratan Ferreira Moraes 	 • 	: 
Sacio Administrador 	 , . 

CPF 586.080.013-49 

, 

• 
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Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ: 15.057.419/0001-57 	 Fortes Contabil 
NIRE. 21600115728 - Data 1542/2012 
Estabelecimenttxi: Todos; Centros de Resultado' Todos 
Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento: , N..*: 20, Bairro: PACAS, Cidade: Pinheiro. Estado: MA, CEP: 65200000, Telefone: (98) 33811721' 

01/01/20g3 

Conta Descrição a . 
3111212023 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 3.160.914,05 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 3.160.914,05 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 3.160.914,05 

(') 030 Receita Liquida 3.180.86405 

(-) 040 Custo MercadiServ./Produtos Vendidos 2.852.419,34 

040.02 Custo das Mercadorias Revendidas 2.852.419,50 

(z) 060 Lucro Bruto 308.494,63 

(-) 	070 Despesas Operacionais 304.749.69 

070.01 Despesas Administrahvas 304.749,69 

(z) 110 REFS. Antes das Parlicipaçóes e Contra). 3:744,86 

(=) 150 Res. Antes imp,Renda e Contrib. Social -°,44`:-, -.7-i01:. 	"". illi., ..± ... 3.74488 .. 	--Afm -.‘...• 	' 	r , 

(-) 	160 Contribuição Social Sobre o Lucro 482.54 

160.01 Contribuição Social Sobre o Lucro 4812,“ 

(4 170 Imposto de Renda 609.67 

170.01 Imposto de Renda 803,67 

.-:•-•:.,,, -, 	.40," 

(=) 200 Reaultado Liquido do ExemIcio .;:,,..Í ...,s,:.,,44' 

Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Hildon Roberto Fonseca Soares 
	 Utiratan Ferreira Moraes 

Contador 
	 Somo Administrador 

CPF 028.090.003-10 
	

CPF• 586.080.013-49 

CRC1MA. 011694to9 

Fim 



Análise pelos índices do Balanço 
Empresa AUTO POSTO USIRATAN LTDA - CNPJ 15.057.419/3001-57 

.  ...a 

t)„ 01. 
PROCRAtaD  41'  t 

i  . 
zr" 

03-  . 
- 

4 de 7 

- 

I de 1 

Fortes Contabil 

tvlêsrAno -  12/2023 
Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento 	N.°: 20, Bairro -  PACAS. Cidade Pinheiro Estado  MA CEP 65200000.  Telefone:  (98) 33811721  
Código Nome 	 Exprassao 

Valores 
Resultado ILG Indico de Liquidez Geral 	 (c101+c10700)/(c201+c20301) 

(220.296.71 + 0,00 )1( 17.839,56 4. 0.00 ) 
12,5 Indica que, para cada real de divides totais com terceiros que a empresa disp5e. 

ISG Indica de Solvenota Geral 	 c1/(c201 4- c20301) 	 . 
220.298,71 f( 17.839,56 + 0.00 ) 	

12,35 
Quanto a empresa possui em Ativos lotais para pagamento total de suas dividas. 

1C Liquidez Corrente 	 c101/c201 

220.298.71 r 17.839,56 	 12135 
Quanto a empresa possui ae Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior. 
melhor. 

LI Liquidez Imediata 	 c10101;t201 

215.052,71 / 17.839.56 	 12.05 
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior. melhor. 

pinheiro -MA. 31 de Dezembro de 2023 

Hildon Roberto Fonseca Soares 
	

Ubiratan Ferreira Moraes 
Contador 
	

Sacio Administrador 
CPF: 028.090.003-10 

	
CPF -  586.080.013-49 

CRCJNIA. 011694/09 

Fim 
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Notas Explicativos das Demonstrações Contábeis em 31112/2023 	
Pin.: 1 de 2 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTOA - CNPJ: 15,057.419/0001-57 	
Fortes CObtabil 

Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento: . N.°: 20, Bairro: PACAS, Cidade: Pinheiro, Estado. MA. CEP. 55200000, Telefone: (98) 33811721 

NIRE: 21600115728 - Data: 15102/2012 	
. 

Nota 1 - Contexto ~racional 
A empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.057.419/0001 -5 7 , constituída' em 

15/02/2012,tributada pelo Lucro Real, com ramo de atividade Comércio varejista de combustíveis para 
veículos automotores;Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista 

de 

lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos perigosos:Com sede no municipio de Pinheiro-MA, AV 

GABRIEL PINHO, n° 20, PACAS, CEP: 65.200-000. 

Nota 2 - Pane da PrepiraÇãO •Apresentação dam Demonstração. Contãbmis 
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2023 foram elaboradas em consonância cem 

as 

diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n 10.406/2002 e do ITG 1000 - Modelo 
Contábil para Microempresas e Empresa de Pequeno Porte, além dos princípios Fundamentais de 

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

Mota 3 - Politica Contábil 
As transações ou eventos materiais que não estavam cobertos pela ITG 1000 foram registrados 

contabilmente aplicando os procedimentos descritos na ITG 2000 - Escrituração Contábil, aprovada pela 
Resolução CFC n 1.330/2011 e ainda subsidiariamente, quando assim exigido, pela aplicação da NBC ITG; 

00.1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 	
. 	. 

Nota 4 - PrditiCAS ContAbeis 

4.1 - Disponibilidades 
Incluem dinheiro em caixa, registrados pelos valoras de custo acrescidos dos rendimentos auferidos até 

as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 

4.2 - Estoques 
Os estoques foram registrados pelo custo de aquisição, transformação e outros custos incorridos pare 

trazê-los ao seu local em condição de consumo ou venda, Conforme determina a ITG 1000, item 17. 

4.3 - ~esto da Renda e Contribuição Social 
O imposto de renda é calculado à aliquota de 15%, acrescida do adicional especifico de 10% sobre o 
lucro tributável trimestral excedente a R$60.000,00. A contribuição social é calculada à aliquota 

- dia" 

9% sobre o lucro tributável. 

Nota 5 - Patrimônio Liquido 

5.1 - Divisão do Capital Social 
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), totalmente integralizado, apresentando 

a 

seguinte composição:UBIRATAN FERREIRA MORAIS - 50% de participação nas quotas de capital, ELGTMAR 

PEIXOTO MORAES NETO - 50% de participação nas quotas de capital. 

5.2 - Ajustei' dm exercício. anteriores' 
A empresa não efetuou ajuste de exercícios anteriores. 

5.3 - Resultado do Exercício 

o 
resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência,. 

preceituado no art. 90 da resolução CFC n °  1.262110, que dispõe sobre os Principios de Contabilidade 

(PC). 

5.4 - Investimentos em Empresai Coligadas e Controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

5.5 - Impostos federais 
A empresa é Optante pelo Regime Tributário do Lucro Real, contabiliza os encargos tributários 

pelo 

regime de competencia. 

5.6 - Reconhecimento da Receitas 

Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2023 

I-Wdon Roberto Fonseca Soares 
Contador 

CPF: 028.090.003-10 
CROMA: 011694/09 

Ubiratan Ferreira Moraes 
Soca) Administrador 

CPF: 586.080.013-49 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 3111212023 
Empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ: 15.057.419/0001-57 

Fortes Contabd Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO. Complemento: . N.*: 20. Uive PACAS. Cidade Pinheiro, Estado MA. CEP: 55200000, Teiefone
. .98) 33811721 HIRE: 21500115728- Data .  15102/2012 

As receitas decorrentes de vendas de produtos, mercadorias foram apresentadas na Demonstração do Resultado Liquidas dos tributos, bem como abatimentos. 

Mota 6 - Garantiaa prestadas a terceiros e outras reaponsabilidades eventuais ou contingentes A empresa declara não possuir contingências passivas no encerramento das referidas demonstrações 
contábeis em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados. 

Nota 7 - Propriedade para Investimento 
A empresa não possui propriedades para Investimentos. 

Nota 8 - Declaração Explicita 

A empresa declara explicitamente que esta em conformidade com a ITG 1000 - Modelo Contábil para 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

Nota 9 - Outras /nformaçõoa Relevantes 
A empresa declara que não identificou quaisquer outras informações relevantes e que pudessem Lmpactar 
na tomada de decisões dos usuários das demonstrações contábeis. 	 ; 

Pinheyo-MA, 31 de Dezembro de 2023 

Hildon Roberto Fonseca SOEU-% 	 Ubiratan Ferreira Morsas 
Contador 	 Soda Administrulot 

CPF: 028.090.003-10 	 CPF: 586.080.013-49 
CRC/MA: 011694/o9 

Fútil 
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' *  ii ...; .:" 	Secretaria de Governo Digital 
'..t . ......t. f.:-, 	Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração .- 	- 

, ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTiF(CAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02809000310 1HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 

58608001349 	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CERTIFICO G REGISTRO EM 18/12/2024 1049 SOB H. 20241591457. 
PROTOCOLO: 241591457 DR 18/12/2024. 

Có0IO0 DE VIRIFICAÇAO. 12417860091. CSPJ DA SiDE: 15057419000157. 
M/RE, 21600115728. COM  EFE/TOG DO ReQ/STRO EM: 18/12/2024. 

JUCEMA ACTO POSTO TIBIR.ATAN LTDA 

cARLos ANDRÉ DR MORAIS PERE/MA 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 231 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 231 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001. referente 
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023 com encerramento do exercicio social 
em 31/12/2023 da firma AUTO POSTO UBIRATAN LTDA, estabelecida no(a) 
AVENIDA GABRIEL PINTO. n° 20, bairro PACAS, CEP 65200-000, cidade 
Pinheiro, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 15.057.419/0001-57 e registrada 
no(a) Junta Comercial do Maranhao sob o n° 21600115728 por despacho de 
15/02/2012 

Pinheiro-MA, 1 de Janeiro de 2023 

Hilcton Roberto Fonseca Soares 	 Ubiratan Ferreira Moraes 

Contador 	 Soco Administrador 

CPF 028.090.003-10 	 CPF. 586 080.013-49 

CRC/MA 011694(09 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente iivr0 231 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 231 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n` 001, referente 
ao período 0110112023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2023, da firma AUTO POSTO UB1RATAN LTDA, estabelecido no(a) 
AVENIDA GABRIEL PINTO, n° 20, bairro PACAS CEP 65200-000, cidade 
Pinheiro. estado MA, inscrita no C.N.P.J. 15.057 419/0001-57 e registrada 
no(a) Junta Comercial do Maranhao sob o n °  21600115728 por despacho de 

15/0212012. 

Pinheiro -MA, 31 de Dezembro de 2023 

Hildon Roberto Fonseca Soares 
	 Udratan Ferreira Moraes 

Contadoi 
	 Sodo Administrador 

CPF -  028.090.003-10 
	

CPF: 586 080 013-49 

CRC/MA: 011694/09 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 	 i   

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA consta assinado oigitalmente por: 	11 	 ; 
I4  

	

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINP-NITE(S) 	 t  
CPF/CNPJ 	 Nome 

02809000310 	 HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 	 ' 

58608001349 	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CERTIF/C0 A AUTENTICAÇÃO EM 19/12/2024 ',1:29 SOB N" 20241602999. 

PROTOCOLO: 24160299R DE 19/12/2024. NIRSt 21E00115728. 

AUTO POSTO USIEATAN LTDA 

JUCEMA 	 ISARELA PALUBEI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS. 19/1212024 

acpreleafac11.ma.gov.hr  

e 
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• Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa JUCEMA j A- .  1,0  Sc. () £3 

- 	Departamento de Registro Empresarial e Integração 	 ifirvuESt.0 ker 

FOLkile 	_ 	 . 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo, conferido e 

autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12417946514 em 19/1212024, protocolo 241698. 

Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços verificação de clocuMehtos 

do Empreendedor (s httpliwww.empresafacil.ma.gov .brl  e informar o código de verificação. 

„ 
Identificação de Empresa , 

Nome Empresarial: 	AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

Número de Registro: 	21600115728 

CNPJ: 	 15057419000157 

Municipio: 	 Pinheiro 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração. 	01/01/2023 -31/1212023 

• - 
'Ânifitifittge) Nome 

<1>•"_ 	 " 

HILDON ROBERTO FONSECA 
02809000310 	 SOARES 

53608001349 	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

MA011694/09 

• 
CROOlka 

CLRYIFZCO A AUTENTICAÇÃ3 XX 19/1212024 11:30 SOB te 2G241602998. 

PROTOCOLO: 241502999 DE 19/12'2024. CÓDIGO UR VERIFICAÇÃO: 

12417945514. NIREI 2140011572B. 

hUTO POSTO UBIRATAN LTDA. 

JUCEMA 
ISABELA ULUSEI 

REXPONSAVEL PELA AUTENTICAÇÃO 



Termo de Abertura 

j: 
Nome do Livro: DIARIO 

í 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 19, e servirá para a escrituraçO4os 

lançamentos próprios da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA. município Pinheiro. CNP,I n° 

15.057,41910001-57, Número de Registro (NIRE) 21600115728. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 15/02/2012 

Ato constitutivo: 21200774830 

Pinheiro, 0110112022 

	

HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 
	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

	

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
	

Administrador. Sócio 	 - • 

CRCIMA 011694/09 
	 CPF 586.080.013-49 	 • 



Uvro Do Ná. 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA • CNPJ: 15.057.419/0001 -57 
Endereço: Av. Gabriel Pinto, W 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 

NIRE: 21600315728 • Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Dm 	 Gra 0:bo0 	 ~h 	Conto* 	Colam 

	

0110112001 	 154480 1.01.01 01.01 0001 	 0101 	003 	aca.01.01,01.0033 

	

01101,422 	 01o001 3.01.0101-01.11000 	 COSI 	On 	101.01.0.0131006 

	

01/01{3021 	 114011 4.0101.01.014931 	0101 	041 	3,0101 01.01,0301 

	

04/0112022 	 114053 4.0101210019311 	SOM 	Ws 	02l2.0l.M.m.0003 

	

canywon 	114310 0.01,111_04000066 	0301 	COI 	1.03.010101.0301 

	

0310123032 	 11470 1.01.11D1.01.0001. 	 met 	001 	3.01.01.,0104003' 

	

01/0022023 	 110*4' 1.0101.01.01-4001 	CCO1 	W. 	à 01 41.0101.0330 

	

06/03/2012 	 114083 10101.01.41.8201 	0001 	 3.01.0101010493 

	

01/01/3002 	 1140116 1.01.1.1i 0101.0.17, 	0003 	Oro 	Lounufacous 

	

mit01/1022 

	

110013f 1 01.010101.0301 	MI 	ott 	1.01.03,0100-o035 

09/03/1012 	 nada 101 0101010001 	COM 	001 	3,0104101.01093 

10,01/3M1 

	

224109 0014t41.01.0[31 	ael 	Ws 	101 InAL.01.0003 

11/01/423 	 044620 101.91.10-01.0001 	 can 	001 	1.01.01.01.010006 

22/0113022 	 044710 1.01.01.0L01.006. 	 021 	101.0101.01.0001 

12/011203.1 	 1147/1 1 1311.3.0101~ 	 0001 	001 	2,e1.01-0101.0934 

13/0173013 	 114861 10104.0101 3)1314 	 3131 	CO) 	I 01 93.0u)1.0005 

1.0.401/1322 	 114032 s131.91.01.01 0001 	0011 	001 	301.0101.114.0116 

14011/3043 	 114883 10: 41.41.01.0C411 	 0001 	Ws 	30101.0101093 

13301:1032 	 1193* 1 01.01 01010On 	 0001 	MI 	3.131 01013110005 

14101/0312 	 110096 	.01.01.01.01.1001 	MO 	201 	10101.01.010003 

1710112033 	 13496 104.00.01.01.11902 	coa 	ou 	3.01.0133001.0031 

31.1101i2902 	 114107 101.01.02.02.0001 	 931 	00¥ 	3.11.01411.01.0006 

1310132022 	 11410* 1.331-41 9191.0001 	0003 	001 	3.0141,0301.0001 

acionon 	flama 291.0101930001 	0001 	DOI 	3-03.820100,0203 

11M112022 	 114772 0.3101.0001.936 	001 	Can 	1.0100 0001,931 

11/011012 	 21477) 101.1101010:01 	0001 	*33 	2.0101.0301009. 

01/01/3022 	 MANO 1 IncrLaeurr...n 	wiu 	C7 	3.0101.01.03 ME 

23/01/1030 	 11001 1411.0104.01,0001 	can 	uts, 	00l01.0341.093 

79203/0411 	 10001 2.01.03-0101 0011 	Ocos 	017: 	10104 0105.UXO 

UM/RO 	 212403 s01.03. 03.01.300s 	000L 	301 	3 utin 01.01 noM 

wovuon 	514904 10101 11.01 rOM 	0033 	otn 	10101030~ 

~IROU 	 1¥4901 1,01.01.01.01.0:01 	0031 	an 	1.03.01.010100:0 

Est.', 
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VI. REI veNDAS 

9FCESOW01.1202214FCE 1 

VI. REF. VENDAS 

NECES02.1D1/2022NFCE1 

VI RE1. VENDAS 

NECES03/01/202290Ce1 

VI.. REI. VENDAS 

48r4304101/2022NECE 1  

Pe COmpra de 

COrrehmOval tont 049 

930012020 

Vir Compra de 

3)4020040031 1  tont Es 

100012020 

vs. 0E1 00 94)7.1 

NICESOS/01/2022NICE1 

VI. 001. VENDAS 

NECESOGA31/202,11OCE 1 

VI REF. VENDAS 

NKESelf01/2022NECE1 

VI REI VENDAS 

NECE248/01/202210(11 

VI_ Ref. VENDAS 

NECEW4/01,2022NIM 1  

VL REI VENDAS 

N90E310/01/2022r4ICE1 

VI. REF. VENDAI 

3I3)ES11301/2022 ,4FCE 1  

7(3)00111.0 43 

Candottoal 0349 141 

000267298 

Vi. Compra da 

CamtAatibal 0004 11 

OG0367208 

VI REI VENDAS 

rafCeS12/01/2022POCE 1  

VI REF. VENDAS 

NECES13r01/2022NICEI 

VI- R45 VENDAS 

NECES34,0312022NFC11 

/I. REI. VENDAS 

NICE SISA 1/2022 NP21 

VI REF. VENDAS 

NFCES16/01/2022NECE1 

01.901. VENDAS 

NECES171011202214RE 1  

VI.. 0E1. VENDAS 

NFCTS3tfOlJ2022NECEI 

VI, 9E9 VENDAS 

NKES19101/202214ECE1 

/1. 901' VENDAS 

311CI5201011202104ICEI 

03 Compra da 

CombuoiveV (sol 01 é 

')OCV 32451 

VII Compra da 

COmbactowl 110000 

0021012851 

yl, MI. VENDAS 

NECES21j01/2022NECE I 

VS. RES. VENDAS 

NICES22,01/2022NECE.1 

VI- REF. VENDAS 

NICES23/01/3023NECE 1 

vt, REF VENDAS 

NI tfS24/01.1202214f CE 1 

01 184 VENDAS 

NOCE1IS/O1/202100CE1 

VI. REF. VENDAS 

PROCEII 	 ...  r2 
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,0,11., 

'arta 

0.367.30 

a300.71 

105,..¥5 

24.190.74 

St 93000 	. 

14300,00 

7.9760 ' 

• 

10071.37 	. 

19.30434 

1160074 

3.73401 

0.1033.13 

1311.30 

40212.03 

60393,00 

01.100,61 

II 311.60 

0117.30 

1044.30 

9.217.43 

RASAI? 

9.421:43 

7433,43 

1.005046 

3314400 

31e0003 

MOSSA? 

. 
23.93..30 

43133403 

11.013,64 

9060.03 

4947.44 

Continua... 
Telefone: (90 331311721  
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Livro Diário Ne, 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ: 15.057.419/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 

NIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Dala 02490 000303 19007 C3007 043100 

37f01/1833 120083 141.0101.070001 0001 031 3 m.01.01.01000 

177/1112012 111907 •1.01.01211.01-00I1 can 031 301,0101.01. 

3910111512 114904 1.01010241.0001 3001 171 3 01 01 01010005 

30/0111012 11a904 9.02.01.01.01 cau 0001 001 301 01.01010005 

01411141221 111036 3.01 01.07010,343 0301 mo 1 301_01.0101.0001 

31,01/2022 114910 101.070101.0001 0021 001 302-8102,02.371 

31/0112022 115233 3.01.012701.0161 CO3 031 101.01,01.01.0001 

01/0212022 114911 .101.01.0101.371 0301 001 301/71.01013205 

01102.1027 114912 1.01.01 01.0144:01 1001 001 201 oszxuaxas 

00;02,202 wou 1,01.221.0031-0311 0001 02: 301,010120.006 

02)0212021 113774 10101 01.01.376 0001 101 10101.04.01.0071 

0430111071 114773 1.011501.0130301 0091 301 3.0101.01.01.0056 

GIM/17722 134914 10111101.01,0001 3001 001 901 0101.400035 

03102/2602 114915 101 01.01.01.0:01 0301 001 3.0U11.1310'10035 

011/03,2022 114914 101010101.0001 371 NO 301,91.0101.9023 

07/111/7972 104912 1.01.010101372 0001 001 3.0101 0121 OCOS 

04002R022 114111 1.01.01 in amei mo) ao) 3.01,02.3101S 

0902/2022 113919 Mn 02.0701.0001 0001 001 3010101010003 

1010212021 114120 1 01 01 02.01 ~I 0001 031 14101.01.010209 

01~2722 114921 10101.01 01 020/ 3001 001 3.01.01 01010005 

12200,3012 1.74921 1.01 0101 010091 4041 821 10101.03024105 

1223132112/ 114121 1 00 01.01 01.02C1 0331 001 0.01 031.0.010003 

04112111021 11402. 1.01.01.41.41.371 0021 001 1.01 070101 OCOS 

1910303032 134770 2,01.111,03.014136 0031 001 102-0001.01.0302 

15/0212001 114777 101.140101. 0001 0231 021 3.01.01 03 01/3/56 

13190/2022 114925 101.01.01.010001 5031 301 341.01.01101.000 

14203/2030 1101136  101.030101.3172 0001 031 7 003.01 ,01,930001 

271047012 114927 1.01.01.01.301801 13001 OCO 101.01 0401 0306 

160213032 11410 1010101.1n 0001 0031 301 3.0101.01010CM 

11/371022 1141329 1 02.11101010001 0.977 201 001 0141.00.08413 

100212021 114930 1.01.m.01.00 mu DM 001 vnoyantioss 
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1.06 	footta 	14825446 

14F08261011202224$al 

	

com 	005 	96. 823. VENDAS 	 4241141. 

NECE57/21/2022NFC11 

	

001 	001 	2... 211 vENDAS 	 4.82144 	. 

413E228/01/2022141EE1 

	

0001 	020 	VI.. 801 . VINDOS 	 697930 

94ECE528101/2022N1tE1 

	

0001 	0131 	92. 011. VENDAS 	 4081.81 

NECE530101/2022NECE 1  

	

0901 	101 	09 . Rd, Dripidal 	 43.40370 

	

0031 	031 	VI. REF. VENDAS 	 10.03610 	• 

14E3E233/011202 3243CE2  

	

110171 	001 	Vir Roi. Nenoraras 	 1.212.00 

Can/abeis 

Tapai elo nal 31wJaneke: 

700003.00 	
.:". 

	

0091 	002 	Vi... REF. VENDAS 	 9 OEA 

FOCE301/02/2022NECE 1 

	

001 	PM 	VI. REF. VENDAS 	 2 434.13 

NFa202/02/202207ECEI 

	

0000 	003 	VI. REF VENDAS 	 i 66426 

NF31503/02/2022NECE 1  

	

0201 	0e3 	Pg Compra da 	 03991041 

3ortdo203349 1  coo, Na 

002013218 

371 	099 	vir Compra*, 	 122-50300 

CoMisustribal cot n 

100010710 

MOI 	001 	VI. REI vENDAS 	 9.60200 

9401E300/02/202214E3E1 

0031 	001 	V.. REI vENDAS 	 10197,91 

333C0415/02/2022 0Ki 2 

0001 	Md 	VI.. REf. VENDAS 	 e 31630  

44Fa506l02/20221413E I 

coel 	mu 	'4_ REI VENDAS 	 12.02140 

nifEES07/02/2022NECE1 

ouol 	011 	19. REF. VENCIAS 	 4230177 	.. 

912t-220$/02/202214ECE 2 

=I 	001 	VI. REI VINDAS 	 0.328,47 

NECES08/02/222214ECE1 

001 	031 	V1._ REF VENDAS 	 1:7614 

NICES10/08,7022NFEE1 

0201 	MN 	Vi... RU. VENDAS 	 10.10241 

NECES11/132/202214FEE 1  

can 	mo 	96.223. 3190040 	 1013116 

70R3E512/02/302290ECEI 

0021 	t001 	VI.. REF VENDAS 	 3.136.11 

90333112/31!2022141C 2 1 

0301 	023 	VI.. REI. VENCIAS 	 21.160.7, 

NFCE214/02/2022NECE1 

acm. 	021 	34 Compra dg. 	 91.912.00 

Corn125to311 coof NE 
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COR 	001 	Vk Compra do 	 36970131 

Combuslibe: ~I 0 

000013524 
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0201 	011 	VI 323. 9400085 	 0300.34 
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3001 	311 	Vi. REF VENDAS 	 10231 32 

7/03/502 7148302 

XXI 	col 	'4. 201. VENDAS 	 10193.02 

NE30S111/0212022NE3E 1  

371 	oco 	91. *10. 9(1433 	 12 745,5 7 

NFCES19/4)2121222Nfa 1 

137 	001 	11. RU VENDAS 	 10 69164 

011CE510/02/23220313E 1 

Telefone: (98) 33811721 
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UBIRATAN LTDA - CNN: 15.057419/0001-57 

Pinto, 	' 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. PI 
Data: 15/02/2012 
a 31/12/2022 

Na* Ciéelor 	 aub 	arem 	~ia 
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114308 101.014101.0011 	 0021 	Gol 	3.01.01-01.21000 
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11.4902 1010301 01.~ 	 0001 	ON 	0.0101.03.93.0006 
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V/. REF. VENDAS 	 9 29232 

N0tE321102/202214FCE1 

	

Vi.. REF VENDAS 	 10.395.43 

NE0ES22J02 /2.022NKE 1 
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Livro Diário NO. 2 
Empresa: AUTO POSTO 

Endereço: Av. Gabriel 
MIRE: 22600115728- 
Período: 01/01/2022 

Deu 

11;0212022 

23102/2022 

24/0512022 

25,922,2021 

23n2222022 

25.20672022 

810211.022 

zp,ceiatez 

24/0212002' 

2170222022 

23,112/6071 

01/0710522 

01r03(2022 

937034022 

0003/1022 

09/0372022 

06701/2022 

07/11.3/3002 
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1110322912 
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17/10/2022 

24‘121/2022 

1.1100121122 

11/03/2022 

17141/2021 

100102010 

Continua... 
Telefone: (98) 33811721  



(4.  

C) • r-
ZS. 	 , 

4 
a 

2 2 2 9 	2 2 	" . 	g 	. . . ■ , . i r. . . , ■ . - , 	" E 	'z- 	. r, , . • J 

	

1 	M VAWãg;i2i2ãá'g25g t". ig. 5 2 12 	V1 ■ 11p 1 1 

	

a ç A 5 fi- '>' 5 	5 w 5 § 5 	.-q 	. ',.' :.-, '• .zi, § ;.--̀ . §. ã -- 	g. § g. 	
-. .. . - -.:- 	t 	g. t 	m  g g 	> § §. 8:.) 	:.-,3  !. -.-.. "'> -,1 £ ; 9,- F 1 s' .5. ,..,s ;, 

	

! ?.,,, 	.] ?-.5,.. 	g ,... rá 	', ,'.- 	Ls g.4Pe ■g .  ZÉ' 	'''á20@.1"2`111,1.5/) 1, 2 fi:g E i i 	̀i 	''; 	'g'q'''2 .,1/811fi 

$ 

	

Sg 	§ 	§gg§ 	ggggigggigg 	g 	 88888 	"Igggggã' 	5 	55 

	

li 	iiiiíligiiiiiiiW 	E 	lifigi 	AEAÃÉE 	E 	OE 

	

¥ 	É 	AÉRIAIRIAAEEEEEE 
	g 	gaxi 	AllAAE 	É 	18 

EiEo 	558g 	5 	5w2gageê,- 	g 	 E.4.gwo 	58586 	5 	5 	á 	g 

	

2" 	 5 	555 5555qQ5 a0505- 	
5 	 w5ua 	V 	a 	9 É 

	

O 	6. 6 5 5 	 ss 	8 r,55 	G 	6 	6 	1681 

'-^t 	A 	
6 	

a,1 	g 	5 	S 

.0 	
5055'545455 	5 	gOE" 	R 	 SSZS, 	S 	S 	0 	S 	 In 

.... 
.4 O •X!..t 	55 	55 	555 	5 	55555555 	55 	555555 	 5 	55555 	5 	55 

o 5 
... 	. giiElEiidiEEEEEE 	AREA88 	

gigigg 	g 	ti 

5 Jr. 
.:t g kiliEli E 8E 	AEEAR 	El 

	

! 	
MEEI A Ri 

de 	a 	4 	g. 	a 	d 	É 	.:>, 	a 	# 	as 	a 	5 	 5a 	•.'t 	5 	88 	s. 

	

3 	#Ê5 	5 	oge,w5. 	5 	$ 	4 	2 	kj5 	5 	
s 	5 	, 	q, 	o 	S 	2 	5 

. 	- 	.■ 	... 
5 	5 	5 	q 	. 	M 	5 	g 
5 	5 	á 	9. 	! 	0.. 	5 	: 

a,  É

• 

• 1 ,-. a 	...6' 	- 	- 	,. 	 ,. 	,,, 

,•-. 

• 

TO . ., 

i f ••■ ". ,0 .... ■,/ 	

M 

• O O in ",..', 
Te PS i; r  
0 

W M 
hi 

r - O 	 ¡R%1#-Rg#RRi 	'''Ag2 	RQR"gRAW 	Mfirn., 	'à' 	i 
1 

,I3 10 ,,,,C)  ■••4 - 
a g 	gtR2z.,4 9: 12 	i-r, Â 11111 	! 11~1 	1%1111 

	11 t, 	P-c 

.t 

 



Contima... 
Telefone: (98) 33811721  

Uvro Diário Na. 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN 1TDA - CNN: 15.057.419/0001 .57  

Endereço: Av. Gabriel Pinto, Cd' 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 

NIRE: 21600115728 • Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Uno cit.n orbito iit.. como 0~10 

aliiO420.12 1141142 L01.010101.000: reeel MI . 0i01.0101 OCOS 

04101/2422 110818 1010 	103.03,0. .x.,,,1 01 1010101.010291 

1080/2020 114979 1.01.18301910D31 DOM 001 $M 01.010092 

11/04,202.2 114440 1.01.01.0201.0001 0301 001 3,,r101ztatoxe 

14106/2012 124941 l0L0101o1-O011 0001 cot 1010101.0100Z 

IS/04/1022 110482 1.01.01.02.010033 arrua 001 301 OISOLOLOODS 

14104/2022 110211 1.0111101.01.0001 3.001 001 101.07.01.1212031 

12~ 111140 24141.11101.0001 0901 001 3.0104.0103.0106 
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22104202 LUMS 102.01.01.131.000: 0301 Scn 1.01.01.01.01 O* 

23,409/1022 VAMO 1.00.2101.01.002 Mil 001 $ ol 01010100118 

24/04i2022 314301 1.0101.00.01.0021 0002 031 1.01.0101010* 

25104,12022 100102 1.01.00.01.01.13001 1071 33.23 30010101.01.0805 
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VI- RO. VENDAS 

NFEES06/0S/2022NFCE1 
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7iftESOVOS/2022NFCE 1  

vi... REF VINDAS 

NFCES02/05[2022NFCI1 

V1 REF VENDAS 
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V-... REF VENDAS 

NFEESOS/05/20221fECE1 

vt. RO. VENDAS 

NFEES06/0S/2022NFCE1 

VL REF vENDAS 

NME.107/0S/Z02,ERFCEI 

Vl. REF. VENDAS 

II0S19.00 

7 224.02 

1212,00 

1ã410.09 

'VEM* xte mie 6, 402* 

S16.3410S 

123,18 

3.409 ri 

'61070 

10.238;73 

3.212.41 

1-033.41 

11.444.13 

03"/2021 

21.100/2012 

03/e3a212 

00/01/2027 

03c06r2022 

&VOICES 

00s/2021 

03v00ta022 

110490 101.01.01.01.0001 

130339 IA/ nes.u....mon 

ulmo 1.93,91 Sn ai nvoL 

11311I1 1.01.01.0101.0801 

119002 1.01.01.01,010001 

110003 201 03.01.0s.01X4 

110308 1.01.0101.01.0201 

100000 1.01.01.01.01.01201 

0001 

mel 

sai 

MOI 

COM 

0701 

0071 

com 

001 

cen 

a: 

u" 

CAI 

211 

Ws 

001 

101.01.01.01.0306 

2.01.1141.91.0* 

101.002100 0201 

3.3010121.08.00:6 

301 010101 000s 

3.01010102.0* 

3.110.01 01 02 ma 

1010101.01C~ 0)01 DM 
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Livro Diário NI. 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPl: 15.057.419/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, IV 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep65200-000. 

HIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

004 	 Civ. Débito 	 fruo 	(eme 	Lredne 

0910512022 	 11~6 1.01.01.01.01.0301 	 2301 	001 	1.01.01.01731.0005 

10/0."2027 	 115001 1273.03.01.01.0001 	 0201 	OU 	1.01 0003.07.0075 

1170141027 	 1150311 3.01.03.0301.0001 	 00412 	an 	3.01.01.03.022121 

1210513073 	 113000 1.01.010101434401 	 241471 	COL 	340.471.01.010035 

E 1/0.42071 	 110010 1-01.03.4104.0001 	 can 	4745 	303.01431.1110001 

14P35/2071 	 11)011 1.01.01.0101.2271 	 MOI 	301 	3.0002.02222Gx6 

1Si09/2022 	 113011 101.01.01.131,0001 	 0001 	211 	1.010.02010036 

1.40Sf2031 	 1.1503l 001.01.01011071 	 0033 	001 	304101.010113015 

1317033 	 3147011 ROL 01.1.473.-4 	 0001 	001 	1 0101.0120.0001 

t7713.77032 	 11471.3 10115.1.01 01.41 	 0001 	011 	1,10201411054 

17246/2022 	 U.S4314 10.0201 0-0301 	 ma 	002 	101.0100.01.0075 

157176/3022 	 110015 101.9101.01.2701 	 0001 	201 	3.010104411.0030 

114/05/2021 	 110016 120731.01.01.0201 	 0001 	001 	1.014700001.4X05 

20105)2922 	 u301.7 3.01010303.8001 	 nom 	ten 	1.0124.07.01000. 

111613022 	 113e3t 1.0101.01.180001 	 0031 	101 	3.210173103.0346 

32#0312322 	 115013 1.03.0101014001 	 3001 	001 	2.010103.310015 

mosnon 	115220 17110301.010005 	 0303 	241. 	1432.010101.0420 

24/08/0033 	 114703 101.0102010482 	 MOI 	001 	1.0.471.01171.0001 

200V2023 	 114.421 Let 11010102n 	 43033. 	001 	4-1110101.01. 03S. 

24/40/3023 	 3.1.1028 101030101.0001 	 0033 	071 	3 CR Ds 0101.2703 

7320521M 	 11.052 1010101 Cd 2701 	 Ceei 	033 	Lm 01. 01022221 

24/18/3222 	 313023 L01.01.01.01.0001 	 0001 	clal 	10202041.012005 

1746/20.2 	 u302,  V.0.01.0.43201.1 	 2001 	1.9.0 	101.0101.22. COM  

u/o5/2,22) 	 mon 1.02.0141 Ce 0003 	 0001 	031 	1.01.000121.0000 

19/05/2005 	 510020 1.471 01 01.000001 	 0033 	071 	1.01431.01.010303 

1991u032 	11.979/ 1403.01.01.1111190,1. 	 0001 	001 	101.01.91.01.011111 

3000S/2012 	 114710 10113,0001 43031 	 0708 	0431 	ii 0.01.0101003I 

324014/3013 	 u.221 1.0103343.000703 	 0003 	501 	3.0101010023% 

	

155232 1.431:01.0701.0061 	 21273 	401 	1.01.50.01.01.0001 

18'09/2023 	 115743 3200107010041 	 064 	201 	1010101030(01 

suosinua 	1134426 5.511401.91a91 	 mul 	(791 	3,01,1710101.0000 

Lese 

00134. 

2301. 

0331 

0031 

2301 

0022 

0301 

MI 

0301 

4207 

0031 

2211 

0701 

X03 

0401 

24301 

43101 

0203 

3991 

£691 

0007 

201 

54.01 

=I 

Md 

09. 

0007 

0001 

MOI 

4001 

9901 

une" 

001 

007 

031 

271 

031 

O1 

0741 

031 

701 

OU 

003. 

231 

001 

001 

031 

211 

001 

ail 

701 

001 

031 

■2241 

003 

271 

101 

001 

001 

PM 

9311 

201 

001 

aketeks. 

220a500/05/2u22 24ftEl 

Vt.. REF. VENDAS 

Nf0S0920S/2172214Fa 

V4.. REF. VENDAS 

leFUS10/05/2022F1Fal 

VL. REF. VENDAS 

NFCES21/05/2022 73FCE 1  

Vi. REF. VENDAS 

FI00E512/051.2023NFCE 1  

V3.. REF. VENDAS 

NI,CE5.1.111151N22t4FCEI 

VI. W. VENDAS 

NKES14/05/1022NFL-11  

VL. REF. VENDAS 

Nfa51S105/2022Nf 

VI.. 000. VENDAS 

NFCES16/024/2/22 2.241U1  

P. C.ompr1 2. 

Com13.4054e1.40nt 

9301116145 

Vlr Compra 

200304402741 

0001216745 

VI. RE/. VENDAS 

vl.. REF VENDAS 

V/. REF. VENDAS 

VI.. 0E5. VENDAS 

4/ REF VENDAS 

VL RFS vENDAS 

03. RE3. VENDAS 

P. ~pra 

Cornbumérel 

000016994 

11r Colega 

Combuslibel 

00001395. 

9,1. REF. VENDAS 

VI.. REF. VENDAS 

VL. REf . VENDAS 

VI.. RE/. VENDAS 

el. REF. VINDAS 

VI.. RE/ 

Ps Compra 

Combestivad 

000017210 

tIr C0400414 

CombustibeI 

000017210 

VI. 015. 

,i1. 204. 

enniabei. 

Vir. 0e5. 

VI.. REf . 

NRIS11./05/202214T-C11  

terCES1100S/37422NFCE 1  

e10tES19/05(202214Fa 

0502320105/2022310CE1 

500 021/00/2022N3001 

NFCES22/05/2471220121 

33:0j5I/05/202214F001 

524JOS/2022NFCEI 

N3CF.S2510S/2022.1fCE 1  

NfCESZ610St2022 21/CE1 

n309927(1.5224220300'1 

N0CES324/05.1202214 CE3 

5f00129/0S/202220F0EI 

N50ES313:110/3022N5CE1 

N5CE531100447.022400E 1  

.9'S  .  OCG<5  •  d. 03  
PROCEStk0 id .  

f GOL& Y....  ' 	.....ti 	-•. 	 - 	 ... 

......  ..i  O 	b 

7;"a7r,13~ 

3030, 

1391.6 

1 

1.042.11 

10013.1146 

7140,0 

9 30082 

.3306.14 

73471,13 

DE1 	 - 4  - 

9.270.9$ 

(4.10000 

N/ 

de 	 544300.0 

vont 4, 

10.1.2.71 

INL% 

14000,71 

1  

9,37177 

10742410 

7215.224 

7130.44 

de 	 migue 

(*03 013 

d4 	 IS 200.02 

03n1 e 

0351.71 

9.024,21 

1.1333.77 

00106.27 

1.240.01 

VENDAS 	 3.3342.73 

da 	 94.701133 

mei NF 

410 	 6417040 

404411 

VENDAS 	 20.970,41 

3300030130% 	 1.211.92 

Deipesu 	 00.73,33 

VENDAS 	 11 477.72 

1e1940444064 de PM.. 

Continua... 

Telefone: (NI 33811721 
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Livro Diário NO, 2 
	Pagina':.:e 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN t.TDA - CNP): 15.057.419/0001-57 	
1 	A O 1,1 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N .  20, Bairro: Patas, Pinhe1ro-MA, Cep:65200-000. 	 I,  '....'  .  -  ^  -  

4111111-11.1) : : . 
i 

N1RE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

c o• 	
Ovo. DÉVO. 

2VO4/703.3 	 333079 7.0301.01.010001 

30/01124722 	 114734 2 01.0107.177. DD* 

01344/2022 	 114793 301.35.001.1001 

ouvsnan 	 113030 1431.010130102m 

03,0:6/2022 	 USW 1.03 00.01.010001 

Wororra2i 	 man 1.01.01 ai 

O3N472002 	 113001 3.1710301.0L0001 

esiorAval 	 113034 1,0130001.01.0001 

07106/2032 	 11.s003 1010.41010003 

os/mau: 	usas i.11.01.01.01.0:01 

32/04/3222 	 310047 1 01 010301001 

0004/2022 	 310311 1 0701.03030001 

11/01a02.0 	 1.1.ANA. 2.0L02.01.01.MS6 

11/0913012 	 nano LoLlsoull.ADDI 

II. 1612022 	 1151179 1.01031-171.0:1001 

32/06/1027 	 3)3040 1 01.01.01.01.0001 

12/044022 	 11500 1.0.1.01.13101 0071 

14,0531027 	 113042 2.010191.01,0001 

35/0311022 	 1130033-030103-31.003 

34/02o202.1 	 3131744 1.0101.0101.0001 

17~2021 	 11010 2020130301 306* 

17104/3022 	 114293 101313301.01.9001 

1730612022 	 113010 303.03-01.013203 

14/20 3002 	 moa 1.01.03.0121.001 

1.0"12032 	 113037 301.010101.0001 

ice3Xv0037 	 1130431 1.01171311.01.0007 

:0.17473027 	 I1100 	107.01 0101 -0731 

23)06/3002 	 32900* L0101.0101 COA 

2.3120202) 	 111031 3.371 01.010n .11001 

3403l022 	 1)4000.03-030003-0234 

zárosaDu 	 116(01 I01,5337101 l%001 

01320 

CO31 

0001 

0003 

0071 

7071 

mo) 

0703 

0E01 

0301 

7303 

3001 

00(11 

0001 

can 

-OC1 

0001 

uma 

can 

0301 

001 

0001 

MOI 

com 

com 

1001 

070) 

0031  

.0111 

0001 

0001 

0001 

C■enno 

003 

001 

001 

32; 

701 

CO1 

1103 

(01 

033 

Cm 

721 

773 

401 

313 

003 

001 

901 

Lel 

071 

033 

an 

(01 

XI 

CO) 

Ws 

Gel 

371 

cot 

007 

003 

001 

eekdrio 

3.0101 01.01~ 

1 31 0701 010701 

Loun.oseteco 

30101.01 070306 

2.01.0n0o1.020 

3 CL 01 o1019001 

3.03.01-0101.03115 

302.0101.010005 

101.0101-171.37013 

90:3413.01011.0073 

Az In.0101/40$ 

2.0103-41.010005 

1e2.DIA101~ 

5.01.03.01.01.0016 

303-011/137100t5 

1.0101 0101.0033 

à 0103.0301.0001 

3.01.01.03-01.0Cds 

2.0323-0101.0000 

3-01413010171033 

307301,0101.343131 

3.0)01301 01 033e 

2.0201.01913005 

lown 0.01.0055 

3 cn 01.0101.0103 

3.01 {JIM o 1 nat 

301 01 01 71 OCOS 

1.01.01.07030003 

30103.01.010003 

120134.03-01001 

101.01.011710034 

01320 

tocl 

c001 

osol 

0201 

mai 

0071 

0071 

ma: 

2001 

COM 

Noa 

0031 

3001 

0301 

to31 

0371 

oxa 

0000 

can 

0001 

Aer 

0073 

0001 

OCO 

Atn 

owl. 

001 

0001 

COIN 

001 

3241 

Centro 

771 

071 

0171 

001 

Roi 

0.71 

001 

cal 

031 

ao: 

orA 

001 

001 

071 

001 

011 

001 

aal 

ao! 

Da 

3103 

DD 

001 

cof 

e01 

ool 

MU 

Xe 

001 

003 

001 

.1231Oritt 

Vl. REF. VENDAS 

NKES01/05/202.2 12Fal 

Pt Cornpnl de 

300033413011 Denf N3 

OW274949 

V* Canora de 

301107313e1C0nt n 

000274949 

VL 0E3. 0E0005 

N53E002199/2022NECE 1  

v1.015. vENDAS 

N3CES03/05/2022NFEE1 

V0 REF. VENDAS 

NACESO4/06i2.022 941 EI  

03. 660. VENDAS 

7403 	05/00/0022143301 

VI.. RU. VENDAS 

NFCE566/01,1202ENFCEI 

VI. 103. VENDAS 

NFCE501/06/2022NE 3El 

Vs. RU. VENDAS 

roctsoatosizomout  

VI.. 33E0 0334000 

NFCES09106/2022NKE 1  

VL 37E1. VENDAS 

Nf cESIDA26/2022RACZ 1 

Rg Compre de 

Combusttves cenf 741 

000017993 

VI ,  Compre de 

Dernbultemli cord n 

063057697 

VL REF. VENDAS 

740(311 3/001.2740(01 

33. 3303 VENDAS 

REG131E/0E4022740(01  

RE 

sit:cesft.3",067"20Z210  ai 

VL REF. VENDAS 

NRCESIA/06/2042NKEI 

VI. REF 'dENDAs 

t0-CEsISJOE/202210301 

VL FIEF VENDAS 

74KESIG/06/202291ACEI 

et Congee de 

GFunbintLeet Fon? Ni 

000270436 

VIr COMPRI& cie 

Combustbel conto 

000275600 

91. 0E1. VENDAS 

NKES17/05,120z2NFCEI 

Vs.. REF. VENDAS 

NFUSIVOR/202ENKII 

VI. REI VENDAS 

NFC,ESI9106/7022 74 3301 

VI_ REF. VENDAS 

443(E5E0/06/U0E21470E 1  

10, REF. vENOAs 

N33E124/06/20227433E: 

01. 660 VENDAS 

31300522/04/2022710CE I 

05. 6E3. VENDAS 

74E3E021105,20229130E 1 

PI 0000xé de 

Ccrn*Lauvel COM NF 

[D0,176086 

.3hr S-010010 d• 

'Mó. 

MANIA 

7011114 

1794000 

32.1146,42 

03001' 

11.109.79 

é 503,131 

O 301.50 

9021„15 

$.343303 

3.434.41 

ir àsx'N 

3031,70 

63.33000 

6E33400 

3.391.23 

4111351 

1000120 

~ISA. 

laasks; 

Alam 

12..170,50 

35122330 

93013,57 

vAnourt 

73047,17 

10320.63 

9053.01 

4.119.41 

1E3347 

63-51040 

AsslAgo 

Continua.. 

Telefone: (98) 33811721 



Livro Diário Ng. 2 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNN: 15.057.419/0001.57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N °  20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 
NIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Penedo: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Cb•66 00044 	 50611 	c30667 	079400 

147064011 
	

115051 1.01 01.01.01.0001 

:vogam 	 115053 1,010101019001 

161316/11722 
	

115050 1.01.01.01.111.090 

1170571072 
	

115015 10101.01.010601 

20~2022 
	

115056 2.01.01.0102.0101 

mama: 
	

135051 1.01010103 MOI 

3046/2922 
	

115015 3 01.01.01.01. 0501 

30,01/1027 
	

115236 303 01.177030051 

307067072 
	

115150 3.010307.310042 

30116/262.2 
	

11504 3 ai 01.93.03 DOM 

5006;7022 
	

115253 3010101.01.0105 

10/7150012 
	

115253 6.01 

10.0112027 
	

115213 601 

amuam 
	

115261 3.01 

30/01/2021 
	

116203 605 

10701/2022 
	

135263 

1406,72021 
	

1152.63 

306116/2313 
	

11$9113 

3070170321 
	

115091 

41101112022 
	

115263 

0119712021 
	

115019 1.01.0101011 

01111712072 
	

10010 110.01.0101.0031 

034712122 
	

115001 L0L01.0101.01071 

man Sn 
	

115062 101.0101 010901 

OSIONOI3 
	

115063 1014101 01 0001 

0687/1021 
	

115064 1.01.01.01.01.0001 

rptcone2 
	

114902 1.01 01111.01 005a 

07107/2022 	 .00903 1.013.5.01.(001:03 

0001 

0001 

pal 

an 

3.0181.01.0.000S 

3.01.01 01.01005 

0021 001 3.02.0101000001 

(3$31 001 3.01.0001.01~ 

0001 001 1.01001.01010005 

3371 713 101.01.01010001 

0101 . 301.01.0103.0095 

0101 001 1.01.01-01010001 

0091 011 1.01.01.-011111:071 

0001 025 101.1,6,01.01 2001 

0901 mi. 

0001 001 

0001 001 

01011 001 

00.11 001 

2.0/.07.01010002 

3.01 01.416.0101131 

3.03-01437.910062 

3,01.01.0701~1 

0001 001 3 02.01.0101.1a15 

0011 001 241.41,171-01400$ 

me 051 9.0L0101.0i0001 

0001 001 3.01-01.0201INEN 

DAI t103 2.0102.111 01.000$ 

0001 Otn 3.m.01.01 01.0005 

1.001 can int 01 01 51000t 

0301 	can 	2.04.01001-02.0064 

11006 2.01.1545E0 0521 

.015063 11002.01.015401 

3101 Cal 3514.0104000 

n0,32 071 101.01.01.01.03131 

9,201 701 3.01111.01.01.0 

0711 001 101.03-0341~ 

,001 001 1.03.01.01,010105 

3001 011 1030103-01~ 

0001 013 .0101.110L0%4 

0003 001 3.0601.0301-0005 

077337/2022 

avonny 

00/07 /250 

19757712614 

11/07/1531 

15/0772011 

11/0711022 

33700721102 

	 -da 

e  XP-5  .  100(Ó5-  •  C  -  "° 
PROCES40 4i  V iLift)  

Pá i a 9 de 

bua cana. neroorke 

Cantbustlbel coal a 

000275086 

0001 001 VI. REF VENDAS 

NEDE524/061202234ECI1 

MC mu VI. RU VENDAS 

346(ES29/06(202289t21 

em 001 l71 REF. VENDAS 

NFa526.fO6/2022NFC21 

0001 521 VI. REF. VENDAS 

5R2.527/06/ 20Z2NFC£ 1 

~ 001 VI.. 0E7. VENDAS 

N6(E5213/06/202210CEI 

Xc à 001 VI.. REF. VENDAS 

NECES29/06/2022NEC53 

0105 ou: VI.. REF, VENDAs 

tiftlE530106/202234ECE1 

9001 DOI VV. RO Nonaranos 

Contabelã 

1.031 091 Vk. 000. Despe:sal 

mel oct Vir 600. CArato 40 

mercmlona revendei-a 

vk eacerreatento 

vir encerramento 

vir encerramento 

9le encerremento 

vk encerramento 

0201 001 vk encerramento 

0021 OU rfr encerramento 

0501 Ma vtr 144222700047130 

wel OCR vit 4588172Metllo 

0001 001 v11 antrarentema 

21001 

0001 

man 

~ 

Doi 

001 

001 

001 

VI. REF. VENDAS 

NECE20/107/202213FCE1 

VI- 0E7, 082410111 

NECE502/07/2022917a1 

VI. REI. vEN0A5 

71112903/07/202271700 1 

VI aer VENDAS 

N7CE0614/07/2022 	-El 

3221 001 VI. REf. VENDAS 

340CE505/0712022NECEI 

£071 001 VI. REf VENDAS 

NECE306/07/202234ECEI 

9001 DM 88 C00..pro 09 

£42056020100 11100 ro 
000276940 

uai ou 010 Compre rie 

Cornbtataxl voar n 

0005761140 

0001 071 VL REF. VENDAS 

NIC5.507107/207-2910-ÇEI 

0301 001 VI... 001. 0074003 

NFCE108/07/2022NECE1 

UM 001 0i_ REF. VENDAS 

01ECE509,07,2022NFCE3 

0001 001 VL REF. VENDAS 

011C9110/07(2072730CE1 

0051 UM VI. RIO 'IMAS 

NEL-0E51110712022P40Cr: 

0001 001 Pg Compre de 

CombutNel conf h/ 

002277244 

070,  401 Vir (amora 303 

Corrilaolíben ccaf r, 

000277244 

Mn ran Vi.. REf . vENDAS 

04Ea512;07/202274KEI 

10045,74 

20 000.66 

0023,00 

1.037,60 

1131184 

069660 

lassmps 

1.212.00 

52,374.12 

54-7496-10 

772 111.71 

125157244 

35.528,91 

1455,02 

597.559.34 

35526.51 

547.149,35 

161.157,10 

163410 

771131.71 

Tembi de 701106e luabrn 

20041.12425 

17 150.70 

10.010,10 

7.10909 

10011.11.1 

0.312.75 

710011 

10.991.10 

92-W1,10 

1.94474 

1294145 

1135467 

655023 

9.77001 

35 31,450 

14 114.10 

0.121.13 

Telefone: (98) 33811721 
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20fsr!,1022 

21011422 

MI0713032 

24.137/9211 

34)/10/2022 

00/07/2011 

10,117/1011 

11/07A022 

0 110$1202 

USOU 1.01.01.0L01.00411 

113001 1.01.01.01 01 0001 

145091 1011.01.04014001 

119400T 11110140,0101300 

119/310 101.1r-02.01114611 

115319 3esol..07014.014.0 

111151 3.01.00172.01.0042 

1154919 0-01 01.01. Mon 

41100 1.41* 01.01101.0.01 

Telefone: (98) 33811 7 21 
Continua... 

Livro Diário NO. 2 

Empresa. AUTO POSTO UBIRATAN LIDA - CNPJ: 15.057.439/0001-57 

Endereço: Au. Eidbriel Pinto, N 20, Bairro: Puas, Pinheiro-MA. Cep:65200-000. 

NIRE: 21600115728- Data: 15/02/2012 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

.. 

 

1  rrivousisaiim 

f 

i 
agaigra içv da zra. 

ii 4 
• ■  P  .^,11.•  

.' e  ,<. 	k.: 

imo 

11)07,2012 

cri.... %boa 

111074 101 01 01 01 1001 

10ar0 

0001 

ClOWO 

001 

Cedia. 

itsaukt amos 

ar. 

cOr., 

Gmlre 

<o: 

mislorloo 

VI.. REF. VENDNS 

I01LES13/07/ZOZZI4FCEI 

1.40,  

11.031.00 

10j00/2021 115011 LOL01.1110L11001 MOI 001 3001.01.01.111.01011 9001 001 VI- REF. VENDAS 9.190,37 

NECES14/07/11122NECE1 

4307/20,42 115073 1.01.47101.014001 0301 101 Lourixwouces con. 001 Vi.. REF. VENDAS 5029,42 

NECES15/07/IIR2NECII 

0*J0700E1 11100$ .401.4n.ol Cri.a64 CCO1 COi 1.01.01.04010091 occ, 001 Pg Compre Os 

C00.00344*al conf FIF 

29002,00 

0011277W1 

lif07/2033 11401 1.01 	01 0001 0001 901 2,01.01-0101.0034 MJ Uol Vir Compra de 21551.00 

Combuthbol cont n 

000177501 

ItsR71/1101 110004 1-0101J70.01.0001 0001 031 3.03.0101010005 0.011 401 vi. 0EF. VENDAS MUJA 

NiC/416/07/202211ECE1 

17/07/3011 115071 1.01.01.14103.0091 ma ati. 001.0:9101.9% .01 (01 vi... REF. VENDAS 

NECE0117,i07f202220ECE1 

~mon 123079 3.010.101.03.0001 0301 001 unaraAn.atteces tan on, VL REF VENDAS 

NECE5D1107/2022117CE1 

111Z71.71 

11/4010102 115077 1.03.01.01.01.440). 0100 001 1.01.411,3101POOS .4.01 UM vl. 0E7. VENDAS 94,91.95 

0ECE019/07/202211fa1 

20007/11312 11SON 1.01.01.03.0.1.X01 1 ,331 011 3.01 *1.01 0I a0iN (.001 00, in. RIF MODAS 

NECES20107/2022NECEI 

10.11141111 

1110P ‘ZeZ2 OSSOS 905 ~1.01 00151 0001 401 400.03.44.010101 COM 001 Pg Comova de 23.151.00 

Cambiado& corte NE 

0102771379 

11;07/2510 11001 Z.01.1541.4413001 0101 Pd 200.91.0103.900* 0511 001 Vir C.ompn,41* 35 153.00 

CompustMeleonf n 

000277879 

010079 101111411,010001 0001 101 101.0101.01.000$ 1031 0e1. Vi.. MV VENDAS 1947.06 

14E4E521/07/1022NECE1 

119NO 400.01.01.C100n 0001 001 3.413431.91010.~ don 301 031. RE7. VENDAS 9901.99 

NEDES,12140/20.11NECE. I 

1110111 Le1.01.:4010(01 má Lm tua asairiscis mei Içá VI. REF. VENDAS 93493a 

NECE021/07,2022NECE1 

115011 0.00.00.01.4101001 imin 4*1 9.01.01010100101:6 o501 oh VI. REF. VENDAS a 141.11 

74ECE524,07/20ZI9470E1 

1150111 2.03.03..0001.01111 mal 001 101.01 03.01 0005 0001 401 Vi. RE". VIVIDAS 12-110,44 

7470ES2S/07/20229970E1 

11440 101 0101.01~ 0301 004 101.01.01.01.0001 0001 00 pe Compra de 20.112,10 

Cdmenouvei coei NE 

000270103 

1141111 1.02.15141,91.0001 ~1 Cm 0.01.11101.010054  1011 001 1,1 ,  C00197* 01 04.41.4S0 

Combintibm 10330 0 

00027E01 

114111 axwot93s3aas4 owl 001 1,01.0111t0L00111 5001 001 si ComPra de 2.41730 

Carrdsconvel ~FNF 

000270104 

MOI can 101.010101~ 0001 00: vir Como:a de 2. 357.54 

Umbu:MOFO *Nd n 

..100276164 

coo7 co! clnd!..M.01.01201 4001 XI 91. 51.0. 	 140090 11.079.91 

NECIS261011207.11100E 3 

0001 OCR 9.01.01-0100 0005 (001 41 91.. REF. VENDAS O 00045 

NECES.27/07/ 2021NECt 1 

O= 001 3.0L0L0U1.0001 0001 001 VI. REF. VENDAS O 599.41 

NECES28/07/2012NSCE: 

Mi ain 101.01.0;01.0005 ne. OCR VI. REF. VENDAS 

rocisagrliamtoce) 

4. 700.4* 

0001 40: 1010101 010005 coN 001 VL REF. VENDAS 10.504029 

443CE530/417/2022NFC11 

COM 001 szi01.0111111001 0011 001 VIL Ref. Ftonenples 1312.01 

Cambais 

0001 OG.i. 1.010i101.01-1Xel O= 001 vir 0e1 DesPeIss 14.012.54 

0001 001 10101.010L0003 Xd! Oca vi,_ 40$. vENDAS 9.297.10 

NECE031/0712022990C11 

tombe* redir de New 

112.117.11 

CON 001 901.01.01.41.0005 0301 001 VI, RET. VENDAS. 700(3.17 

idasiittoaitonNrtti. 

11/07/1012 

22137i g32.1 

43.47/1022 

14Pan24511 

n/0911012 

teltdr2022 

16101f1022 

15/07/20:12 

24157t0012 	 11403 1.01.15111.01,0401 



12063.!! 

07157.41 

9 115301 

11.703.00 

23.713,00 

100019 

1/ 214.33 

O 527.55 

.11.42.-00 

13.71400 

23.003,011 

9.097.37 

9.493,01 

7 09725 

6.09,13 

a 54191 

1.11311,77 

43.92102 

4594100 

44E2 

Livro Diário Na. 2 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN 170A • CNPJ: 15.057.419/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, PO 20, Bairro: Paras, Pinheiro-MA, C.ep:65200-000. 

NtRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Dl! Chem ~Na 	 1.3013 	unem 	0ri:9133 

01,00/3012 	 310214 Z.01 0101 01 CO% 	 1002 	CO! 	LM 01.01 07.3001  

02115V2011 

00101113022 

11417 1.0115.01113.0001 

115002 Laia otca.ocol. 

«02 

mi 

001 

cot 

103.01 01010050 

2.0101*101,000$ 

00011/1012 119092 1-0101.000104211 01422 CO! 3a,0001.o1.ows 

04111411011. u0003 201.01 01 nom 0002 001 5010101010005 

05i01/1022 1541119 2.01.01 01900004 0001 CO. 1.0192.01.1100001 

0020401133 10419 1.01.15.01.111.0001 0001 021 2.0101.0135.0054 

05/09/1012 115004 1.01.01.01.010:01 0001 001 1.019101,011002 

01/04/2031 115095 I.01.01.014~0 0001 CM 1.0110.01.01.0000 

C4111212012 1150% i. 01.03171.tin.00:11 01101 031 O 0101.0101.00:5 

00n00/2023 LIMO 301.01.0001 0054 0001 Cor 10101.01.019001 

uvranau 1141101 1.01.11.01.010%1 0001 001 2,0101:0001.12054 

011/011/1032 115037 103.421.01-010021 CO21 Mn 0.00.01.0102.007* 

0,1012012 115091 1.0101 0101 0021 Mel 020 1-101.0291.010002 

~1 11500 1-0101.03.011X01 0031 001 Lovmain000s 

uroaran 115100 112191 00.010101 e00: 001 3.010111101.0102 

11.01/2072 11002 2.0101.01-1310054 0031 032 101020101~ 

19/03:2031 114103 3431-33,01.010%1 0001 olc pxotoiovcoss 

11/01/1032 115201 2.01.O1-01.010001 0001 003 5.0101.01010005 

15g01101172 115101 1.03.02.33.02.0241 ONU 021 3.01 01.010112205 

14/00/$011 133103 1010101 010001 $82 001 3.01.02.01.010*02 

13.00/1E03 115104 10101.01.010302 0001 001 1011.01.011710015 

16/0012022 113105 1 019101 01 0001 UOIrt 001 303.01-01.01.0102 

17/09/2002 215101 102-01.01 01.0001 0001 003 11».02132.0.1.01336 

1814:0001.1 104414 2.01010100.0054 mo 012 201.0101,01-4021 

wasnau 114615 101.35371.01.0001 0001 0071 1.0101.03.91.0024 

210012/3012 115187 3.01 01.01.010301 0001 001 00101.01010026 

11/091012 115100 1421.010150.0001 0001 00% 3-10.03.01.31.0001 

209112(0111 115109 10141-01.020081 cco1 an unzieunAcos 

21000/30e2 215100 1.010101ALC001 0001 001 101.01.13101,0005 

i  'j0Z  

I PROCEsse  :  .2  ina 11 •e  • 	I 
FOL,dp 	i.-  -  01.-  Ihá  .3-fà 

1 	"r" 
' 

%Nb 	Centro 	31304022 	 Mor 

ciOtri 	001 	Pg C.ornpre de 	 24350,120 

Conenauivel ~INF 

003019519 

0001 	1112 	Vir Compra de 	 04310.00 

Combustlbal coei n 

000019319 

0001 001 VI. REF. VENDAS 

NK-E502/01/20220RZEI 

0501 003 Vi. REF. VENDAS 

Ni0E103/06/2022Ni001 

0001 001 vt.- REF VENDAS 

N0CE304/08/E022NiCEI 

~o dm. Pi Compra de 

DorrdwitANR coo! FFF 

000278705 

0275 Dei Vir COrnpra da 

001910031041 conf n 

000278765 

0001 001 VI REi. VENDAS 

0I0E00148/202200EDE3 

c000 001 VI- REF. VENDAS 

NMESODPII/ZOLINFC61  

00IN 001 VS. RE* VENDAS 

NFCE807/011/2022FIFCEI 

$81 dr. lig Compre de 

0e194,00e0 coni Ni 

00027140S 

0001 ma VIr Compra de 

C.ernbuitRiel ~si r. 

MOEMOS 

0001 001 VI. REF. VENDAS 

NECISD8/08/202214ial 

0001 RN VI REF VENDAS 

Ni10309~11221100E I 

0:501 CCI VL REF. VENDAS 

NF0E5100031/1012N 30EI 

0001 001 V; REF. VENDAS 

Ni0E3II/08./Z0Z2NE0EI 

0001 mi Pd Camp2. de 

002.4o4*313100,39129 

000179135 

COO: 001 Vir Compra de 

0O198431304/ cood n 

0002191U 

0003 00 VIRE' VENDAS 

Ni0E112,08/2021ROI0E I 

MOI 001 '.'L402 VENDAS 

NiCE50/08020220i0(I 

mut 001 71. RU VENDAS 

NI0(014/08/2022Ni0EI 

co/D 001 10,. REI VENDAS 

14FC3-515/08/102200FCE 1 

com 031 72. RE? . VENDAS 

NE0E016/011/20224ECEI 

0932 OU VI. IQ* VENDAS 

NECE5I7/0OS12022N0CE: 

oan 001 is Compia de 

Cdrbustwel read 123 

000279407 

$81 occ Vk Compre de 

Earnduübei Deol A 

000273467 

CODI Em VI RE!. VENDAS 

NK:E519P082102124RCE1 

0191 001 Vi.. REF. VENDAS 

NEW..511/09(202214FCEI 

CC1 vf: REF. VENCIAS 

NRCE520/00/1012PCFCE1 

cun 001 vs,. REF. VENDAS 

Continua- 
Telefone: (98} 33811721 
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Livro Mario NO. 2 F2álall_ 12.51Q  •  e 	. 
IP  a 	 - •  .  __ 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA. CNPJ: 3.5.057.419/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, H 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA. Cep:65200-000. ( 	
'li,  

_______________ 

NIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 	 I 

Período: 01/03./2022 a 31/12/2022 	 1 

004. Deve 00240 0120 reme 14044 Lm% Ceetro 

17/047003 115111 02.00212-0001 0001 001 14.014.46005 0001 031 

714612222 115111 2.01.01.01.0111001 11001 031 13011121102.0001 0001 001 

22/0012121 115111 10111101.1110011 0301 031 1111,01.0101.4115 041 3411 

25/0101032 112110 1.014.01010001 0001 010 1012.40101105 DOM 41 

10/01511042 nans 1.01.0101.01.004 004 001 L01401010001 0001 003 

E4.0012013 1141127 1 031501 020,201 02301 an o n00.0101~ 0000 001 

403111011 112115 14.01.0101.0301 (001 001 a culuain.co>5 xcl ou 

1101412012 u5126 101 01 01.01.00161 0001 001 3.0101.01.01.0005 2001 001 

21/044122 375117 1 0101 01 01 Ode 0001 071 3210101 01 0305 CE01 Oca 

4/05/471 1351111 921.4 01 0101 1011 0101 001 1,0101.0101-0735 010/ 021 

400/1022 01511% 102.01.02.02.00%. 0101 001 101.01.01.03.0003 MOI can 

30/14/0032 usaio 2010107 01001 0001  001 10101.0130.0001 0001 001 

103101/1032 asna 50110.07.01.004 0001 04 1.0101.01010001 0001 001 

11/011/202 115010 1.01.01.01.010001 0001 0111 1.012120210001 0021 00 

01/155/1222 111121 11001171 171.0211 0001 091 3.03030101.UCOS 0031 em 

oroairoar 45111 U1.01.01.01," cOsa 401 3.0s 01.01011405 111311 011 

03109/2033 115123 11710101.01014 0001 04 3.01.014010005 0001 on 

00/01/2022 115232 1.0301 0101.0001 MCI 001 1 01.01 001 0015 004 001 

01"3023 MUS 1.010t.0301.000! 0E01 an. 3.0301.0201.020 can 001 

11404/2000 11465 3.01.01.0101 *04 401 001 101.43101.010001 041 000 

061014021 11467 2.01.21212.414012 0001 001 104040140164 0301 101 

00/03/20Zi 113114 / 01 210121 0001 001 001 1210110 010005 Oen 001 

071*2032 115117 1.0102.01 211001 441 04 3010310103.0005 041 001 

030312022 114041 2.44 01 010054 00:11 001 .010101.01.0001 mu 001 

minou 11407 101 1501.4 00111 COM 070 10101 01.01456 uea 001 

~ma 11310 Lava a 0., sou 401 em 5 010401 01 11005 ,201: Ne 

*00/2(322 113121 10101.01.01.2011 00171 001 101.0111401~ 0001 az 

1.0/09/.3022 515130 1.01.330141.201 0001 001 3 01.0%.cr1.01.000$ 001 701 

13/04/2022 11431 101.010101" 034 031 1.010120.01.0005 014 101 

12A4/1022 11020 0.11Z1.00 010001 Mal 005 1012101 01" 000. 031 

Nieorke 	 Vder 

OlOCE521/08/2022NOCEI 

VL 0E0. VENDAS 	 1703.90 

0001a2z/ca/2022140CE: 

V1 REF. VENDAS 	 9 555,58 

NECES23/011/202204OCE1 

VI, AIO. VINDAS 	 Ranja 

HFCR51 4/03/2022N0CEI 

VI. RIO VENDAS 	 7,52.1,01 

NICES2SP33/2022NICE1 

PE Compre de 	 44A00o2 

Combustivol conf NE 	 • 

000020523 

0110 Compra da 	 411210220 

Corraulotbal cor!! n 	 I 

000020523 	 .. . . 

VI. In r VENDAS 	 4.713,37 ' 	I 

!1FCE5 i6/05121.122IFOCE 1 

VI. 0E0. VENDAS 	 11.347,75 

N0E527100.11022F00001 	 , 

VL REF. VENDAS 	 6 744 	 , 

01/CE20E/043/Z0Z2100CE1 	 ' 

101. REF. VENDAS 0349,1% 

NICES23108/202230C01  

VI_ 000. 01100005 7821131 

srcEssoiosaceasircri 
Vir. A. Flanaram 	 1.21100 

Coetabee 

Vir. 0d. Doapase 	 50.0311,19 

21. REP. VENDAS 	 3600,91 

103 1/00/200200 nu 1 

News ee MN 4 ~Ne 

643.31W 

71. 013 vENDAS 007651 

N0CE501,009/202264001 

VL REF. VENDAS 	 3.40448 

4ECO302/09/2422000CE1 

21.. 0E0. VENDAS 	 10 114,51 . . . 

N0CE.503,09/2022900E1 

VI. REF VENDAS 	 1101.0! 

NME504001/701200".31  

VI. 000. 31100213 	 3.33R2A 

000050át30i20: 2rocn 

PE Compra 04 	 11.77300 

Comblebvs' coe( NE 

0301110301 

11. Compra de 	 1177E00 

ComPurratol um! n 

000230310 

VI. A Ff, oro/DAS 	 ia 2960S 

NECE506/09/202214K11 

VI.. RU VEMSAS 	 7.207.31 

NOCES0 700/202210a 1  

Pt Compra do 	 31594.512 

Combudat coei NO 

020120369 

Vir 101nprt 8•5 	 32.55640 

çombvslovel conf n 

000280309 

01..40 VENDAS 	 1544 
, 

tiFC£308/08/2022NECEI 

vt. RIO- VENDAS 	 114211 

00E19502)09/2022 ,401E 1 

4.4.01. VENDAS 	 1172.011 

1.110E13 0/02/222 iNk E 1 

vi. REF. VENDAS 	 17.021.22 

0FC2512/09(202200ECE1 

Pg C07(P27 de 	 11.531.50 

Com4.41Nel tont NO 

00228E515 

Continua... 
Telefone: (98) 33811721   
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Livro Diário Na. 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNN: 15.057.419/0001-57 
Endereço: A. Gabriel Pinto, N' 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 
N1RE: 2100011572Z - Data: 15/02/2032 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

0104 	 0,6,6 043610 	 Eslab 	C9999* 	CM91219 

140912022 	 119171 3 01.11.01.01.0101 	 0003. 	aea 	10; 910101.00141  

021 30001.01.010000 

0001 1101 3.0101.01.01.0016 

0001 001 3.01,0L05.01.00o0 

0001 011 3.010101 01.0:110 

0031 001 1 01.9147101.0001 

114173 133.1301.01.001 .3301 001 1.0101.01010054 

113.1.34 1.02.01.03.03.001 0063 101 3,n.91.01-61.0605 

315117 1 0101 01.01-0001 3031 001 a.0101121.91.Cct% 

1.15139 2.32101.01.0111711 1001 001 30101.01.01.6005 

116411  103 01.01010004 3001 011. I 01 0101.03~1 

Wien 1.01.11.05.0.0021 0001 001 10101.0101.0056 

115139 1 03.51.0101.0010 0001 001 1 01.0101 01.0015 

115110 1.01.01.01.01.0001 001 001 1.01.0101.014000 

115161 1.01.01.0101 0601 0001 031 301.01 0101005 

110142 14101-01.01001 0ZEn 031 à 01010101 0301 

114816 2.014101.010054 0072 001 1.0101.0101~1 

114407 1.01.10 01010033 0001 001 260.0201.0L05+ 

111143 3 01 01 03010001 0001 001 3.01.01 41.010933 

115101 2.02.111.01 014001 0001 001 191.0101.0,  0001 

115110 101.03 12134.0001 003 Ma 301.010101.0035 

115146 1.3L01e1.02.001 

limo 1410.241.01.9921 

coo, 

com 

oot 

1032 

Levxolovecos 

lovaxwelleas 

110141 1.01.91.0101001 09331 001 1,01_0201.01:000 

lion 211.01 01.01 OMS 0001 (XI 2.41,0141.01.001 

101669 1 	1 IS 01 01 0001. 0.391 001 113101.01.03.03013 

115119 10101 01.17t 0037 0301 001 3.1000,01.01.9005 

115150 1.01-01 0103.0001 0001 001 '2G8.010141 

113241 50161.076100061 0901 001 1.0100 ele 0061 

115253 3.03.05.07.030042 0001 001 1.010101.020e01 

110209 3.01.03.6103.0001 0611 001 *.01.1341000001 

100(,0. 	-0")(2.2 . 
P ROCE  .* 	 z. 

FOUILL  MIM  475.,  ; 
_1 

....jr.?3~ 

Wat C.,1.1 4050066 66.6 

mut 1.01 110 Canon il• 11.111,30 

C9mb031139100270 n 

000260515 

0011: 001 0, RU. VENDAS 40700 

34ECE112/09/202234ECE1 

mu cal VI REF. VENDAS 7 70.01 

10C1313/09/2022 13FCE1 

0101 014 VI. PU VENDAS 6.0010 

140C£51470912022Nfal 

0001 001 VI. *01. 00100100 0122.53 

NE0E01S106/202~al 

-- , ..........b. 21.230.00 
Lun 1,1 

CaTbUlt4Y40000011 0  

00002M21 

Nd: 001 V17 Cam pra da 

CCOnbUstibel ~I n 

000011621 

10011 XI VI. REI VENDAS 

04E0E515/09/202230E0E 1 

0001 001 63.. REI VENDAS 

**CEM 7109/2022041:E1 

9930 001 Vi. REF . VENDAS 

NfCes18/09/20222F1.E 3 

opa 03: Pg CconP,* 04  

C.Ornbinalvaltord NO 

000200807 

0921 001 40 Compra de 

Combwebelcont o 

000280667 

Can TA v,... RU VENDAS 

141(0379/00120223*/a2 

coo 001 vL Ref. VENDAS 

Nft-E1.2009/2022NFa1 

9001 001 13- REI VENDAS 

NECE521/09/202204FCE1 

oan an VI REF. VENCIAS 

NFEE522/09/202214FCE1 

0101 um nt (mofa de 

Combvet.nd 6001 NF 

000242163 

sun oz vir Comv. o. 

Curneucubei coal n 

000243143 

0101 Nu VI.. RU VENDAS 

f400E121109,2022**CEI 

0303 001 VI. REF. 0E140A5 

0ECE024/139/202214ECE 1 

700. 014 VI.. REF. VENDAS 

1410E220/49/202ZN10E 1 

Nn Vi. REI VENDAS 

NECE526/09. Mi ENKE! 

MI 001 VIREI vENDAS 

NFCES27/09/2022NECE1 

0301 Nd VI.. REI VENDAS 

NE0E528109/202210100 1 

cum 023 flt COMMi de 

CombudNel 0091141 

000014014 

0601 Oen VI, Gorn064 d. 

Cas00031,16336.001 15 

000014314 

0001 001 VI- REI VENDAS 

N0CE529/09/2022N00E1 

0002 0311 VI.. REE VENDAS 

04ECES30/09/2022N00E1 

Md an 477 Rol. ~amenos 

Cdetabed 

avd Nn vu. RH. 0~4056 

MI 001 033. Rd CM b9 sis 

11107102103 

13,,0941122 

;0,094022 

31/09/2022 

16/034C21 

IA0912023 

194041122 

040%1022 

"2011 

19/994021 

19109/2022 

:9109/2022 

20(094021 

vo9i2022 

3/i09,2022 

23/094022 

23/09/2022 

2094022 

24/01/201.1 

1170172022 

2~2022 

27~2072 

21/094022 

39,60,21122 

29138/2022 

301042472 

104940T2 

101044012 

10/0912022 

113132 303.410' 01.002 

133131 1.01.31131.01 72201 

115114 1.09.01.01.0111001 

115335 1.01.010101.11031 

114471 2 01.010101~0 

2125000 	_ 

714"U 

3 1.0705 

7.47tef 

11.311.sc 

21024.50 

1.14023 

RAMA 

826,53 

6)34.47 

20109.50 

20.11,650 

10.644.44 

1005139 

7 514.70 

7.16031 

1413.34 

6.6155.116 

1959900 

69 393.03 

2.612.30 

401.15 

1311,00 

11016.12 

41102177 

Telefone: (98) 33811721 
	 Contínua... 
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livro Diário N2. 2 

1 Empreso: AUTO POSTO UMRATANI.TDA • CNN: 15.057.419/0001-57 	
PROCES$0.  IP:  • .  É.:  •  •.,.  -- É -..; 1 

FOLiák  • l_ 	(.•. 	
""  . .  - 

Endereço: Av. Gabriel pinto, W 20, BallY0: Patas, Pinheiro-MA, Oap:65200-000. 

PORE: 21600115728 - Dota: 15/02/2012 	 ...,10_ 	•  1 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
vil  v5 1 6,  ç ... 

E., 

DOU 	 OMAR ~MO 	 3•545 	Cano 	C■ 40.014 	 1010 	Unho 

310092022 	 111364 1.01.01.00612026 	 r001 	em 

300011012 	 115163 401 	 0002 	(01 

300912002 	 133161 601 	 001 	031 

3209/3322 	 115164 601 	 001 	071 

W09/2122 	 113164 631 	 0301 	021 

0009024121 	 115264 	 107.039),01.0302 	 0003 	0.,1 

30/09(2012 	 115264 	 301.01.03.000201 	 1(01 	001 

aLtencilit 	 315161 	 3410107010142 	 0001 	20, 

34'0012022 	 11520 	 3.0141.0701.0011 	 0001 	091 

10002022 	 115241 	 641 	 0061 	001 

03.12/21221 	 154614 10103 01010:01 	 0021 	001 	3 02. 01014110M 	 0001 	001 

021100022 	11015 10101.0.31.001 	0002 	023 	3.010101.00.3006 	0001 	on 

 
21J WM012 	115151 1.01.01.0143.0001 	0411 	033 	300333.01.03.0000 	003 	00 

02310/2921 	321W1.01a1 oulnan 	oon 	ro: 	0.033314101.000 	331 	021 

010052022 	11053 1.0101.01.010601 	com 	011 	301.31 21.01=5 	7201 	001 

0011002021 	114154 1.02.0101.01.0059 	COM 	031 	1010101010001 	0021 	023 

40102022 	11615$ 101.25010.001 	001 	031 	2.01-01,01.3100 	0001 	coot 

0411002020 	115151 1.01.010101AM 	0031 	001 	3.01.010101.00 	3301 	001 

05/1022022 	0066 101 0.0211.054 	001 	COL 	101 02CM 01001 	0001 	DOI 

en.hannu 	ruis, 3.0113.033.00 0003 	em: 	cel 	?.31.031.01.c1 WS& 	00 	001 

0210022 	0313110 101.0142.33001 	own 	(01 	la O 0101005 	003 	can 

06/10123521 	115156 301.0141.10-1101 	001 	03 	10341.010.000 	00 	cal 

0110/30032 	113157 1.0101.0101.0901 	0321 	Mn 	321.01010100 	Wel 	00: 

011912021 	315133 101 0141 01.0301 	0001 	473 	10143.01.0.00 	021 	03 

0042601062 	115159 1010101010001 	0031 	201 	3.03 020152~ 	001 	031 

10310022 	01114 104101144033 	001 	00 	2433151.11.015 	Oto 	002 

1101501012 	130151 1.01,01.0161.3221 	0301 	-CM 	30103.0141  alas 	020 	01 

1111012021 	11062 101.029101401 	1001 	Dm 	101.01 0 01 0005 	auà 	CM 

12/10r1012 	13.5162 1.01.01.01.010921 	0021 	021 	30101.10 03~5 	DM 	01 

16103027 	125351 3 31 03410.1701 	001 	90. 	1.03.01.01.01.0101 	0001 	OU 

15~12 	115191 13101010" 	005 	013 	1,01.01.03.01.00 	0203 	1.111 

14(10/023 	115130 3.01111.41,02.1.211 	07111 	071 	01,1.01.01013.000 	9021 	1931 

13/10200 	115362 10101,030.01001 	003 	011 	3 31 0101010001 	0001 	201 

11406022 	3141611 1.0.13.20242604 	0301 	1111 	1.01.0101.01001 	001 	401 

34530603 	 veter 

inematInria revendida 

	

vt,  eocerrarturnto 	 601.32230 

	

vir encerramento 	 33.102,19) 

	

vIrencerrarnento 	 611.01.77 

	

vir eric•Nameme 	 10544.15 

	

vir encerramento 	 162400 

	

vir encerramento 	 21.0110 

	

v0 encarramento 	 0102277 

	

vi' erattrunento 	 103.306.0 

	

vit encerranstnto 	 3636.00 

	

vir encanamento 	 01.177,22 

%uh de més de karambrio 

2455230251 

VI. REF. RECEITA 240009 

DE VENDA 

	

CONFORME NOTA 	 11 

0400000161N0E 

	

VI. 4E3. RECEITA 	 1..3ee,4) 

DE vina• 
CONFORME NOTA 

0000020171110E 

	

Vi.. 0E3. VENDAS 	 1004:13 

tiFCE301/10/2023NFCEI 

	

VI.. REI VENDAS 	 1.010.70 

NFCE502/10/2022NFCE1 

	

0. 0E0. VENDAS 	 I 3KS° 

N0CE303/1012022143CEI 

	

Pe Cornam de 	 6215640 

Corntonthml coal NF 

003011401 

	

VII Compre de 	 610450 

0266020005 opor 1 

400014401 

	

VI. REF VENDAS 	 1491.71 

NÉCE$04/20/2022130C01 

	

Pie Comova de 	 1000201 

(00300703063 0001 NO 
., 

100201146 

	

Vir Compra 0 	 Ga•eam 
Combumbel can( ri 

040261796 

	

VI. REF. VENDAS 	 7.21345 

NiCE505/10/2022N9CE1 

	

VI- 40. VENDAS 	 133049 

0400504.21012422N30E1 

	

VI. RIO. VENDAS 	 4.10135 

NFOF,507110(2022/001 

	

121,- REF VENDAS 	 760515 

NICE503/10/20221110E1 

Vi. RU 4e04045 	 500(4 

Nk:F504/1,) ,::J2:.!4Fai 

vi.. 400. vENDAS 	 12 1(1,05 

fifCE51011012022N0C21 

VI- RO VENDA= 	 2.01136 

NFCE511/10/2022NFCF 1  

01 RIO 0E0.045 	 0:1310 

21000012/10r2072033031  

VI- 495. VENDAS 	 0.164.51 

i99CE513/1.0/2022NKE1 

vt.. 940. VENDAS 	 I 10.71 

I13CES241101201210CEI 

VL REF. VENDAS 	 9.256,25 

NFCE.515/10/241249CE1 

VI_ REI. VENDAS 	 8.007.3. 

040CE514110020,22619CE1 

301_ RO. VINCAS 	 2 0041 

NFCC517/ 10/1022N6C11 

	

Pg (00007039 00 	 29.91.500 

CO333433094.!2009  NO 

Continua... 
Telefone: ‘98) 33811721 



Livro Diário Nt. 2 
Empresa: AUTO POSTO UISIRATAN LTDA - CNP.): 15.057.419/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N' 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA. Cep:65200-000. 

NIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Clowe Debeo 	 Crua 	Centre 	046102  

:IV:041022 114263 LeLis.a101.0001 com 001 4~1.01.9054 

10010/2021 1131311 101.0101.01.3031 0021 oca 40101.010100173 

1011022022 113139 101.0101 D1.0021 2011 021 30101.0531.0005 

ionaaan 11402 1.010101.01.0190 (001 Oro 1.0103.0101.0201 

20111112021 1141131 1.01.1501010001 0001 031 2111.0101.01. 0256 

24,100042 110,370 *01022122010* 

2020E02 

 Mal 1.03 1.61.11.05.01.00os 

133172.10201.0302.00» 0001 OGa 302.02.21.223010 

22/0012021 116221 10101.1210t.000i MOI 021 3 01.01.01011X103 

23,10V1022 s1.S173 2621.3n.01.41..0021 00*1 DOI 3 0u1.05010016 

26/9012022 11512e 1010101010201 coei 021 1 01,0101.0018 

45/10/2012 113175 1.01.01.01 016001 0201 001 101.01.0101 Pad 

20112*2012 114362 20100 01010053 2301 001 1 0101.01.010001 

26r10,24122 290063 1 .01.13.0101.0001 0201 011 2 01.0101.01.0353 

24M/2031 211104 40101.01 010E66 0101 601 1 01.60.0101.0dm 

263'1010022 114065 1 01.15.0101.0001 2021 001 2.01.0101010054 

26/1013042 115179 1.01.0101 010501 0021 001 302010101 CM 

2121011011 115171 1.01.2101.02. 0001 0101 001 101.010100.0203 

20l00a022 115101 1.01.0.01~ CCM voe 301.01.0101.0303 

2911012042 115125 1.01.01 010106,31 2001 061 3.01010101.0005 

30110,2022 105160 1 01.01,02.G9.0101 00v1 Nat 3.01.000101.012* 

3011012072 115112 3010100 010061 0001 001 501_010103~ 

30/10,2022 11244 0.00.01 47.02.0/47 real 001 1010101.016/061 

11/2.012022 115131 1010101 010001 0001 00* 103.01016.10026 

01111/2021 11430 401121.01010034 0201 a01 1.01.01 01.1n.201 

03/11/3012 114682 101.11.01.01.0001 0001 002 1.0102.010~ 

01111/20E2 215211 1.010102.020201 0201 001 101.0101010105 

02/1112027 115133 1.02.03.01010301 021 001.0101910005 

04/11/2021 110134 10561.02.01.0001 0001 Ca 3.0101.01.010105 

0wan022 115110 101.01 01.31 0001 6001 001 10111301.01.0006 

901,-; 
- - 	 33 	• 	 . - I 	 . • 	. 	a 1.  .. 	• 

PRUES1.0  ti'  iiL.  dr  IL..  .. 
F ■ 	•.....  

,(.) 	 '- 

8144 CHIM,  rfifltdka 	 -  • 

100232532 

005 0121 VII ComIpa de 23231300 

Commotibel conf n 

000212322 

0002 001 VI. REF. VEFFDAS 2.208M 

NECE513/10/20220E2E1 

Mn. 401 Vi. REF VENDAS • 960,53 

Wel:519;10MO22050C00  

-- .... 6. f....ffir.• da 21.630,60 
Will ..... 

Comisv22iv61003*1 NO 

000022/14 

,c001 021 ve Compra de 210000 

Comixastio44 0001 n 

000022314 

~I ora %A. REF. VENDAS 111103 

NME.S20/10/2022NEDEF 

cum. 6621 VI., RU-. VENDAS 6.2x,s7 

NECE521/10/2022WW1 

tact 021 Vi.. REf vENDAS 10110236 

NOCE522/10/202200CE 1  

i/OIn 41 VI.. RE/ VENDAS 631166 

NICE523/10/2022NOCE1 

0201 001 v;.. 9(4. 110411105 13.437,52 

NOCE524/10.1202.2110'CE1 

0001 001 91.. 2E0. 916106.5 7.346,13 

140CE34W10/202260C11 

COM 001 Pg Compra el6 31 50001 

Combushvoi conf NO 

000023092 

0302 001 Vir Compra de 2111402 

CoMbuttibet can/ rt 

0000/3092 

0001 MO PI Compre de 21500200 

ComennIMP oad rd 

000033091 

0001 Mn VII Compra ch 21.500,00 

~00000161600f e 

000023091 

com 021 VL. REF. VENDAS 12.315.86 

NOCE526/1MO22NOCE1 

0021 ao. Vt.. REF. VENDAS a 52910 

9003527/ O/ 202.2NR.E1 

0021 001 Vt. REF. VENDAS 4 adOal 

NECES21/10/2022140CE1 

0031 001 Vi„. REf, VENDAS 6.00.91 

210CE529/10/2022W2E1 

0001 001 v,.. REF. VENDAS 1013713 

WDE530/20/202220ECE1 

002: 02/1 or. 1362. inonorafico 111200 

Canlabe0 

moi 001 VII. Ilet. 0e0w6247 SGINISAI 

0.01 002 vt. REF VENDAS 1126347 

NE2ES31/10/2022Wel1 

7~11 do oak d• amen. 

311407.91 

Md 501 Pe Compra de 45.10100 

Com/notieal 0051 NO 

000023161 

com 001 vIr Compra de 41.102.01 

Cambos-01M con1 n 

000023361 

71.01 002 vt REF VENDAS 2663.02 

NECES01/11/2022NR21 

CM •>01 0,2.009. VENDAS 2396.52 

8122E502/11/20221062E1 

0001 orn V,... REF. VENDAS 5.11023 

41220500/1 1/202290001 

00E. 001 VI. REF VENDAS 

r4Fcç504n2Jzotsing1 

3.72179 

Continua... 
Telefone: (98) 33811721  



Livro Diário N12. 2 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA • CNPJ: 15.057.419/0001 - S7 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 

N1RE: 21600115728. Data: 15/02/2012 

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Piale 

IR 

[mo 0~ 04940 buo Conlna vadio E. oro 2.00. 41336dc0 6910,  

103711+2022 315141 103.01.03.01.9071 7361 001 3.0101.01,010005 Wel 7.7.1 Vl, REF. VENDAS 00000.30 

NKE20S111/202240tE1 

04211.7072 113142 1.02.01,0101.0001 0001 001 2 03.01.03.02 90,75 0072 003 VI. 017.. VENDAS o 333.44 

NFCE30472112202220(21 

07/117023 115114 7.01.01.4101,0501 nom 001 301.0101.010003 0101 001 01. REF. VENDAS 10.342,09 

NECES01/11/2022140CEI 

04/1 1/2002 173199 701.010101.0771 0201 301 14102 *10100.05 7.310 061 VL REF. VENDAS 919156 

PaCE5011211:202219FCE1 

09/11;2013 114W 2.01.01.01-01.4X64 0731 021 1.01.02010t741 0001 721 F1020963 de 22 ,31.00 

Cemburtive: can/ NO 

000283911 

09/1710032 114811 Lo0.1S41.01.0001 0001 037 i 01 0101 01 CC60 0301 Gel Vir Compra da 22 111.00 

Ciamburtibel cord n 

003243911 

09/1112422 114444 3.0101.01 01. 0054 0001 091 1.0101.01 01~1 0001 031 Pg. Cornpra da 71.41100 

Cornbuitiva; Lord NO 

000243912 

1.0m1120e 114315 1.0315 0001.7201 0001 001 2 01.01.01 01.0054 0721 061 vir ~pra da 20401.40 

Combastitard 000 n 

000281912 

0971.71742 111199 1.03.01.01.5L7203 0001 Ma 10701.01037105 7.000 001 VL 42.0. veloAs 1.467.,101 

NECE50921112021908E1 

eilli 
10/1112022 115171 101.00.01 010021 0001 001 3 a id.0903zoos 7321 001 02.. 02.0. 02.000042 3930.71 

NECE0102112102230811 

12/117021 713110 101.01.0701.0001 0001 001 3 01+71.03.014005 COSI 0e1 VI- 0E0. VENDAS 9.597,10 

POCES11/11/2022190CE1 

uninen 113195 101.01.41.01.0001 1001 001 3.01.02.01470003 0001 031 VL REF. VINDAS 13740,30 

NECE11221122022N0CE1 

17211/1022 111194 119_01.010L040 0007 00 101. 0143.0100W 0000 030 11. REF, VENDAS 7.709.32 

NECES132113022N0a1 

19/1122022 114446 23002.49.41.0050 0431 007 1.010141,010033 7311 007 99 ~pra de 7323049 

Cernbum00elcon1 NO 

000023772 

141121032 114847 7.07.15.0101 0001 0211 00; 2 01 0101 01 00% 0*/ 101 Vir Compra do 78.200.03 

Cornbusdbel conf n 

000021772 

1127727002 410935 10101.0141.0841 001 001 3.01 0101 01 0005 0*1 001 VI. 9E0. VENDAS 11044.00 

410(E0142112202294811 

102117072 115196 1.01.0101.012001 com orn 3.01.01.0161.00115 0001 001 01. 0E9. VENDAS 7 1105,9/1 

NFa515/11/202297Fa1 

1821112022 1:0077 3.0040.01,010001 000: 000 101010103-1035 0001 001 01 RIO VENDAS 90e4,20 

NECE318/112202211FCE1 

12111/1033 711199 1.010101414001 0001 UM 3.03.07.0103.4000 076 001 00. 0V. VENDAS 20029.14 

NECES17/11/202220811 

14/11/2031 115199 1.01.0001010*1 0001 001 3 01.01.0L0L7775 can em 01. 0E0. VENDAS 0 533.14 

NFCES14/11/2022N0CE1 

19211/1022 110300 189.171.19.010001 0*1 001 3 010101.0101103 0001 001 0.1. 0E0. VENDAS 10337,03 

NKE5192112202124-0E1 

2117123922 110201 101.0101.01.0011 9001 001 10102.272.01,0701 0001 001 VI, REF VENDAS 7002.10 

NECES20/11120229032.1 

21/1137012 nata 20101,1101 0004 0210 001 2.011110100,0*9 0021 00!. p§ Compra da 44.130.10 

Carnbunval confN O 

006029053 

2171~ 11449 101.15.01.010009 0001 001 3.01.01.0141.0034 Jual 001 vir Compra da 3441400 

CCn3 buslibei co--.2 n 

000224019 

21/11/3140 110200 14041.01010301 0001 039 3.03.0101010006 3001 009 V/. RU VENDAS 

roaRi217/2022194.111 

908E38 

30/11/3042 144850 2.0001.01.17.0360 3031 001 11710L01 02=1 4300 oca Pi Compra de N.401.00 

Cornbotwal £04907. 

020 284730 

22/1124322 114937 101,15.02.01.0021 0931 031 1.03.0041.01.0054 0001 001 Vir Compra da 14110103 

Cernbualtbet /4911 .. 

0002174710 

32111/1031 130.003 191.91.01/11.0*1 0091 OU 10101.01171.0070 0301 301 1/7,.. 0E0. VENDAI 7.4794.33 

0I0e$22/11220130ECE1 

32/11/2021 111294 10101 01 triuden 04 3.310129 calcos coca 001 11.. RIF VENDAS 0.324.14 

NECE02121122022209C11 

N/ U/2023 110305 149021.01 19.9001 0001 001 101111.01.91.9005 9021 991 Vi. RIO vENDAS 9.721.49 

Telefone: (98) 33811721 Continua.. 

0( 



orAN 

Livru Diário N. 2 

Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNN: 15.057.419/0001-57  

Endereço: AN. Gabriel Pinto, N° 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, Cep:65200-000. 

NIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 

Feriado: 01/01/2022 a 31/3.2/2022 

cuia 	 Ora= Debhe 	 1.141. 	Lerma 	CnIdán 

	

21311/2202 	 115206 1.171.OLO101.0001 	 0001 	001 	f.7091.01.31.01716 

	

26/11/2022 	 115202 1011/340LOL0201 	 0001 	001 	101 010101 MOO 

	

27/11/2412 	 115100 1.01.0141.01.013D1 	 0001 	0 	301.01 01 01.0M 

	

23/12/2022 	 114653 1121-0101010054 	 0001 	001 	1.01 0301.01 0001 

	

39/11,2013 	 114151 1013501 01.0001 	 0001 	1101 	2.01,01701.010014 

	

341,711002 	 113243 3010147 D1.03.1 	 0001 	001 	1020121010101 

	

3471/1022 	 135235 601.013:003.024/ 	 0001 	033 	1 0301 02010001 

	

31/1.112022 	 124214 2.01403.01.02.0054 	 0003 	033 	2 032401.010001 

	

0~22 

	

114104 7.70.13.010.1.9001 	 ccoM 	vil 	20301.01.01.000. 

	

06/120022 	 11.1003 2.01.0L01.01.00E4 	 i1331 	CA 	1,01,0r-oLtruon 

	

06/12/2022 	 114131 1 01 17.07.01.0301 	 0001 	um 	2.0301.01010014 

	

04/1111012 	 123201 302.01.0101,000r 	 wot 	001 	3D104.0101. 

	

03112/2022 	 3.13310 1700E01.041X101 	 C001 	41 	3.01010101~ 

	

10031/3022 	 115231 3.0103.01030001 	 0021 	031 	31230102.0301X6 

	

13(12/2022 	 125212 3.01,0501 00031 	 201 	CC3 	3.010101.010005 

	

12/12/2021 	 115213 3.07.0103010001 	 1.031 	001 	302.07.0301.0003 

	

13/12/2022 	 353034 100.01.0:..OLOND 	 0321 	001 	3,03e010103.0010 

	

1.112/2002 	 11520 1.010: 0163 um 	 1001 	470 	103.01.01.014003 

	

13/12/2032 	 123012 201.3101 02 Nr2i1 	 0001 	007 	201400307.42101 

	

13/12/2022 	 113933 1e1.15.01221.33 1 	 gol 	um. 	003.0131101130036 

	

13/12/2022 	 115015 133 0102.0310o 	 31301. 	UM 	301010301 caris 

14/12/1422 	 11541 1.07.5101.3311.1.01 	 ocen 	102 	7.01 ia 01330003 

' 771111241117 	 31.5218 1.03:01.01 02 DAli 	 11103. 	002 	102-02. 0103~ 

Wuaan 	 110219 Lcr-utpLui.can 	 3.02 	014 	3D1.471CI01.LOS 

13/12/2022 	 132220 191010101201 	 ND i 	,,23 	3.01.03.0191.0005 

10012/1022 	 11004 2.01,01113.171.204 	 Can 	020 	1.0331% 01.01.11001 
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Livro Diário N2. 2 
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ: 15.057.413/0001-57 

Endereço: Av. Gabriel Pinto, N. 20, Bairro: Pacas, Pinheiro-MA, í.:a o. b5200-:100. 

MIRE: 21600115728 - Data: 15/02/2012 
Periodo: 01/01/2022. 31/12/2022 
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•ildon ROberto Fonseca Soares 
	 Ubirsdan Feirara Moraes 

	

Contador 
	 Socio Administrador 

	

CPF 02e.090. 
	 CPF. 586.080.013-49 

CAC-21,4A: 011604,to9 

Telefona: (98) 33811721 
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Termo õe Encernamentu 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 19, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA. 

Pinheiro, 31/12/2022 

HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 
	

UBIRATAN FERREIRA MORAES 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 
	

Administrador, Sócio 

CRC/MA 011694/09 
	

CPF 586.080.013-49 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

(SOU)   ,   
,.. . 	ecr_o taria de Governo Digita; . 

-. 7  „-.......  Departamento Nacional de Registre Empresarial e Integraçâo 	— liáç 	 
• 	 I— 	

44ft~   

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 	 Nome 

02809000310 	1HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 	 . I 

58608001349 	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CERTIPICO A AUTEATICAOD ZN 27/12/2024 15.17 SOB N 20241616557 . 

PROTOCOLO: 241616557 DE 26/12/2024. RIRE: 21600115728. 

AUTO POSTO !DETRATAM LTDA 

JUCE 	 ALINE DOPES REIS 

RESPONSkVEL pitu. AOTEUTICA.VIO 

SM LUIS. 27/12/0024 

effedomisetl.m.gov.br  

44 



JUCEMA 	
1/ 

'.  '13a1.5. o!  O 
Ministério da Industrie e Comércio Exterior e Serviços 

• • 	Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

„ 	
Departamento de Registro Empresarial e Integração PLIOCESiin N"  ai  4; 

fOLM 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, cc 
autenticado por ALYNE LOPES REIS. sob a autenticidade n° 12418185789 em 27/12/2024, protocolo 24 
Para validação de Autenticação dos Termos. deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de dor 
do Empreendedor (http://~empresafacil.ma.gov .brl e informar o código de verificação. 

e 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 	AUTO POSTO UBIRATAN LIDA 

Número de Registro: 	21 600115728 

CNPJ: 	 15057419000157 

Municipio: 	 Pinheiro 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Numero de Ordem: 	2 

Período de Escrituração: 	01101/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) 	 Nome 	 CRWOAB 

HILDON ROBERTO FONSECA 
02809000310 	 MA011694/09 

SOARES 

58608001349 	 UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CERT/FICO A AUTENTICAÇÃO em 27/12/2024 15,37 GORU 20241614557. 
2s0TOCOLO: 241616557 DE 2611212024. CetD/GO DE VERIFICAÇÃO. 

:2410165785. GIRE, 2161011572S, 

LUTO POSTO UR1RATAN LTDA 

JUCENIA 
ALYUE LOPES SEIS 

RASPCSSAVEL PELA AUTERTICAÇÃO 

SÃO LOtS. 27/12/2024 

ç...aps4sa£Aci1.m4.gov .t4 

deste 6,5e,eentz, *e 3.fXC.,10. tIce eujetz. A eeFrovarAo de moa •uteAraeldede nas 

reerpecttrOS [X=7118, ii4Useando iaa respectleos eadidos de eerlexceçA0. 
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Balança Patrimonial 

Empana: AUTO POSTO 08tRATAN LTDA - CNP.) 15.05741a/each-s7 	 Fortes Contiábii 

Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento: , N.*: 20. Einem PACAS. Cidade Ptr,nere. 5 ,tairia. MA, CEP. 652000d0. Tear:done (98) 3381 i721 

HIRE: 21600115128-O 	15/02/2012 

Canta 	 Dascrição 	 3111212822 

1 	 Ativo 	 t503.572,32 D 

101 	 Ativo Circulante 	 1.407.010,98 D 

10101 	 ompootitidades 	 870261,16 0 

1010101 	 Numerados edil Espére 	 870281.16 D 

101010101 	 Caixa Gerar 	 870.281,16 D 

1.01.01.01.01.0001 	 Caixa 	 870281.18 D 

10103 	 Gemes 	 215.128,02 O 

1010301 	 Clientes Nacionais 	 215.128,02 0 

101030101 	 Duplicatas a Receber 	 215.128,02 0 

1.01.03.01.01.0001 	 Clientes diversos 	 215.128,02 O 

10115 	 Estoques 	 321.601,80 O 

1011501 	 Estoques em E.stattelecrrnemos Proptios 	 321,601,80 O 

101150101 	 Estatua de Mercadorias 	 321.601.80 O 

1.01.15.01.01.0001 	 Mercadorias Para Revenda 	 321.601,80 D 

107 	 Ativo não Cirrailante 	 96,561,34 D 

10704 	 enobilizado 	 96.551.34 O 

1070401 	 Bens em Ode, :a.iea 	 105_019,70 O 

107040101 	 Bei-is thildarins na Pn.dução edu Prestação de Si 	 105.019,70 Ei 

1.07.04.01.01.0003 	 Maquinas e Equipamentos 	 105.019,70 D 

1070421 	 (-) Depreciações, Amortizações a Coadas de Exata 	 8.458.36 C 

107042102 	 -,.) Depreciação Acumulada 	 8.458,36 C 

1.07.04.21.02.0001 	 Maquinas e Equipamentos 	 8.458.36 C 

Total Ativo 	
1.503.572,32 O 

Data de Encerramento: 31/1212022 

vaiar de Ativo e Passivo. R$ 1 503.572.32 (Hum Milhão Ouintientos e Tres Me Quinhentos e Setenta e Dois Reais e Trinia E. Das Centavos) 

Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2022 

Vildor, Roberto Fonseca Soares 	 Ubiratan Ferreira Mor,- e: 

Contador 	 Sacio Administrador 

DPF: 028.090.003-10 	 CPF: 586.080.013-49 

CRC/MA: 011694/09 
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Balanço Patrimonial 	
pâç . z 

Empresa: AUTO POSTO UBRATAN LIDA - C.NPJ .  15.057 ,a -,:rn -X<i1-1--.7 	 Fones Ccrtabit 

Endereço: AVENIDA GABRIEL PiNTO, Complemento: IV. 20. Bairro: PACAS. Cidade. Pintletro. Estado, MA CEP -  65200000. Telefone: 198) 33811721 

MIRE : 21800115728- Data: 15/02/2012 

Conte 	 Descrição 	 31t122213= 

2 	 -- Passw0 *** 	 1.503072,32 C 

201 	 Passivo Circulante 	 104.442,93 C 

20101 	 Obrigações de Curta Prazo 	 104,442,133 C 

2010101 	 Fornecedores 	 26.648,00 C 

201010101 	 Fornecedores Naontsis 	 2604800 C 

201.01,01.01.0001 	 Fornecedores Diversos 	 627000 C 

20101.01.01.0054 	 SP INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETROLI 	 20.378.00 C 

2010103 	 Obngações Trabalhistas, Previdencatnes e Fiscais 	 17.638,70 C 

201010301 	 Obrigações Trabalhistas e Previdencianas 	 1.940,07 C 

2.01.01.03-01.0001 	 thiSS a Recolhia 	 112.20 C 

201.01.03.01.0002 	 FGTS a Ruce:What 	 144,02 C 

201.01.03.01.0010 	 Salários a Pagar 	 1.68305 C 

701010503 	 Obrigações Fiscais 	 15 699,83 C 

2.01.01.03.03-0008 	 IRPJ il Recolher 	 31342,68 C 

2.01.01.03.03.0007 	 CSLL a Recoiher 	 11 855.95 C 

2010107 	 Empréstimos e Financiamentos 	 59.750.00 C 

701010701 	 Futanamentos a Curte Prazo • Sistema Finance-  ir 	 59.7513.00 C 

2,0101.07,01.0001 	 Banco da Ampzonia - Capitai de GPe 	 59.750,00 C 

2010117 	 Outras Contas 	 406.23 C 

291011701 	 Outras Obrigações 	 406,23 C 

2.01.01.17.01.0003 	 Enezgia a Pagar 	 40623 C 

207 	 Património Liquido 	 1.399.129.19 C 

20701 	 Capitai Realizado 	 200.000,00 C 

2070101 	 Capital Social 	 200.000.00 C 

207010101 	 C,apital Sociai tnters &cudo 	 200 000,00 C 

2.07.01.01.01.0001 	 Calma,  S;rbscrato Ge OC■rnidiu.cice: e ReptienNs no 	 200.00000 C 

20707 	 Outras Coritm 	 1.199.129,39 C 

2070701 	 Outras Contas 	 1 199.129.39 C 

207070101 	 Lucros Acuraulades 	 802.949.96 C 

2.07.07.01.01.0002 	 Lu...7os Ararrrnailidns 	 802.84996 C 

207070102 	 1;•; Prejuizt4 Acumuisdos 	 30.917.90 O 

2.07.07.01.02.0001 	 (-)Piteurzois Amatutados 	 30 917.90 D 

207070105 	 Lucro do Exerdrao 	 427 198,33 C 

Total Passam 	
1 503.572.32 C 

Data de Encerramento: 31/12/2022 

Valor de Ativo e Passivo .  R$ 1 503.572,32 (Hum PAInão Clumhentos e Trég Md Clunhentos e Seler.ta e Oras Read. e Trinta e Dois Centavos) 

Pinheiro-MA, 31 de Dezembro de 2022 

htildon Roberto Fonseca Soares 	 Ubiratan Ferreira Moraes 

Contador 	 Socio Admintstrador 

CPF: 028.090.003-10 	 CPF: 586.080.013-49 

CRCIMA: 011694/09 
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Demonstração do Resultado do Exercício 

   

Empresa AUTO POSTO UtMRATAN LIDA t: NP.) 16.057 497000 

endereça AVENICIA (2.ABRE.1. P(NTO. Ccenoarnenio.. N ?O. Real, PACAS, 3cw Ponom. Estam. MA. ccp. 78,2170o00. Tekdone i88) 3.181177,  

NE. 21800115726 - 0s 16/02i2012 

Eatabole~es: Totem): Cilaidaoe flesonata Tonos 

((net Comam 

    

-nem. 	 Dentericee 	
0111111 	 /1 11/032 • 	312/7077 

(4( 010 Revele Bnea Oped anona 
3.•87.073.88 

04001 FakOstnírntoPmd Med. e Serytetro 
7.752073.68 

010 01 02 Vendas de Altreado-ess 
3.252.073.6E 

te) 070 Renata) Uqued 
0282.07708 

(.., 040 Gomo 44e. eed ./Ser. "al(es Ventados 
-2454.996.0 

044101 Custo ode PrOdulN) Vendidos 
.11 868 e5 

010.02 Cuate dto 844rtedotias Revendidas 
4•53 327 77 

(e) 080 ,....c,o sr,:to 
787 07708 

(4 070 Despenas Operar...nets 
.718 29445 

070,01 Oespezas Adnenoltenve4 
-715 70445 

p• 110 Nes Antei das ParscipaoçUrs e (..0.,,,1L. 
71 757.51 

(.) 150 R. Anuo enalienee e Cortne Soca 
71.782.64 

(.) ao ~uma, Ligado do Etior~ 
71.78201 

■•■1~■••■■■■■■•■■■•■KP Ferthes-014A 314, Dezembro de 7022 

Sildon ~o Fonseca Soam 
~leen FoOdida Mentes 

Contador &Pd A64IttlidOf 

CRC-MR 0( (More WF -  020060.013-49 

026e0e.003.,n 
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Análise pelos índices do Balanço 
Empn271 AUTO POSTO USIRATAN LIDA - CNPJ 13.057.4 19/0001 57 

Fdr.G.1 

Enda/açu. AVP.AnDA GABRIEL PINTO. Cointdortaintn .7. 20 Urro 1- tte 4S, C 8180e -  Nnhe“), Estado-  AIA, CEP -  (76200006 rettelona (981 3.211721 

NPIE. 2/ 6801 15728 - nata 1587/2012 

14118/An0 12/7022 

0501p Nom. 	 Siaprauld 

~dna ttoultado 

GA 

12 

Cal) do Ab.° 	 4030/t. 

5257022 I L.so3s7jA 

12a4607 a empam inengleti paia cacta 351130 de inveatatento ceei Dava° nua.. nteinew. 

2.2 

Intan da SoNaneMBGeeal 	 r W2371.200011 

1$03.677.32 ( 10548793 o. 0.00 / 

Querda a tempttaa peasut Na AtNen wtaia para $388884enin 22 de sun ~Ias, 

(503372.32 

LC LiNddlet Cantante 	 c112/c201 

1.4W.0173.58 / 104442.53 

0~ i WROM• prRom de Silvo Cltrytahte ~is 145* R$ 103 di Rjrsonoo Causlante Quante> muda. 

melhor. 

13,47 

iG Lididdire Garai 	 Ic101.4-10700)/(e201N30321 

( 1.407.01[1.54 • 0.00 kll UM 443,03 • 020 1 

Quanta a empresa peasto de Abv. Cav./ame • 5es5166.4 a tanga arne> para cade115 Me de thvieta lotai 

Quanto ~ar, eneihut 

13,47 

ti 

MI. 

tatitadst mediata 	 20271.12371 

670.21.16 / 104.442.93 

~tio deaxends enedisuanente para saldar ~as &Maude Curto 157/78 Cbtanto Ridier. Med. 

82 

Mamem Uptada 	 laxeiecosr sio 

I 71.712.61/ 3.21.07321•100 

UMortio a boba ,  tki obter ibb o*oop5eav.dk 951210,00 mIc~ Ibbbnio mdar, medbor 

Iterit~e do Meai 	 ,t1701, .75'12 

1 7.is41 / 1.25572.37 1 .100 

aulimo e emprese otteat de luz, par. cada 43100.605* 	v6006i* rG,21 

Quanto main, troado. 

4,77 

Valuta& 
---. 

PAN11448 

innbetto4dA. 335* (Nitambro 44 222 

r" 

1.4550 6565014 furneca 95* e s 

C dntidta 

310.444 011694/89 

02 090213 10 

eidt/a uai NI rent MoraN 

Sota Adrnaniaradta 

114 586.0673013.49 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022  
Empresa: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA - CNPJ: 15.057.419/0001-57 Fortes Contábil  

Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, Complemento' . N. 9 : 20, Bairro: PACAS, Cidade: Pinheiro, sta: 	 , 

MA, CEP: 65200000, Telefone: (98) 33811721 	 ---- 
i. .. 

NIRE: 21600115728- Data: 15/02/2012 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 15.057.419/0001- 
57, constituída em 15/02/2012, tributada pelo Lucro Presumido, com ramo de atividade Comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores; Comércio varejista de mercadorias em 
lojas de conveniência: Comércio varejista de lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos 
perigosos; Com sede no município de Pinheiro-MA. AV GABRIEL PINHO, n° 20, PACAS, CEP: 
65.200-000. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezemb ,  a de 2023 foram elaboradas em 
consonância com as diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei ri 
10.40612002 e do ITG 1000 - Modelo Contábil para Microempresas e Empresa de Pequeno 
Porte, além dos principlos Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da 
legislação societária brasileira, 

Nota 3 - Política Contábil 

As transações ou eventos materiais que não estavam cobertos pela ITG 1000 foram registrados 
contabilmente aplicando os procedimentos descritos na 1TG 2000 - Escrituração Contábil, 
aprovada pela Resolução CFC n 1.330/2011 e ainda subsidianamente, quando assim exigido, 
pela aplicação da NBC TG 1000 (R1) - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas 

Nota 4 - Práticas Contabeis 

4.1 - Disponibilidades 
incluem dinheiro em caixa, registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 

4.2 - Estoques 
Os estoques foram registrados pelo custo de aquisição, transformação e outros custos incorridos 
para trazê-los ao seu local em condição de consumo ou venda, conforme determina a ITG 1000, 
item 17. 

4.3 - Imposto de Renda e Contribuição Social 
O imposto de renda é calculado a aliquota de 15%, acrescida do adicional especifica) de 10% 
sobre o lucro tributável trimestral excedente a R$60.000,00. A contribuição social é calculada à 
alíquota de 9% sobre o lucro tributável. 

aes. 	 Nota 5 - Patrimônio Líquido 
5.1 - Divisão do Capital Social 

O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), totalmente integral:zaea. apresentando 
a seguinte composição: UBIRATAN FERREIRA MORAES - 100% de participação nas quotas de 

capital. 
5.2 .. Ajustes Co exercícios anteriores 

A empresa não efetuou ajuste de exercícios anteriores. 
5.3 - Resultado do Exercício 

O resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo C:011 3 Regime Contábil de 
Competência, preceituado no art. 9c da resolução CFC n° 1.282110, que dispõe sobre os 
Pnricípios de Contabilidade - (PC). 

5,4 - Investimentos em Empresas Coligadas e Controladas 
A empresa não participe do capital social de outras sociedades. 

5.5- Impostos Federais 
A empresa é Optante pelo Reginie Tributário do Lucro Presumido, contabiliza os encargos 
tributários pelo regime de competência. 

5.6- Reconhecimento de Receitas 
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NOUS Explicativas das Demonstrações Contábe:s em 31/12/2022 pt- '110ci-  g/44 	 . 

Ernprea: AUTO POSTO UBIRATAN ITDA CNP» 1i057.419/0001 57 Furtes Contábil 	.1  pj& 	j0,L —  
Endereço: AVENIDA GABRIEL PINTO, (Amplemento: , N. 9-  20. Bairro: PACAS, Cidade: Pinheiro, frado: 
MA, CEP: 65200000, TeIefone: (98) 338117n. 

NIRE: 21600115728. Data: 15/02/2012 

As receitas decorrenies de vendas de produtos, mercadorias foram apresentadas na 
Demonstração do Resultado Liquidas dos tributos, bem corno abatimentos. 

Nota 6 - Garantias prestadas a terceiros e outras responsabilidades eventuais ou contingentes 
A empresa declara não possuir contingéncias passivas no encerramento das referidas 
demonstrações contábeis em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião 
de seus consultores e advogados. 

Nota 7 - Propriedade para Investimento 
A empresa não possui propriedades para investimentos. 

Nota 8 - Declaração Explicita 
A empresa declara explicitamente 
para Microempresa e Empresa de 

Nota 9 - Outras Informações Rele 
A empresa declara que não dentif 
impactar na tomada de decisões c 

Hildon Roberto 1orrsecft Soa 

CPF: 028.090.003-10 

CRC/MA: 011694/o9 
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ão, Gestão e Governo Digital 	 er)  ÇO 	n.c  ,   
Secretaria de Governo Digital 	 I  PRUES/0  n.  et:  1)1--j-_-\-   1  

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 i  t" C4-140: __10. - 	 ....._ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 	 Nome 

02809000310 	 HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 

58608001349 	1UBIRATAN FERREIRA MORAES 

C1RTIPICC O ASSISTIU ik PO/11/2025 IA:OS 401 Ir 2024161012k. 

TalOTOCOLO. 24141072$ Dl 26/12/2024. 

CÓDIGO DE muartuclos 12418139744. eliPU DA ~Si 1505741900015 7 . 

SIRI: 1160011572S. DOW uru-Tos DO MIMO Oh 26/13/2024. 
.11,JCIE10101 ACTO POSTO OBIRATAN LTDA 

CAII.OS ADIRA DE SORAAS PXREIR! 
SICAATAAIr)-QIIAL 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

1NOME 	• HILDON ROBERTO FONSECA SOARES 
REGISTRO.......... : MA-011694/0-9 
CATEGORIA 	 CONTADOR 
CPF 	  •  *".090.003-" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai. 

Emissão: MARANHÃO, 21/01/2025 as 10:37:40. 
Válido até: 21/04/2025. 
Código de Controle: 949003. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 



U F MORAES 
R Caticar, SN, Pacas, CEP: 65200-000, Pinheiro-MA 

CNN: 63.578.07410001-20 

1  e 
PROCE140 Et  • 
Mak  ife2  _ 

Telefone: (98)99973-9464 	 e-mail: tziealistasantarita@yahoo.com.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa U F MORAES, inscrita no CNPJ sob n°63.578.074/0001-20, situada R Caticar, SN, 
Pacas, CEP: 65200-000, Pinheiro-MA, (98)99973-9464, cerealistasantarita@yahoo.com.br , neste ato 
representado por seu titular Sr (a) UBIRAJARA FERREIRA MORAES, portador (a) do documento de 
Identidade tf 1453149 SSP/AM e CPF n°476.542.013-20, atesta para os devidos fins que a empresa: 
AUTO POSTO UB1RATAN LTDA, inscrita no CNPJ sob o 15.057.419/0001-57, situada na Av. 
Gabriel Pinho, n° 20, Pacas, Pinheiro - MA, Forneceu combustíveis e lubrificantes a esta empresa, em 
plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, na forma abaixo, por um período de 12 meses. 

ITEM 1 DESCRIÇÃO UNID. 1 QUANT. 
01 	1  Gasolina Comum (Uso para automotivos) Litro 8.000,00 
02 I  óleo Diese!  Comum Litro 6.000,00 
03 5leo Diese! 5-10 Litro 5.200 

Fluido --Cie 	sistema de freio (Aplicação Veículo 	Automotivo, 1 caracteristicas adicionais Dot 3, frasco de 500 ml) Unidade  30 

30 
Fluido de sistema de freio (Aplicação Veiculo Automorivo, 

05 	caracteristicas adicionais Dot 4, frasco de  500 ml)  Unidade 
06 
07 

08 

1 

L.0 
1 	I I 

Graxa . , , chassis balde com 20kg) _ Balde 12 
leo hidráulico I0W30 Litro 30 

Óleo hidráulico SAE 50( (51-e-c; lubrificante para conversores de 
torque, sistemas hidráulicos o transmissões; Balde de 20 litros, para 

trol Galão 100 

I 

e  me Lubrificante para motores 2 tempos a gasolina( frasco contendo 
500ml) Unidade 
Óleo para caixa de câmbio genuíno Eaton para transmissão 
média/pesada - (Embalagem de 1 litro)  
C LEO PARA SISTEMA HIDRÁULICO 140: Especificação: óleo 
para sistema hidráulico  ara transmissão 140, galão de 20Lt. 

Litro 

Galão  

40 

50 , 

Atestamos que tais fornecimentos, foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 
registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas_ 

Pilk.eiro-MA, 30 de :Pemiam de 2024 

MORAES 

63.578.074/0001-20 
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RECEBEMOS DE AUTO POSTO UBIRATAN LIDA OS PIUZIDUTLISSERVICOS CONSTANTES NA NOTA FOCAL ~CADA AO LADO 	 I VALOR NOTA'  
1013.1M.111 

"--1;(r—)  
: 

StRIE : 3 
DATA DE RECEBIMENTO 

// ------ ----- 
IDEMTIFICAÇÃO E ASSINA JURA DO RECEBEDOR N' 	000.000.012  DESITNATARKI 

II F MORAES 

AUTO POSTO UB1RATAN LTDA 

A% amua, MOO. RI 

.1 i- - -•''' '' 	 AS 
PPOISIRO 

, 	 MA 
CRT: 4531111111M 

ITLBEONEs 9500160000I 

DAN1FE 
DA NOTA 

DOCUMENT
O FA1SCAL 

ELETRONICA   

, 1111111111111111E11111  ,,  , 1 	. 11111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2114 1115 0574 18011 8157 5588 MO 0000 1218 MO 8505 
O - Eneida I 1 	I 
1 - Saída 	1 

14P 	000.000.012 
SÉRIE: 	3 
FOLHA: 	1 de 1 

,w, r1. Laca,la 	: 	r lz z sz .nà 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
~coco De AUTORIZAÇÃO DL USO 

rumemos% - 22f12/2014 17:115:10 

wsouçAo ESTADUAL 	 INSCRIÇÃO ESTAM AL WEL TRIBUTARIA 	 I CNN 

123783763 	 15.057.419/0001-57 

flE'STD2Á T ÁRICSÁRVIAFTVNTIP. 

NOME RAZÃO) SC19. IAL 	 - CNrit-Pf 	 DATA DA EMISSÃO 

U F MORAES 	 63.578.074/0001-20 	27/12/2024 

CATICAR., SN 	
1 tiAlltitenDISTIM 	 (-LP 
PACAS 	

I 
I 65200-000 	27/1212024 

ENDEREÇO DATA DE SAIDA ENTRADA 

MUNIU/VOO 
	 (98) 9973-9464 	IMA 	127596593 	17:04:44 

F 	 DF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	NORA DE SAIDA 

FATURA 110."N FATURA  

L i eu Ii ri 1111 14A11uNi-T4a 

BASE DE CALCULO DE. ICEIS 	VALOR IX) 104$ 

0,00 	 0,00 	
[BASE DE CACALCULOeads st VALOR DO ICI4S suem UWAO 	- VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0,00 	 3.090,80 
VALOR DO FRETE 	I VALOR DO SEGURO 	I 	ocscogro OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS' VALOR DO IPI 	i VALOR APROX. DOS TRIBUTOS 	VALOR TOTAL DA NOTA ' 

0,00 	0,00 	0,00 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 3.090,80 • 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 	 FRETE POR CONTA 	CO0160 ANIT 	 PLACA oo veie 	kir 	1  CIVINK-PF 

9-Sem F 
ENDEREÇO 	 IMUNICINO 	 UF 	- INSCRIÇÃO ESTADUAL. 

- 

QUANTIDADE 	 ESPÉCIE 	 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 PESO LIQUIDO 

13(N11.1001:10 PIMISLIOSN0.1(10 	e 	c st 	CSO4, 	1.1•10 	WAN1 	 St •tt 0.0431 s AO* UNS N-Acna Tm CDU 	 •SW
s 	

CALOR* 	SALM 	 91.101.00.90 	1.U.Olt•PROS. 

ps00 	
UNITNNU 	MUI 	 1(14S 	141 	WS TIUN/MS 

■ 	 • ... 

C. ASOLINA C comum 	 7i01:59'  a 61 	3656 	L 	-. 120.0000 	33190 	715.00 	000 	0.00 	090 	0,00 	950 	006 , 

0I-E0 DIESEL 1) S MI COMUM 	27101921 li 01 	5006 	I. 	1888800 	6.200 	3 11600 	000 	0.110 	000 	000 	003 	11.0(1 
-.. 

3 	OLM) DIESEL B 5500 COMUM 	27101921 O RI 	56I0 	I 	100.0000 	6.100 	01000 
, 	

0.90 	001 	0.00 	000 	000 	0.00 

	 42U. 
21 	 FLUL00 DE SLSTEMA DE FREIO DOT 	21101932 0 60 	3456 	UN 	4.0000 	35.00 	34000 	0,00 	(0.00 	0.00 	BAC 	0,90 	0.00 

is 	GRAXA PARE ClIASSIS 	 21101932 O 60 Ndo 	B 	3,0000 	30,00 	40.00 	050 	000 	000 	0.00 	0.00 	0,00 

°LEO HRMAULICO SAE NI 	27101932 0 MI 5056 	I. 	2.0000 	40.00 	SOM 	0.00 	0030 	000 	0,00 	11.90 	(1.00 

, 
	  3011441 

MOTORES 2 TEMPOS A DASOUNA 
13 	 OL130 LUBRIFICANTE PARA 	2714)1932 O 00 5654 	UN 	40200 	SOMO 	SOAI 	RN', 	350 	000 	0,00 	0.00 .' 	11.011 

17 

 

kW 

GENUIND EATON PARA 
_TRANSMISSÃO 	 _ 

16 	 °LEO PARA CAIXA DE CAMBIO 	27(01932 0 60 5446 	1 	10000 	3E00 	70,00 	0.110 	0,09 	059) 	0510 	1.00 	000 

01_E0 PARA SISTEMA 141DILAULICO 	27101942 O 60 5650 	O 	UMA 	09310 	11000 	0.00 	0,00 	000 	010 	0.00 	000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 	 RESERVADOSOFISCO 
TC= mobotaatoo dobre combuativoia cobrado antorloremota ~toam eu 

mpemSo(o) SOM 1,11/2012 • 15/2023 
Valos do LOW Boaddadlco 00010100 0601003.6 149/2022 as 0,00 

valos do =MO W000lastoo ~focem ~mio SS/2023 100,40 
00so000ia:511 Saardaal:OMPIDOR OF:01IRMITZ 0:20 1.23 

1 B omo Vsatadta: =WS MIM IMM 

eiN 
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HS Consultoria 
A empresa HS CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

16.658.654/0001-47, situada CORONEL RAIMUNDO ARAUJO, 764, 98 999440506, hsconsultoria-

pho@hotmail.com, neste ato representado por seu Socio Sr Hildon Roberto Fonseca Soares, portador do 
documento de Identidade n° 0164626620017 SESC MA e CPF n°028.090.003-10, atesta para os devidos 
fins que a empresa: AUTO POSTO UB1RATAN LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 15.057.419/0001-57, 
situada na Av. Gabriel Pinho, n° 20, Pacas. Pinheiro — MA, Forneceu combustíveis e lubrificantes a esta 
empresa, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, na forma abaixo, por um período 

de 12 meses. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 OLE0 DIESEL B S10 COMUM Litro 100 

02 GASOLINA „ÇO b ' Litro , 	200 
03 GASO 	 , ADA ..Y.t?:  Litro 	I 	20   

Atestamos que tais fornecimcntes, foram executados satisfatoriamente, não existindo em nossos 

regbijos, até a preser.te 'data, fatos que degabonew sun cogduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 

Hildon Roberto Fonseca Soares 
Socio Administrador 
CPF: 02 g0900,0310 

Hildon Roberto
Assinado de forma digital por 
Hildon Roberto Fonseca 

Fonseca 	 Soares:02809000310 

Soares:02809000310 
Dados: 2024.12.30 15:28:18 
-oncy 

Rua Cel. Raimundo Araújo, 764 —Centro, Pinheiro - MA 
Cep: 65200-000. Fones: (98)3381-25021(98) 98584-5863 

Email: hsconsultoria-pho@hotmail.com  
Site: www. h scontabil.com  



RECEBEMOS DE AIS TI) POSTO UBMATAN LTDA OS PRODU TOStSERVKLIS CONSTANTES NA NOTA FOCAL DIDICADA AO LADO 	 VALOR NOTA 	 NF-e 
IN MIM 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 	DESTINADIR30 	
000.080.407 

HP CDPESULTOMA E CONTASSEM/ADE Lm" 	 SÉRIE: O 

AUTO POSTO UHIRATAN LTDA 

AV GABRIEL PINHO, 111 
PACAS 

f• 	 MA 
Cif: 024•11M1 

TILLEPOPIE: 4411441~5111 
k 

DANFE 
DOCUMENTO AUXUAR 

DA NOTA FISCAL 
etzraórucw 

1  ■ ` , I iam 	1, 	lie 
I 

El  
 CHAVE DE ACESSO 

2124 1215 6574 1740 0157 5500 MD 110110 0710 0000 0331 e - 	ntraa I E 	d 
i - Saída 	t 	I 	I 

N. 	010.000.007 
SÉRIE : 	O 
FOLHA: 	ide !  

y,r, 
wati.ftle .Lez~ .41,0, .1W .. a tal 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

4212480441RM - n12/21/24 141548 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 IINSCRIÇAU ESTADUAL SUE TRIBUTARIA I 001 

123783763 	 15.057.419/0001-57 

r 

•
FATURA   

1.41.3.4.,ua.A, ffl., warmo 1J 
BASE DE CÁLCULO DE ints 

0,00 	
i VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE DE CÁLCULO kcms ST 

0,00 
VALOR DO 1(145 SUBSITTUIÇÃO 

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

2.018,60 

VALOR DO FRETE 	VALOR DO SEGURO 	I 	DESCONTO 	!OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1  VALOR DO 01 	[VALOR AMIS. DOS TRIBUTOS I 	VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 2.018,60 
_ 

inAMIRMI ~UI V affil.,1.1zwai.c. • ■•■••■ uwar "Arma mar.", 

itAZÀ0 sumi. 	 reen POR CONTA CÓDIGO MT! 	 PLACA DO VER.' UF CliPloCPF 

9-Sem Fret 
ENDEREÇO 	

ra—itax1Pto 	 Ur INSCRJÇÃO ESTADUAL 

ESPERE 	 1 MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 Ires° BRUTO 	 1.-PESO LIQUIDO 
quA,Nn-mee 

IPPLIT.J4. ILPIJ lr 

COD 

PROP 

~JAPI -, .• lalL.K.•.. •  

~J.o DV NOOLIONLIVAÇ II 
Nel4 
Ri 

("St CPOP IfilD OVAM 
VALOR 

t.341TAILIO 

v-ALoR 
T1TTAL 

4 OLE0 Dl InEIL B SIO COMUM 
QUANTIDADE DE BASE DE 
CALCULO DE 1042 MONOTASICO 
DE 106,003 E VALOR DO EUS 
MONOFÁSICO DE P50453 

27101911 0 41 0356 1 MOMO 6,3I0 617.03 

1 GASOLINA C COMUM 
QUANTIDADE DE BASE DE 
CALCULO 06 1(14* MONOFASICO 
DE 2011,000 E VALOR DO LIO 
MONOFÁSICO DE RS 244,00 .... 

TI 101Y4 0 41 56S6 

■ 

L 101~0 6.200 1.2)6.03 

. 

S GASOLDEA C ADTTIVADA 
QUANTIDADE DE BASE DE 
CALCULO DE acms MDPKWASICO 
DE MOO E VALOR DO 1041, 
1401401F4,51C0 DE RS 24,40 

27101230 CI 	61 5636 L 

I 

20E000 6.105 USW 

1WhOS ADICIONAIS  
ibtroimAçõesC01~4124TAILES 	 IIIISIMVADO AO FISCO 

DOM mmica1M434• ••■•• effilmmatiwl• cabia", aotatIomeesta coagem. co 

~DO 	110/211211 • 25/2013 
EIRAS tée ta. miklemete. easeme. ClooweaM. utstacial as 14 , 

~os do 2010 NomMaato• ~Dam Cein•411.0 1512023 MI 202 .40 

1114~341I 	i lAS0R Dp GIMMINTI C:21 11: 24 

f.IM. E. AL G," ...1.4•VrImmanmao a ara ■ a no 

NOMESLAZÃO SOCIAL 

HS CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA  

ICIENCPF 

116.658.654/0001-47 

DATA DA EMISSÃO 

23/12/2024 

ENDEREÇO 

CORONEL RAIMUNDO ARAUJO, 764 

MUNICIPIO 

PINHEIRO 

amakocerrarro 
CENTRO 

FONE:FAX 

(98) 3381-2484 
IR 

M.A 

CEP 

65200-000 
1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 

NUA DE miDuerritAna 
23/12/2024 

NORA DE SAIDA 

16:16:29 

• 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Hiper Mona Lida, inscrita no CNP,' sob n° 21.952.819,0001/29. situada Rua André Lopes de 
Sousa. 147, Alcântara Pinheiro - MA, telefone, (98) 98578-6721, email: hipermoria2017@gmai1.com.  neste ato 
representado por sua Proprietária a Claudinete Costa Saraiva Pereira que abaixo se subscreve, atesta para os 
devidos fins que a empresa: AUTO POSTO UB1RATAN LTDA, inscrita no CNN sob n° 15.057.419/0001-57, 
situada na Av. Gabriel Pinho, ri 20, Pacas, Pinheiro - MA, Forneceu combustiveis e lubrificantes a esta 

empresa, em plenas condições de uso, no prazo de entrega estabelecido, na forma abaixo, por um período de 12 

meses. 

ITEM  
01 
02 
03 

04 

05 
136 

1 DESCRIÇÃO 
Gasolina Comum (Uso para automotivos) 

.  UNID. 
Litro 

QUANT. 
8.000,00 

II  eo Diesel Comum Litro 6.000,00 
*leo Diesel S-1 0 Litro 5.200 
Fluido 	de 	sistema 	de 	freio 	(Aplicação 	Veiculo 	Automotivo, 
características adicionais Dot 3, frasco de SOO ml) Unidade 30 
Fluido 	de 	sistema 	de 	freio 	(Aplicação 	Veiculo 	Automotivo, 
características adicionais Dot 4, frasco de 500 ml) Unidade 
Graxa .ara chassis (balde com 20k ) , Balde 

07 

08 

Oleo hidráulico 10W30 Litro 
• leo hidráulico SAE 50( Óleo lubrificante para conversores de 
torque, sistemas hidráulicos e transmissões: Balde de 20 litros, para 
patrol) Galão 100 

10 

11 

Ole-o Lubrificante para motores 2 tempos a gasolina( frasco contendo 
500ml) Unidade 40 

e  leo 	para 	caixa 	de 	câmbio 	genuino 	Eaton 	para 	transmissão 
média!, - :  t . - (Embalagem de 1 litro) Litro 
• LEO PARA SISTEMA HIDRÁULICO 140: Especificação: óleo 
,-, ra sistema hidráulico para transmissão 140, galão de 20Lt. 	I I 

Atestamos que tais fornecimentos, foram executados saUstatonatnente, nao existirmo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

PINHEIRG - MA, 2:3 DE r)EZEMBRO 2024 
CLAUDINETE COSTA 	Assmado de forma dig ;tal por 

SARAIVA 	
CLAUOINETE COSTA SARAIVA 
PEREIRA:57236799349 

PEREIRA:57256799349 Dados 2024.1223 12:1 1 02 -03DO 

Claudirtete Costa Sara.i.va  Pereira 
Representante Legal 

RG: 000006329793-6 SSP/MA 
CPF: 572.567.993-49 

• 21.952.819/0001-29 
Hipeir Morta Ekon 
larke4es de SOGIII le147Akantera 

: 65200-000 
Pirthe 	- 	MA 

- 
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RECEBEMOS DE AUTO POSTO UB1RATAN LTDA OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 	 I VR3;1.21::i2 

n -I*  ',  ..i...j  - 
i'.'I'11  - 

DATA DE luareara~ 11~IFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECUEM& 	DESTINA TARO 	
IJ •  

I 	I 	_ 	 HIPER meu LTDA 	 SÉRIE; 3 _ ___......   

AUTO POSTO URIRATAN LTDA 

.11VGABRIEL M343“), 3:9 
9 	 PACAS 

PINHEIRO) P 
AL4. 

CEP: ~De 
TELEFONE: 9111911114999811 

DANEI 
DOCUMENTO

AOFAISCALIAR  
ELETRONICA  

11111E111111111111111111111111111111111111 
CHAVE DE ACESSO 

2124 1215 9574 1008 8157 5508 3068 0809 1318 6098 0604 
O- Entrada{ 	1 	1 
I -  Saída 	I 
tor 	00O.000.013 
SÉRIE : 	3 
FOLHA: 	I de I 

.-..,.:.— 	103 aut.•¢‘,....âxl. ..., co.La. 	, ,,,....r.... 	s. 
lif-10 

wuw,nte.tatam.a.JATY.bl.,.,a1 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421246949594015 - 27/1212024 17221:58 

wscRiçAo ESTADUAL 

123783763 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUS TMIUTARIA i CNN 

15.057.419/0001-57 

nex-rm 7- Á ir innerAlmiwrp 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

HIPER MORIA LTDA 
CNPPL-PE 

21.952.819/0001-29 
DAI A DA EMISSÃO 

20/12/2024 
ENDERECo 

ANDRE LOPES DE SOUSA, 147 
m  I 	uutocernuro 	 C 
ALCÂNTARA 	

(5,2
65200-000 

DATA DE SAIDArENT RADA 

20/12/2024 
MUNICÍPIO 

PINHEIRO 
■ 

I FONE/FAX 

(98) 9108-4194 
o,'1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

MA 	124587763 
0405* Dl sAIDA 

17:14:16 
. 

FATURA  

e•ki frui A ri" 1999fionrel 

BASE DE CÁLCULO DE ICSAIS 

0,00 
VALOR 1)0 K.14s 	 BASE DE cAt.coLo soa ST 

0.00 	 0,00 	1 

VALOR DO 5.345 SUBsITTUIÇÃo 	t, ALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 	L 	2.866,85 
VALOR DO FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURD • 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS arisssnium 

0,00 
VALOR no (P1 

0,00 
VALOR APROX. DOS TRIBuTos 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

2.866,85 
• PLOLT1 1‘7P4 AIPM34., • JJIflta 5 wkrain r a., a..n.nova 

RAZÃO SOCIAL 	 'FRETE POR CONTA 0501010 ANTT 	 PLACA Do vEIC 00 	c-19P.NcPF 

9-Sem Frete 
ENDEREÇO 	 I  MUNICÍPIO 	 LU' LNSCRE;À0 ES I ADUAL 

O4JA4T1DADE 	 ESFECIE 	 1  MARCA 	 NUMERAÇÃO 	 PESO BRUTO 	 pEso UQUILX) 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CAD 

PR40 
nesomÃo oo PRODUTO. 	inço 

Nrid 
STl 

CRT 

• 

[1100 L000 O4 Ma 
VALOR 

CRITTARIO 
VA.....R 
TOTAL 

- 

II (.%I.[. R. 1.13 VALOR IL145 

- 

V4101101 
ALMOIAS VALOR ATAM( 

DOS TRISVTDI 31.5" IPI 

i GASOLINA C COMUM 27101259 0 61 5636 1 115.0002 0,990 610102 000 0.430 000 0.00 000 0330 
QUANTE-NADEM BASE DE 
CALCULO DE 105$ 140190FASICO 
DE 115,090 F. VALOR DO (CIAS 
mONOPASKO DE RS 140.141 

4 OlEO OIESEL B SIO COMuM 27101921 O 41 5636 I. 4603E00 6.300 992,00 0.00 000 0.00 0.00 
.., 

000 0,00 

OLE4) DIESEL B S500 COMUM 27101921 O 61 5636 L 1000000 6,100 61000 000 0.00 000 0,00 000 0.00 

24 FLuIDO DE SISTEMA DE FREN7DOT ..'.7i 01932 e 60 $636 UH 20000 3500 70.00 0,00 0,06 0,00 01,00 0,151 000 
4. 	É. 

NI ORAXA PARA CHASSIS 27401922 0 60 5656 E 3 30,00 90303 000 	0,00 000 0.110 1:156 0.09 

IS OLEG )41DRAULICIa SAE So 27101932 O 60 3636 2.8 500 000 90,00 
--•-- 

0.00 	690 00 890 omoi cLoo 

12 °LEO LUBRIFICANTE PAdA 27101932 ti AO 5656 UN 4,0000 20320 90210 056: 	900  0.014 (1,00 0.00 ROO 
MOTORES) TEMPOS A GASOLINA 
SoOML . 

17 OL [O PARA SISTEMA HIDRAULJC0 17101932 O 60 5656 Cl imo 45.230 170.00 OS) 	056) 000 000 (1,00 0,00 
140 

16 OLED PALA CAIXA DECAMPE° 27101932 1) ed 5556 1 2.0000 18.00 7556 0,00 	0,00 1156 0,00 000 0,00 

D40 RATOS PAIA GENU
TRANSMISSÃO I 

lADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÓESCOMPLEMENTAUS 	 RESERVADO AO FisCO 

late oomatarioo •abre coebuotlywis colorado ormartormoto coofooneo Po 
~ato (o) TONS 119/2922 • 15/2023 
valor do 2C5011 léoloofasloo Contorno Ccoroorlo 1.90/2022 *G 0,00 
Valos do IC010 Nonotaoloo Coo9exer Coovosio 15/2023 09 240,30 
loagoosoio: CO 1~501: ionetnnoa Op 0991111911 C 22 9: 25 
9om Pantaamb: 11100 110a1A 
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CERTIFICADO DE PCSTO REVENDEDOR 

Razão Social : AUTO POSTO UBIRATAN ElFtELI 

CNN 15057419000157 

Nro. de Autori- R/. 	P MA0196617 
zaçao : 

Nro. Despacho : ANP hr 1.091 

Data da Publi- 18/12/2019 cação : 

Endereço : AVENIDA GABRIEL PINHO - 20 - - PACAS - PINHEIRO - MA 

A Agencia Nacional do Petrqleo, Ciás Natural e biocomi..iustiveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 

n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa aci-rã mencionada encontra-se autorizada, por esta 

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n 948, de 05 de 

outubro de 2023. 

Emitido às 1702:56 horas do dia 22/01/2025 (data e horário de brasiba). 
Código de controle do certifiudo: 944431085851811364 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posterionnente. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas peia interriet, no 

site da ANP: veivw.anp.gov.br  

,e•"NN 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA ~UCA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHAO 
r BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVA040 N°.: CA-2380824488 , 
iri-Iloa lanraii da Lii -t•j; 11.390--; DE - 21 de dezernbr; c-er- tificarnos que a edrficação ou a árei -de --r-tícn- ab ' 	--i --. 
i 	

8IXO, 	,..;-.; 

lítatoriada e está de conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão, .., 
l estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente  

.. 
J 
, Mama 1 Naziollocial: 	 l ' 

AUTO POSTO UtatRATAN EIRELi 	 I .: 

: CPF / CNIPJ: 	
i , 

; 	 f 	' 
,I. 15.057.419/0001-57 

- - 
' 

. Nome ~dal Ocuperb: 
: AUTO POSTO UBIRATAN 

, CimudOcaollo: 	 ATC(nr2): 	i 

I DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS 	 _ , 	 215,57 	I 

,. Rarno de Atividade: 	 i 
I I 

COMÉRCIO VAREJISTA DE comaus'rtvEts PARA VEICULOS AUTOMOTORES (SEM REVENDA DE GLP. E COMÉRCIO VAREJISTA DE 	r ,. 

I MERCADORIAS EM LOJAS DE com,1É-Nclok 	 1 - 
t .•,_, 	____ — 	 . 

• 	rfiesiiiCe-rii-4111—a-Se-íl: 	 CREAKAU 	 CAP  
 ---, 

' LADELSON F RODRISUES 5 	 /11577488)MA 	CAP-4994 1 9-8BBM 	. 

1 Endereço: 	
Número: 	, 

'. AV GABRIEL PINHO 	. 	 20 	 i 
1 

-. 	,--. 

Bairro: 	 " Cbleds: 	 UF 

PACAS 	 PINHEIRO 	- 	 MA 	 1 
I 

, Complemento: 	 ; 
- PRAÇA 	 . 	 , 
, 
,-- - -,- ------------7.r.r.=-- ....-----.r-. -----:"...-..---."„=,..=.._'....=._-::.- ,- „:....---:. --,,*- r"....-.:.,:r..:..-...:-..---.-----2----:.z.,:::.: ::::,.v..---..:_.- -....:,..r...-- '„"..::::::..-• ..-----:',.. -:--- -;:m 	 

1 	 1 , 
r 	 , , 

i , , 	 t 
. 	 .€ 

; 
, 	 S 

. 	
1 

j 
, 

z ----  
: . Este docurneto deverá permanecer na edificação em local vitifvei. 

2. Este asrtificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de sua data ease. estando scoito 3 ger cassado, qi.eande constatado 

allentçães nas maternas preventivos contra ~adio e pánico. 

DetaNletorte: 29102/2024 
Vistortador. 	JOSÉ WILAAM SILVA SOUSA 

r 

4k. 	- 
ERICA VANESSA DOS LANTOS LINDOS° 

---,.--.:,-.-, --,..--7, 	
COMANDANTE !DE UM - , • 	 • 

v.„,:-•4-:,...„-....„:4.;,..:.„...;:í-,-.,.-..g....:::::. 	...,,..,:,,... 	._ 	. , 	. 	, 	:_! .., _, 	- • • 	:'....,'.:- '• -,,-)..•',' -. 	.-- 

;
1/2 -.,.W .,-73.::.: ;.,k.g-.-,)-!.....M‘"  ' - ':'fi..4,2-l- .  '..'-',P.I'-',,,'4',:.2:.-.- „,,;: ;:'-5'.,"„-,.0 -.:-T .;j-i):::, -,..»:-,,,,  

k,.~,-,4'.,.-4,-,....;.::,,,Z`...,,,̀..i5N.t1Fit2j5gr.,,,-A:-.-.-',..i..4::,,.. ..•'.4.-4..•.,.., -.'..•,k *.'- '''.,,•;;- : '-'•-, - .-1--,-;f:, .;":k.,':,: 

, 	, ,., 	, , ,- ..„ 	....y, , .,,,; ..-,,....:•,•,.;7- •!.'...,;•,Ê,..- -.,;<•7•JJ .,,:•;•-• 	•:-;3¥..•': • •• 	• •• •••1-•••'''Sx. , -• 
. 	. 	,.... 

	

. 	, 

libando em: 2910212024 

. 	 Código de vailds~ 	 ; 
i 

	

11 1 111 '
1.;';  , 	P,  1  , i  Iti. 	' 	 , 

1 , 
' 	ii., , 	 1 	i i  , 	1 	. 	, 	, f; 	; 	, 

	

, 	, 	,,, 	,, 	, 	, 	 , 
CA4341.1124488M 	 , 

, 	A validade ciaste dooatilardd Pode ser colfirr'r,8  ,,. , 
, 	 retperfiden.eao rria.gov.br 	 I 

.2, 	CO,: RUA coRDNEL RAIMUNDC$ ARAUJO kWITC.,. c.AmPlitso 	 leointaaão28/82,2024 15:11:58 



AUTO POSTO  $10~ 

2; 
- 

,À 

Ubiratan 
CNPJ: 15.057.419/0001-57 

DECLARAÇÃO DE DISTANCIA 

A 
Prefeitura de Presidente Sarney/MA 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

NOME FANTASIA: AUTO POSTO UBIRATAN 

CNPJ:15.057.419/0001-57 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: AV GABRIEL PINHO CEP: 65.200-000 MUNICÍPIO: PINHEIRO 	UF:MA 

TELEFONE: (98) 98869-9580 EMAIL: 
ubiratanferreira @hotmail.com  

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: UBIRATAN FERREIRA MORAES 
RG:000006406693-2 EMISSOR: SSP/MA CPF: 586.080.013-49 
ENDEREÇO: AV GABRIEL PINHO CEP:65.200-000 MUNICÍPIO: PINHEIRO 
TELEFONES: (98) 98869-9580 EMAIL: 

_ ubiratanferreira ghotmail.com  
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: NORDESTE 004 	AGÊNCIA: 195 	 1 C/C: 80.925-4 

DECLARAÇÃO: DECLARA DE QUE O POSTO UBIRATAN SE ENCONTRA NUM RAIO DE ATÉ 50 

KM DE DISTANCIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA 

Pinheiro/MA 04 de fevereiro de 2025 

AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 
CNPJ:15.057.419/0001-57 

UBIRATAN FERREIRA MORAES 

Assinado de forma digital 
UBIRATAN FERREIRA por UBIRATAN FERREIRA 

MORAES:586080013 MORAES:58608001349 

49 	 Dados: 2025.02.04 
12:01:49 -0300' 

et) 

AV. GABRILE PINHO, N 2  20-B, PACAS, CEP:65.200-000, PINHEIRO/MA 
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dgr PREFEITURA DE 

Alk  PRESIDENTE 

Sarne 
NASCE UM Noyo TEMPO Y 

ESTIADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N" M1.2025 
P.A:  2025.n.  g.03 
FLS: 	 4   
ASS: 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 	I  
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

_ 

RELATÓRIO DE ANALISE DE HABILITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2025. 

No dia 05 de fevereiro de 2024 as 10h0Omin (dez) horas, reuniu-se na sede da Prefeitura 
Municipal de Presidente Sarney/MA, o Agente de Contratação o Sr° Victor Rabelo 
Corrêa, Presidente de Contratação sra Gabrielle Plácido Obregon e a equipe de apoio 
composta por: André Braga Bonilha de Sousa, Suele Melo Silva, para análise da 
documentação e proposta enviada para o e-mail: presidentesarneycpl@gmail.com  e 
entregues na CPL do Município, conforme previsto no aviso de Dispensa Emergencial 
N° 001/2025, amparado na Lei Federal N° 14.133/2021, para Aquisição de combustíveis 
automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração do Município de Presidente 
Sarney/MA, 

Trata-se de relatório de análise da proposta de preços e dos documentos de 
habilitação no curso do processo licitatório em epigrafe, a sessão de abertura ocorrida 
em 04/02/2025, foi aberta pelo Agente de Contratação para análise detalhada e emissão 
deste relatório. 

DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Conforme esta ata da abertura, a PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO das empresas participantes que foram depositadas no e-mail: 
presidentesameycnIQgmail.com  , foram abertos para que fossem rubricados, 
numerados e analisados, conforme abaixo: 

OIN 	1. Conforme e-maus recebidos, apresentou proposta de preços e documentação de 
habilitação a empresa: 
AUTO POSTO UBIRATAN - CNPJ N° 15.057.419/0001-57. 

2. Em ato continuo a presidente da comissão de contratação analisou a Propostas 
de Preços, no qual a empresa AUTO POSTO UBIRATAN — CNPJ N° 
15.057.419/0001-57, apresentou proposta de preço no valor R$ 374.800,00 
(Trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais) conforme classificação 
abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL 

1° AUTO POSTO UBIRATAN 
CNPJ N° 15.057.419/0001-57 

R$ 374.800,00 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA DE 

PRESIDENTE 
a O* zarney 

NASCE 1114 NO£0 TEMPO 

EST'ADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEN -MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N" 001.2025 
P.A: 202.5.1)06Ç ai03 

AFLSSS ::—  /39V--  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 	I  

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

3. Em ato continuo o presidente da comissão de contratação passou para análise da 
Documentação para Habilitação da empresa AUTO POSTO UBIRATAN - 
CNPJ N° 15.057.419/0001-57. 

4. Após analise pelo presidente da comissão de contratação da Documentação para 
Habilitação da empresa AUTO POSTO UBIRATAN - CNPJ N° 
15.057.419/0001-57, constatou-se que a mesma apresentou a documentação em 
conformidade com o Termo de Referência e em conjunto com a comissão, 
decidiram por HABILITAR 

RESULTADO 

Considerando o exposto, a empresa considerada HABILITADA foi a AUTO 
POSTO UBIRATAN - CNPJ N° 15.057.419/0001-57, por apresentar toda a 
documentação exigida e proposta com menor preço. 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão as IlhOOmin (onze 
horas), devendo ser encaminhada ao setor requisitante, para que promova seguimento 
ao processo de contratação. 

Presidente arney/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

dr 
Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria N° 030/2025 

daitio,0  Pfi „IA ce,-,ob~, 
Gabrielle Plácido Obregon 
Presidente de Contratação 

Po . 'a N° 030/2025 

•  Ar(  ?, 

jkndré Braga Bonilha de Sousa 
/Membro de Apoio de Contratação 

Portaria N° 030/2025 

SueleMelo Mi-7a 
Membro de Apoio de Contratação 

Portaria N° 030/2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 



PREFEITURA PE 

44P?ial  PRESIDENTE 
N.00.0r  Sarne 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N° 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03  ji .4  9  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Presidente Sarney — MA. 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 para analise do parecer jurídico 
quanto à possibilidade de realização de DISPENSA ElVIERGENCIAL DE 
LICITAÇÃO e exames dos autos do processo, tendo como objeto a 
Contratação de empresa especializada para CONTRATAÇÃO DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL 
COMUM, ÓLEO DIESEL SIO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA, bem como, análise da MINUTA CONTRATUAL. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 
sinceros votos de estima e consideração. 

Presidente Sarney - MA, 05 de fevereiro de 2025. 
/ 

/41 	 
r  É  45317  A  "7-  A LIMA 

Secretário de Administração 
Portaria N° 024/2025 — GP. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
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MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2025  

CONTRATO N° '001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 
DISPENSA ELETRÔNICA EMERGENCIAL N° 001/2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NI' 
XXX12025 QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA XXXXXXXX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (órgão) contratante, com sede na AV. 
Albino Moreira, N° 03, Centro, na cidade de Presidente Samey /Estado do Maranhão, inscrito no 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Sr° ELIOENAY SILVA LIMA, portador do RG N° 22XXXXXX23, expedida 
pela (o) SSP/MA, e CPF N° 021.XXX.XXX-79, doravante denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXX XXX XXX inscrito(a) no CNPJ N° XX.XXX.XXX XXX-XX, sediado na XX. 
XXX XXX, CEP: XX.XXXX XX, em XXX/XXX doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Se(a) XXXX )000C XXX portador do RG N° XXXXXX)000C-X expedida pelo 
SSP/MA, e CPF N° XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o que consta no PROCESSO N° 
2025.0065.01.03 e em observância às disposições nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 E 
Decreto N°17.2025 de 28 de Janeiro de 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1. Contratação através de Dispensa Eletrônica Emergencial para Aquisição de combustíveis 
4r3 automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Presidente Sarney/MA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA. 

2.1. A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor 
competente e deverão ser observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo 
de Referência, especialmente quanto aos prazos, condições de execução dos serviços, condições de 
pagamentos, obrigações das partes e sanções; 

2.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei Federal N° 14.133/2021, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado; 

2.3. Portanto, quanto a vigência do contrato é importante consideramos que os contratos 
administrativos devem refletir a vontade das partes e consagrar as normas destinadas a regulamentar 
o seu relacionamento futuro; 

Av. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
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2.4. Diante do exposto, o prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e que esteja enquadrado em uma das hipóteses previstas no Art. 105 da Lei Federal ° 
14133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 374.800,00 (Trezentos e setenta e quatro mil e 
oitocentos reais). 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR VALOR TOTAL 

01 GASOLINA 
COMUM LTS 25.000 R$ 6,48 R$ 162.000,00 

02 ÓLEO DIESEL 
COMUM LTS 12.000 R$ 6,60 R$ 79.200,00 

03 ÓLEO DIESEL S10 LTS 20.000 R$ 6,68 R$ 133.600,00 
TOTAL: R$ 374.800,00 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

	

4.1. 	Para o custeio das despesas objeto da contratação pretendida, indica-se como Fonte de 
Recursos, ou àqueles previstos na Lei Orçamentária Anual — LOA, na dotação específica para dos 
órgãos que vierem a celebrar os contratos. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 
5.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) da entrega e 
aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Prefeitura do Município de Presidente Samey/MA, 
devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo 
com as normas fiscais vigentes; 

	

5.2. 	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria 
Requisitante; 

	

5.3. 	Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA, ante a prestação de serviços 
devidamente realizada e após o atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso 
de descumprimento do contido no item 10.3 deste Termo de Referência quanto aos documentos de 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será realizado e de imediato aberto 
por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 

Av. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204 - 000 
CNPJ N°: 01.613.745/0001-99 
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administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, 
respeitadas as regras de liquidação de despesas; 

5.4. 	A Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

5.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021; resguardado 
os pagamentos referentes ao descumprimento item 10.3 deste Termo de Referência, conforme 
citado no item 13.3 algures mencionado; 

opeN 5.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

5.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 
5.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
5.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
5.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

5.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer 
acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

ellS 5.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = 

índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) 1 = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 90 (noventa) dias 

contado da data da elaboração do valor estimado da contratação 

7.CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

Av. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204 - 000 
CNPJ N°: 01.613.745/0001-99 
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7.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. CLAUSULA NONA — DA ENTREGA DOS MATERIAIS E CRITÉRIOS DE 
ACEITABILIDADE DO OBJETO 
9.1. Do Prazo de Entrega 

9.2. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato/nota de empenho, devendo ser entregue no endereço solicitado pela secretaria 

eeN requisitante em horário comercial, das 08:00hs as 18:00hs 

9.3. A entrega dos combustíveis deverá ser realizada em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência, garantindo a integridade, qualidade e quantidade dos 
produtos. 

9.4. O fornecedor deverá apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal Correspondente, acompanhada de 
documentos técnicos pertinentes (certificados, manuais, laudos, fichas técnicas, entre outros), quando 
aplicável. 

9.4.1. Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto 
9.4.2. Os combustíveis entregues serão submetidos a inspeção e conferência por parte da (órgão ou 
setor responsável), para verificação do atendimento ás especificações exigidas no contrato. 
9.4.3. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou divergências nas características dos 
combustíveis entregues, o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição dos itens 
recusados no prazo máximo de 24 horas, sem ônus adicionais para a contratante. 
9.4.4. O recebimento definitivo do objeto somente ocorrerá após a verificação da conformidade dos 

o" combustíveis e a emissão de um Termo de Recebimento Definitivo por parte do (órgão ou setor 
responsável). 
9.4.5. A aceitação dos combustíveis não exime o fornecedor de suas responsabilidades quanto a 
vícios ocultos, defeitos ou problemas identificados posteriormente dentro do período de garantia 
estabelecido no contrato. 

9.3. Disposições Gerais: 

9.3.1. O . deseurriPrimento dos prazos de entrega ou das especificações do objeto poderá acarretar a 
aplicação das penalidades previstas no contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, caso aplicável. 
9.3.2. Quaisquer dúvidas ou divergências quanto ao recebimento e aceitabilidade dos materiais serão 
dirimidas pelo (órgão responsável), cabendo ao fornecedor prestar os esclarecimentos e adotar as 
medidas corretivas necessárias. 

10. CLAUSULA DECIMA - DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO. 
10.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

Av. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
CNP] N°: 01.613.745/0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N° 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03 
FLS: 	   
ASS:  	 k   



PREFEITURA DE 

/qP#F4 PRESIDENTE 
arne 

Nell•—■er 	NASCE 0h4 IOYO TE !1O 
411.1. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

DISPENSA EMERGENCIAL N" 001.2025 
P.A: 2025.0065.01.03  "if 

FLS. 	  
ASS:   Á  /   

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N°: 01.613.745-0001-99 

avençadas, como também conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, e cada parle 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

ah 10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
" que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros; 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos, de acordo com os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.7. O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento 
da documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 
prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inc. I e Art. 21 e seus incisos do 
DECRETO murdarAL N° 017/2025; 

10.8. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, 
para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o eventual auxílio 
da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inc. II e Art. 22 e seus incisos do DECRETO 
MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.9. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato 
administrativo no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas 
nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inc. III e Art. 23 e seus incisos do 
DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou 
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administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em 
unidades desconcentradas de um órgão ou unia entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do 
DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 
objeto contratado; 

10.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato; 

A,  10.13. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

10.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

	

10.14.1. 	Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas 
pelo órgão, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio 
informatizado; 

	

10.14.2. 	Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste 
do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

	

10.14.3. 	Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

	

10.14.4. 	A fiscalização de que. trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de ^  imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 
120 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

10.15. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais; 

10.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados 
pelo Gestor do Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este 
Termo de Referência; 
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
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definitivo. 
11.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
11.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
11.1.7. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA 

dek que assumirá todas as despesas daí decorrentes; 
" 11.1.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

11.1.9. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas 
ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 
11.1.10. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 
11.1.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do 
Termo de Referência e seus anexos; 
11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
11.1.13. Comunicar eventuais divergências por equívoco da CONTRATADA, para que seja 
providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte; 
11.1.14. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e 
demais tributos de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de 
julho de 2003 e Art. 158 da Constituição Federal. 

O% OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO DO FORNECIMENTO: 

11.2.1. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

11.2.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 

11.2.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o 
prazo de vigência deste contrato; 

11.2.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 

11.2.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

11.2.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
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11.2.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem 
considerados; 

11.2.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente contrato; 

11.2.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.2.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos 
TI produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos 

produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados; 

11.2.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; e 

11.2.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente 
a execução do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

0" 12.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7. Ensefar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

124.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5 0  da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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12.2. Conforme os termos da Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 
1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal N° 
14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade 
máxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação, observada o contraditório 
e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso IV do Art.5° da Constituição da República Federativa 
do Brasil; 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso 
" de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 
d. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

OIN f. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 
g. Em caso de inexecuç'ão parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
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conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e 
comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, 
poderão a critério desta ser isenta total ou parcialmente da multa. 

13. CLÁUSULA .DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
13.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os Arts. 137,138 e 

139 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

oeN 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.3. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a áceifár, ridá mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máxinÁdp 01 (5)m) mês (Art. 132 da Lei Federal N° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS. 

16.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei Federal N° 14,133, de I' 
de Abril de 2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 17.2025 e pelos preceitos de 
direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
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16.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal N° 14.133/2021, e dos princípios 
gerais de direito. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver) será em 
conformidade com o Art. 94 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO. 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Presidente Sarney/MA, 05 de fevereiro de 2025. 

ELIOE . 4 A 	A LIMA 
Secretário unicipal de Administração 

Portaria N° 024/2025 
CONTRATANTE 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 
DISPENSA EMERGENCIAL N °  001/2025 

ASSUNTO: Contratação direta, por dispensa de licitação em razão de 
emergência, para aquisição de combustíveis automotivos. 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Presidente Sarney/MA. 

Direito Administrativo. Licitações e contratos. Lei n' 

OmN  14.133/2021. Contratação direta por dispensa de licitação 
em situação de emergência (art. 75, VIII) . Justificativa 
da emergência devidamente apresentada nos autos. 
Atendimento aos requisitos legais: urgência comprovada, 
risco de descontinuidade de serviços, limitação do objeto, 
vantajosidade, adequação dos preços ao mercado e instrução 
documental prevista no art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 
Possibilidade jurídica da contratação direta. Parecer 
favorável. 

RELATÓRIO: 
Tratam 	os 	autos 	do 	Processo 	Administrativo 	n° 

2025.0065.01.03, instaurado no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Presidente Sarney/MA, com vistas à contratação emergencial, por 
dispensa de licitação, para aquisição de combustíveis automotivos 
(gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S10), destinados ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Dos autos (DFD/TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDOS, PESQUISA DE 
PREÇOS, JUSTIFICATIVA DA EMERGÊNCIA, MINUTA CONTRATUAL, etc.) 
verifica-se, em síntese, que: 

• houve identificação da necessidade administrativa, 
com destaque para o risco de paralisação de serviços 
públicos essenciais por falta de combustível para a 
frota; 

• foi elaborada justificativa da situação emergencial, 
indicando a ocorrência de fato que, se não sanado de 
imediato, implicaria prejuízos à continuidade dos 
serviços públicos, bem como risco à segurança de 
pessoas e bens; 

• foram juntados termo de referência e DED descrevendo 
objeto, quantitativos estimados, prazos, condições 
de fornecimento e local de entrega; 

• foi realizada pesquisa de preços em fontes idôneas, 
chegando-se a um preço de referência considerado 
compatível com o mercado; 
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• consta minuta de contrato, bem como informação da 
unidade demandante quanto à imprescindibilidade da 
contratação emergencial, além da manifestação da 
unidade de planejamento/controle interno. 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO: 

A) Da instrução processual - art. 72, Lei n ° 14,333/21: 
O art. 72 da Lei n° 14.133/2021 define o conjunto mínimo de 

documentos que deve compor o processo de contratação direta, tanto nas 

hipóteses de dispensa quanto de inexigibilidade. Dentre esses 

fiN  elementos essenciais, incluem-se: a formalização da demanda, o Termo 
de Referência ou Documento de Formalização de Demanda (DFD), a 

estimativa de preços, o parecer jurídico, a demonstração da 

compatibilidade orçamentária, a autorização da autoridade competente, 

além dos demais documentos pertinentes à instrução regular do 
procedimento. 

No presente caso, observa-se que todos os requisitos legais 
encontram-se integralmente atendidos, estando o processo adequadamente 

instruido com: 

• Documento de formalização da demanda, 	acompanhado da 
justificativa da situação emergencial, nos termos exigidos pela 
legislação; 

• DFD/Termo de Referência, contendo a descrição do objeto, 
especificações 	técnicas, 	quantitativos, 	condições 	de 
fornecimento, meios de pagamento e demais parâmetros necessários 
à contratação; 

• Pesquisa de preços realizada conforme as diretrizes da Lei n° 
14.133/2021, 	demonstrando a compatibilidade dos valores 
praticados com o mercado; 

• Manifestação da unidade requisitante, bem como pareceres e 
análises internas que subsidiam a decisão administrativa; 

• Minuta contratual, elaborada em conformidade com o objeto e com 
as disposições legais aplicáveis; 

• Indicação da dotação orçamentária destinada à cobertura da 
despesa; 

• Encaminhamento à Assessoria Jurídica, para emissão de parecer 
quanto à legalidade do procedimento. 

B) Da contratação direta: 

A regra geral nas contratações públicas é a realização de 
procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei n° 14.133/2021. A 

dispensa apenas é admitida nas hipóteses expressamente previstas pela 
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legislação, dentre elas a dispensa por emergência, prevista no art. 
75, VIII. 

O referido dispositivo autoriza a contratação direta quando 
caracterizada situação que coloque em risco a continuidade dos 
serviços públicos, desde que atendidos os requisitos legais, tais como 
urgência, limitação do objeto ao estritamente necessário, observância 
dos preços de mercado e prazo máximo de vigência de um ano. 

O § 6' do mesmo artigo reforça que tais contratações devem 
garantir a continuidade do serviço público, observando-se os valores 
de mercado e adotando-se as providências para a realização posterior 
da licitação definitiva. reN 	A doutrina especializada confirma a legitimidade e 
necessidade da contratação emergencial como mecanismo de proteção ao 
interesse público. Marcai Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, leciona que: 

"A contratação emergencial não é exceção em favor da 
Administração, mas garantia da co:etividade. Havendo risco 
iminente de dano ou interrupção de serviços essenciais, o 
dever de licitar cede diante do dever maior de preservar 
a continuidade do serviço público. Nesse contexto, a 
contratação direta apresenta-se não apenas como possível, 
mas como juridicamente necessária." 

No mesmo sentido, Maria Sylvia Zanella Di Pietro esclarece 

que: 

"A emergência, quando comprovada, desloca a regra geral 
da licitação, pois a demora natural do procedimento 
licitatório pode agravar o prejuízo à Administração. A 
contratação imediata, devidamente motivada, visa 

eN resguardar o interesse publico primário, sendo 
inteiramente legítima quando amparada em fundamentos 
tecnizos e jurídicos." 

Ainda, Carvalho Filho reforça que: 

"A dispensa por emergência constitui instrumento 
indispensável à Administração para agir com rapidez e 
evitar a paralisação de serviços essenciais, desde que 
mantida a estrita observãncia à proporcionalidade, à 
necessidade e ao caráter temporário da contratação." 

Com base nessas diretrizes doutrinárias, extrai-se que a 
contratação emergencial não só é permitida pela lei, como se impõe nos 
casos em que a postergação comprometeria a adequada prestação dos 
serviços públicos. 

No presente caso, observa-se que todos os requisitos legais 
foram atendidos, conforme demonstrado no processo administrativo. A 
situação emergencial foi formalmente caracterizada e justificada; o 
objeto foi delimitado ao necessário; o prazo contratual respeita o 
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limite legal; a pesquisa de preços comprova compatibilidade com o 
mercado; e o processo está instruído conforme o art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

Assim, à luz da legislação, da doutrina e dos princípios que 
regem a Administração Pública, conclui-se pela plena legalidade e 
legitimidade da contratação direta emergencial, garantindo-se a 
continuidade dos serviços públicos essenciais. 

III- CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto ao longo deste parecer, e 
considerando-se a documentação constante dos autos, conclui-se que a 
contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no art. 75, 
inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, atende integralmente aos 
requisitos legais e jurisprudenciais aplicáveis às situações de 
emergência. 

A situação emergencial encontra-se devidamente caracterizada 
e justificada nos autos, o objeto foi limitado ao estritamente 
necessário, os preços demonstram compatibilidade com o mercado, e o 
processo administrativo foi regularmente instruido, em conformidade 
com o art. 72 da Lei n° 14.133/2021 e com os princípios da legalidade, 
motivação, eficiência e continuidade do serviço público. 

Assim, não se vislumbram óbices jurídicos ao prosseguimento 
da contratação, competindo à autoridade competente apreciar a 
conveniência e oportunidade administrativas, bem como autorizar a 
formalização do instrumento contratual correspondente. 

É o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juízo. 

Presidente Sarney-MA, 06 de fevereiro de 2025. 

Assinado de forma 
ADRIANA digital por ADRIANA 

SILVA ALVES 
SI LVA ALVES 03969532396 

03969532396 Dados: 2025.02.06 
14:09:37-0300' 

Adriana Silva Alves 

Portaria n °  007.2/2025 
Assessora Jurídica 
OAB/MA N °  16674 
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.ASS:  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72. VIII, LEI FEDERAL N° 14.133/21). 

AUTORIZO a dispensa emergencial de licitação N° 001/2025, para contratação de 

empresa especializada para a aquisição de combustíveis automotivos (gasolina 

comum, óleo diesel comum, óleo diesel 510) para atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Presidente 

Sarney/MA, nos termos do Art. 75, inciso VIII da Lei Federal N° 14.133/2021, bem 

como, o DECRETO MUNICIPAL N° 014/2025, que dispõe sobre a Declaração de 

situação de emergência administrativa no Município de Presidente Sarney do 

Maranhão que autoriza a realização de contratações emergenciais, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03, cuja contratação deverá ser 

celebrada com a empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA, inscrita no CNPJ N° 

15.057.419/0001-57, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Gabriel 

Pinho, S/N, CEP: 65.200-000 Pinheiro — MA. A contratação terá seu valor global no 

importe de R$ 374.800,00 (Trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais), em 

conformidade com o que prevê a Lei Federal N° 14.1333/2021, 

Presidente Sarney/MA, 06 de fevereiro de 2025. 

José Benedito Moraes 

Secretária Municipal de Finanças 

Portaria N° 025/2025-GP. 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

n PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.0170.01.08 

DISPENSA DE LICITAÇÃO (EMERCENCIAL) N° 005/2025 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-MA, inscrito no CNPJfIvIF sob o 
n° 01.613.745-0001-99, nos termos do Art. 75, inciso VIII da Lei ri' 
14.133/2021, de 01 de abril de 2021, torna público que tem interesse em realizar 
a através de Dispensa de Licitação a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza pública para atender as necessidades 

do Município de Presidente Sarney/MA, na forma descritiva e requisitos 
constantes no Termo de Referência e anexos. Considerando o exposto e a 
intenção de realização de dispensa de licitação para a contratação direta do 
objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA PÚBLICO o interesse da 
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. Limite para 
apresentação de proposta de preços: 11/02/2025. A Proposta de Preços 
juntamente com a Documentação de Habilitação deverá ser entregue no Setor 
de Licitações da Prefeitura de Presidente Sarney, localizado na AV. Albino 
Moreira, 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000, no horário de 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) em dias Úteis ou pelo e-mail: 
presidentesarneycplQgmailcom até a data limite. O Projeto Básico e anexos 
da Dispensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 12:001is (doze horas) e 
no sitio áficial deste poder executivo https://presidentesarney.ma.gov.bil , e 
também através da plataforma (htto:' wwv..lieitaoresidentesarnev.com.br ) onde 
(me ser consultados ou obtidos gratuitamente. 

Presidente Sarney /MA, 06 de fevereiro de 2025. 

Victor Rabelo Corrêa 
Agente de Contratação 
Portaria n°030/2024 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRA -FAÇÃO DIRETA 

(Art. 72. VIII, LEI FEDERAL 14.133/21). 

AUTORIZO a dispensa de licitação N°001/2025, para contratação de empresa 

especializada para a aquisição de combustíveis automotivos (gasolina comum, 

óleo diesel comum, óleo diesel SIO) para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Presidente Samey/MA. nos 

termos do Art. 75, inciso 'VIII da Lei n° 14.133/2021, bem como, o Decreto 

Municipal n° 014/2025, que dispõe sobre a Declaração de situação de 

emergência administrativa nu município de Presidente Sarney do Maranhão que 

autoriza a realização de contratações emergenciais, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 2025.0065.01.03, cujo contratação deverá ser 

celebrada com a empresa AUTO POSTO ÚB1RATAN LTDA. inscrita no 

CNP] if 15.057.419/0001-57, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 

Av. Gabriel Pinho, SfN, CEP: 65.200-000, Pinheiro — MA. A contratação terá 

seu valor global no importe de R$ 374.800,00 (Trezentos e setenta e quatro mil 

e oitocentos reais), em conformidade com o que prevê a Lei 14.1333/2021. 

Presidente Sarney/MA, 06 de fevereiro de 2025 

José Benedito Moraes 

Secretária Municipal de Finanças 

Portaria n*025/2025-GP 

C.J 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesarney.ma.gov.br/diario  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 33f03861c43bddda9c343653e3a49a388690d2a8 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



"  PRESIDENTE 

Sarney ENSA EMERGF,NCIAL: N° 01.2025 
2025.04164  0` 03 	is 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014.2025 

CONTRATO N° 014.2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 
DISPENSA EMERGENCIAL N° 001.2025 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 014/2025 
QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA AUTO POSTO UBIRATAN LTDA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO (órgão) contratante, com sede na Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, na cidade de Presidente 
Sarney /Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ N° 01.613.745/0001-99, neste ato representado pelo SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sr» ELIOENAY SILVA LIMA, portador da Carteira de Identidade N° 
224XXXXX023 1 , expedida pelo SSP/MA, e CPF N° 021.328XXXXX-79', doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa AUTO POSTO UBIRATAN LTDA inscrito no CNPJ N° 15.057.419/0001-57, sediada na Av. Gabriel Pinho, 
CEP: 65.200-000 Pinheiro/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. UBIRATAN 
FERREIRA MORAES, portador da Carteira de Identidade N° 0000693-2' expedida pelo SSP/MA, e CPF 
586.XXXX3-49', tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03 e em 
observância às disposições nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 13.2025 de 28 de janeiro de 
2025, Decreto Municipal N° 14.2025 de 28 de janeiro de 2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

' LGPD- Lei N° 13.709/2018-Geral de proteção de dados pessoais. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO. 

	

1.1. 	Contratação através de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis automotivos 
(gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel SIO) para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO do Municipio de Presidente Sarney/MA. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA. 

	

2.1. 	A contratação será formalizada por instrumento de contrato a ser elaborado pelo setor competente e deverão ser 
observadas, para todos os efeitos, as disposições constantes neste Termo de Referência, especialmente quanto aos prazos, 
condições de execução dos serviços, condições de pagamentos, obrigações das partes e sanções; 

	

2.2. 	Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei Federal N° 14.133/2021, a legislação de proteção e defesa do 
consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado; 

	

2.3. 	Portanto, quanto à vigência do contrato é importante consideramos que os contratos administrativos devem 
refletir a vontade das partes e consagrar as normas destinadas a regulamentar o seu relacionamento futuro; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 
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2.4. 	Diante do exposto. o prazo de vigência contratual será de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em urna 
das hipóteses previstas no Art. 105 da Lei Federal N° 14133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LTS 25.000 R$ 6,48 R$ 162.000,00 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 12.000 R$ 6,60 R$ 79.200,00 

03 ÓLEO DIESEL SIO LTS 20.000 RI 6,68 R$ 133.600,00 

VALOR TOTAL: RS 374.800,00 (Trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais). 

	

3.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

	

5.1. 	A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, através de uma solicitação de pagamento, 
encaminhado à Prefeitura do Município de Presidente Sarney/MA, devendo ainda conter todas as informações necessárias 
para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes; 

	

5.2. 	O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua conta corrente, 
após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

	

5.3. 	Os pagamentos a quem farão jus a CONTRATADA a prestação de serviços devidamente realizada e após o 
atesto na Nota Fiscal e/ou Relatório do Fiscal do Contrato, em caso de descutriprimento do contido no item 10.3 deste 
Termo de Referência quanto aos documentos de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, o pagamento será 
realizado e de imediato aberto por parte da Administração Pública, processo administrativo com vistas de aplicar sanção 
administrativa à empresa CONTRATADA e a glosa será efetuada na nota fiscal subsequente, respeitadas as regras de 
liquidação de despesas; 

	

5.4. 	A Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

	

5.5. 	O pagamento somente será efetuado após o adimplernento das obrigações contratuais pertinentes, conforme o 
que dispõe sobre a matéria na Lei Federal N° 14.133/2021; 

	

5.6. 	A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes documentos: 

	

5.6.1. 	Prova de regularidade relativa à débitos Federais; 

	

5.6.2. 	Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99 

Página 2 de 10 



PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

ENSA LMERGENCIAL: 5" 01.2025 
2025.0065.M .03 	

/ 	O 
Z(;Vt  

CNPJ N°01613.745-0001-99 

	

5.6.3. 	Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

	

5.6.4. 	Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada. 

	

5.7. 	A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 
necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do 
prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não 
cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

	

5.8. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

41)
EM =IxNx VP, sendo EM = Encargos Morató rios N = Número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 'VP = Valor da Parcela a ser paga = 
Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE. 

	

6.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data da 
elaboração do valor estimado da contratação 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

	

7.1. 	Não será exigida garantia de execução contratual 

8. CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

	

8.1. 	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. CLAUSULA NONA — DA ENTREGA DOS MATERIAIS E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 
OBJETO 

	

9.1. 	Do Prazo de Entrega 

9.2. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro) horas, contados a partir da assinatura do 
contrato/nota de empenho, devendo ser entregue no endereço solicitado pela secretaria requisitante em horário comercial, 
das 08:00hs as 18:00hs. 

9.3. A entrega dos combustíveis deverá ser realizada em conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, garantindo a integridade, qualidade e quantidade dos produtos. 

9.4. O fornecedor deverá apresentar, no ato da entrega, a nota fiscal correspondente, acompanhada de documentos 
técnicos pertinentes quando aplicável. 

9.4.1. Dos Critérios de Aceitabilidade do Objeto. 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
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9.4.2. Os combustíveis entregues serão submetidos a inspeção e conferência por parte da (órgão ou setor 
responsável), para verificação do atendimento às especificações exigidas no contrato. 

9.4.3. Caso sejam constatadas irregularidades, defeitos ou divergências nas características dos combustíveis 
entregues, o fornecedor será notificado e deverá providenciar a substituição dos itens recusados no prazo máximo 
de 24hs (vinte e quatro) horas, sem ônus adicionais para a contratante. 

9.4.4. O recebimento definitivo do objeto somente ocorrerá após a verificação da conformidade dos combustíveis e 
a emissão de um Termo de Recebimento Definitivo por parte do (órgão ou setor responsável). 

9.4.5. A aceitação dos combustíveis não exime o fornecedor de suas responsabilidades quanto a vícios ocultos, 
defeitos ou problemas identificados posteriormente dentro do período de garantia estabelecido no contrato. 

9.5. Disposições Gerais 

411) 	9.5.1. O descumprirnento dos prazos de entrega ou das especificações do objeto poderá acarretar a aplicação das 
penalidades previstas no contrato, sem prejuízo da rescisão contratual, caso aplicável. 

9.5.2. Quaisquer dúvidas ou divergências quanto ao recebimento e aceitabilidade dos materiais serão dirimidas 
pelo (órgão responsável), cabendo ao fornecedor prestar os esclarecimentos e adotar as medidas corretivas 
necessárias. 

10. CLAUSULA DECIMA — DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

	

10.1. 	O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, como também 
conforme as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 

	

10.2. 	Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros; 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos, de acordo com os termos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

	

10.7. 	O Gestor do Contrato acompanhará a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 
pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros, conforme dispões os Art. 19, inciso I 
e Art. 21 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N° 01712025; 

	

10.8. 	O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação, fornecimento ou da 
execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o 
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resultado pretendido pela administração, com o eventual auxilio da fiscalização administrativa, conforme os Art. 19, inc. 
II e Art. 22 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

	

10.9. 	O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a 
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento, conforme dispõe os Art. 19, inc. 
III e Art. 23 e seus incisos do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.10. O Fiscal Setorial acompanhará a execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos quando a 
prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 
uma entidade, conforme os Art. 19, inc. IV e Art. 24 do DECRETO MUNICIPAL N° 017/2025; 

10.11. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio do fornecimento, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado; 

10.12. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local do fornecimento para representá-lo 
na execução do contrato; 

	

10.13. 	A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

10.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

10.14.1. Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações emitidas pelo órgão, bem 
como dos relatórios a serem disponibilizados pelo contratado por meio informatizado; 

10.14.2. Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovação de habilitação ateste do documento 
fiscal e encaminhamento ao financeiro; 

10.14.3. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar os fornecimentos, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados; 

10.14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
•  inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o Art. 120 da Lei Federal N ° 14.133/2021. 

10.15. A ação de fiscalização, por parte do Gestor do Contrato, não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades 
contratuais; 

10.16. As informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA deverão ser prestados pelo Gestor do 
Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com este Termo de 
Referência; 

	

11.1.2. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

	

11.1.3. 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

	

11.1.4. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

	

11.1.5. 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

	

11.1.6. 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá 
todas as despesas dai decorrentes; 

	

11.1.7. 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

ORP 

	

 11.1.8. 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

	

11.1.9. 	Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais; 

11.1.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as exigências do Termo de 
Referência e seus anexos; 

11.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.1.12. Comunicar eventuais divergências por equívoco da CONTRATADA, para que seja providenciada 
nova publicação da matéria, no todo ou em parte; 

11.1.13. Caberá ao órgão CONTRATANTE a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos 
de sua competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da 
Constituição Federal. 

12. DECIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

le 	DO FORNECEVIENTO: 

12.2. Entregar os produtos as suas expensas, em dias úteis e no horário de expediente; 

12.2. Fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

12.3. Os produtos deverão ser fornecidos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste 
contrato; 

12.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes 
deste contrato; 

12.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 

12.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

12.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após 
a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a 
partir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
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12.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente 
contrato; 

12.9. Manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas, atendendo todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos fornecidos, 
inclusive suas quantidades e qualidades, competindo-lhe também a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da 
Contratante deverão ser trocados; 

12.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega 
dos produtos e o uso indevido de patentes e registros; e. 

12.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente à execução do 
contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

13.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

134. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

13.5. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.6. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.7. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

13.9. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

13.11. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.12. Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.14. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5° da Lei N° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.15. Conforme os termos da Lei Federal N° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei 
Estadual N° 8.959/2009, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal N" 14.133/2021, serão aplicadas pelo 
Secretário Municipal da Pasta interessada, ou pela autoridade máxima da respectiva entidade, quando se tratar de 
autarquia ou fundação, observada o contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o inciso LV do Art.5° da 
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Constituição da República Federativa do Brasil; 

13.16. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no 
caso de recusa injustificada em assinar o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

h. Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", 
limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a 
não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d. Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, 
nas hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 

e. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de 
inexecução total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa 
compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

f. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

g. Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA, com 

A O consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

13.17. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

h. As peculiaridades do caso concreto; 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e da 
razoabilidade; 
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13.19. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA e comunicadas antes dos 
prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os Artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal 
N° 14.133/2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VEDAÇÕES. 

15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

	

15.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

StiN 	15.3. 	Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos 
casos previstos em Lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES. 

	

16.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, 
de 2021. 

	

16.2. 	O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratti2is, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

	

16.3. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

	

16.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS. 

	

17.1. 	O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei Federal N° 14.133, de 1° de Abril de 2021, 
regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL N° 013, DE 2025, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando 
supletivamente os principies da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

	

17.2. 	Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal N° 14.133/2021, e dos princípios gerais de direito. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO. 

18.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver) será em conformidade com 
o Art. 94 da Lei Federal N° 14.133/2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA — FORO. 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado era ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Presidente Sarney/MA, 11 de fevereiro de 2025. 

4115  
OF  EL 11WAY S A LIMA 

Secretário Municipal de Administração 
Portaria N° 024/2025 

CONTRATANTE 

pu  14 
AUTO POSTO UBIRATAN LTDA 

CNPJ N° 15.057.419/0001-57 
UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CONTRATADA 

ak TESTEMUNHAS: 

1 
CPF: 

2 
CPF: 
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Descrição 

EXTRATO) DE CONTRATO.. ...... 	............ . 

I \ IR 10 I/1 (ONIRLTO 

EXTR.1TO DE CONTR.VTO V: 014/2025 PR( X 'ISSO N" -  
2025.0065.01.03 DISPENSA 1:N.11:M.E:SCENE N -  1101,2025 PARTES 

PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE sARNEY NEARANI IÃO. 

orN, através da Secietarui Municipal de Administração e a empresa AU 10 POSTO 

UBIRATAN LTDA. C.N.P J 15 057 410.0001-57. 013.11:1 - 0- Contrataçao 

atrase-, de Dispensa de 1 icitação Emergem:tal para Aquisição de cumba-41%1ms 

auknnotiv os (gasolina comum. óleo diesel comum. (deo diesel SIO) para 

atender a:. necessidades da Secretaria Municipal de Adnfinistração do 

Muna:imo de Presidente Same , MA Conforme. proposta apresentada pela 

CON ERA FADA: VALOR -  RS 374 110)1.111)1 Trezentos e setema e quatro mil e 

oitocentos reais' PRAZ( 1 DE rxrct conforme Ordem de 

Foritecimento !MODALIDADE: DISPENSA El "NDAMENTO LEGAL: Lei 

ri TI 133,2021 e suas alteraçóes. SIGNA 1ARIOS -  ELIOLNAY SILVA LIMA 

Secretário de Administração Ponaria n 02-42025 - Ordenadora de Despesa 

Contratante AU 1 . 1) P( 1SIOVITIRAIAN I MA. por) RIRA! AN FERREIRA 

MORAES. CPI -  n" 586.080.01340. Contratado, -ERANSCRIÇÃO Transcrito 

em Livro Proprio do Municipai Presidente Sarnev - MA. lerá Mai:meia de 

1 1.1122025 a 12 , 05,2025. 

EXTRATO DE CONTRATO V: 015/2025 PROCESSO N": 

21)25111)6601.113: DISPENSA EMERGI:N(1 N" 1102 , 2025. PARTES .  

PREFE1EURA MT N ICIPAL PRESIDE:NI L SARNEY MARANILÃo. 

através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa Al 'TO POSTO 

UBIRATAN I_TDA. N P.I: 15.057 410,0001.57. ciE5rEfo, ( .0mraiaçao 

;males de Dispensa de Ircitação Emergencial para Aquisição de comhustiv eis 

automotivos (gasolina comum. óleo diesel comum. óleo diesel SIO' para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Muna:imo de 

Presidente Sarne ,....MA. Conliirme, proposta apresentada pela CONTRATADA 

AALOR: R% 403 000_00 (Quatrocentos e sessenta e ires mil reais i. PRAZO DL 

EXECT . ÇÀO. conforme 1 irdem de F ~C:cimento. NIODAI IDADE, 

DISPENSA IliNDAN ,IENTO LEGAL. lei n 4 133..2021 e suas alteraç6es 

SIGNA I ARIOS: LOIRDINLEE. 1.1115 SAN! OS NUCA •LIRA LOPES 

Secretária de Educação Portaria ii (101 2025 - ordenadora de Despesa. 

Contratante AUTO POSTO )1131FLA LAN LIDA. port BRAT AN FERREIRA 

MORAES, CPI ir 586 080.01340. Contratado. TR. ,1 NSCRIÇÃO: Eranscrito 

em Livro Proprio do Munieipio. Presidente Saí-111:y - MA. R:rá igéncia de 

1102 2025 a 12115.2025 

EXTRATO DE CONTRATO V: 016/2025 PR( ?CESSO N" 

2025 0067 01.03 1)1S NsA EMERGI:N(1M. 	0113..2025 	IS 

PREITEIE URA 	NICIPAL PRESIDENTE: SARNEY MARANF 
atra' es da Secretaria Municipal de saúde e a empresa :\L R) pOS•ri 

1131RATAN LTDA. C.N P .1 -  15.057.41001101-57. OBJETO: Contratado 

atrases de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de oirialust o. eis 

4111,  rir  • 	rf:■1;  •  it  •  ,C1.; 
PRoasaa 	 ( 	~11.4.,b 	Pagina 

Eg 
 	 .................. 	 ..... ........ ..... ........ ...... . . 

• 

automoto os (gasolina comum. Oleo diesel comum, olco diesel SIO) para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de SaUde do Mumeipio de 

Presidente Samer•NIA. Confim -lie. proposta apresentada pela CONTRATADA 

VAL( iR. RS 320 200.00 Clic/mos e iole e no% e mil e dtwentos reais) 
('RALO Dl: EXEC( çÃn -  contorna.; 1 irdem de Eomecimento 

MODALIDADE. DISPENSA. Ft NDAMENTO LEGAL: lei 14.133 , 2021 
e suas alteraçóes SIGNA EARIOS AMANDA DOS SANTOS CHAGAS 

Secretária de Saúde Portaria ri" 0012025. - Ordenadora de Despesa. 

Ctxmratame 'si roPOSrt II BIRAIA ti I -1 DA. por 1 '131RA [AN FERREIRA 

MORAES. CPF n" 5116081)013-40 Contratado. I RANSCR1ÇÃ(. ). Eransento 

em Lis ris Proprio do Municipal Presidente sarnev - MA. tem s iginicia de 
11;012025 a 11 o5.2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N°: 017/2025 PR( XE 550 

2025_0068.01 03 DISPENSA ENIERGENCIAL N" .  0042025 PAR ITS 

PREFEETURA Mt 'N RIPAI_ PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO. 

atrases da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e a empresa AUTO 

POSE) 1:131RA I AN I_ I DA. C 5 P 150574100001-57 OBJE 10 

Contratado atrases de Dispensa de Licitação Emergencial para .. 1,quisição de 
condiu:is' ri eis alminha( 11e. (gasolina comumi para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Assistèneia Social do Municifoo de Presidente 
sarne -mA conforme. proposta apresentada pela com-RAIADA VAI UR 

RS 64.800.00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais) PRAZO DE 

E XEI'l.:ÇÃr. contOnne Ordem dc 1 .'fliceiflseitto 511 /E/ALIDADE. 

DISPENSA FUNDANIEN II) LEGAI. Lei rf' 14 133 . 21121 e suas alleraçi1es. 

SIGNAT ARIOS: LAIS DE CASSIA LOPES ‘IART1NS Secretaria de 

!Ntssistencia Social Portaria a- 003-2025 - Trdenadom de Despesa. Contratante 

AUTO POSE 01 . 131RA EAN L IDA. por UBTRATAN FERREIRA "MORAES. 

cpf n 586 (180.013-40. Contratado. TRANSCRIÇÃO Transcrito em Limo 

Próprio do Municipie. Presidente Sarne■ - MA. lera igéneni de 11 012025 a 

1105.2025 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.presidentesarney.ma.gov.bridiano  

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE .  17cee3la54267c2c6489c806ebctb5900c9559b0 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ÓRCODE AO LADO 
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PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 035 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE COMPRAS 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ANDREZZA GARCIA BARROS para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE COMPRAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 24 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

MORAES DE 	 ALBERTO GILSON MORAES DE 
SOUSA:02906969338 

SOUSA:02 0mA9A9RR 
AfferloUiLon M oraes 

o2â2e5.gle)22a1:08:35 -0300' 

PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarney@gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 013 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÓE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
CONTADOR(A) 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

(r) 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado IZANIA CAROLINA MACHADO BARBOSA, para cargo 
em comissão de CONTADOR(A) 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 02 DE 

OPIN 	
JANEIRO DE 2025 

Assmado deforma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

	

DE sousA :02906969338 	SOUSA02906969338 
Dado5:2025.01.08 1548:09 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarneyPgmail.com   
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'j'1" -- 	-Prefeito -~,.... 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 039 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA CHEFE DE 
SETOR DE PROTOCOLO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado CIDICLÉIA LOBATO RIBEIRO para cargo em comissão 
de CHEFE DE SETOR DE PROTOCOLO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 31 DE 
JANEIRO DE 2025 

Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 SOUSA:02906969338 
Dados: 2025.0131 16:00:39 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarney@gmail.com   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 047/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado THAMYRES MENDES SEIVA SOARES para o cargo de 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO CPF N° 066.038.703-47 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 02/01/2025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 
FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 

MORAES DE 	
ALBERTO GILSON MORAES DE 
50USA:02906969338 

SOUSA:02906969338 Dados: 2025.02,06 15:37:57 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: gabinetepresidentesarney@gmail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 025 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO COMISSIONADO PARA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado JOSÉ BENEDITO MORAES DE SOUSA para cargo em 
comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

Frit, 
Assinado de forma digital por 

ALBERTO GILSON MORAES ALBERTO GILSON MORAES DE 

DE SOUSA:02906969338 	SOUSA 02906969338 
Dados: 2025.01.08 16:37:10 -0300' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613145/0001-99 

E-mail:  gabinetepresidentesarneyOgmail.com   
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 024 DE JANEIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO 	COMISSIONADO 	PARA 
SECRETÁRIO 	MUNICIPAL 	DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Samey, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. l° - Fica nomeado ELIOENAY SILVA LIMA para cargo em comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 
publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 08 DE 
JANEIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON MORAES , "aclo ro""•d")".. 1 00. ALMRO 
GILSON MORAES GE SOLSA 0~949338 

DE SOUSA:02906969338 	Dedo, 2t1750I.Otk Ia i5 7 03 DO' 

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Al bino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNPJ: 01.613.745/0001-99 

E-mail: eabirlerepresidente.sarney.Pgmati,com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ: 01.613.745-0001-99 

PORTARIA N° 030/2025 GP 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE 
PÚBLICO, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUIÇÕES 
EM SUA RESPECTIVA UNIDADE DE 
LOTAÇÃO, ATUAR COMO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS 
REGIDOS PELA LEI N° 14.133/2021 NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais normas pertinentes. 

CONSIDERANDO o disposto no inciso LX do Art. 6°, bem como no artigo 7°, § 1° da Lei 
N° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal N" 314/2025, que estabeleceu as normas quanto 
atuação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no âmbito desta Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação/Pregoeiro é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da 
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento ficitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO o Art. 7°, § 1° da Lei N° 14.133/2021 o agente de contratação será 
auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo 
quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições 
laborais em sua respectiva unidade de lotação, atuar como AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO nos procedimentos regidos pela Lei N° 14.133/2021: 

Nomear a Sr.°. 'VICTOR RABELO CORREA, brasileiro (a), 
portador do R.G. sob o N° 0386369220099, SSP/MA, CPF 
605.032.293-77. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

AV, Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP': 01.613.745/0001-99 

E-mail: secadm 	 rne 	mail.com  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ: 01.613.745-0001-99 

Nomear a Sr.°. GABRIELLE PLACIDO OBREGON, brasileiro 
(a), portador do R.G. sob o N° 017541202001-0 SSP/MA, CPF N° 
069.187.833-19. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo único. O Agente de Contratação/Pregoeiro designado será 
responsável, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução dos 
procedimentos de contratação direta. 

010 
	

Art. 2° Designar o Agente de Contratação/Pregoeiro acima nominado para 
atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no Art. 8°, §5° da Lei N° 14.133/2021. 

Art. 3° Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
Agente de Contratação/Pregoeiro, comporem a Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação desta Prefeitura Municipal, na qualidade de membros titulares: 

I- Sr.° ANDRÉ BRAGA BONILHA DE SOUSA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 8186 SSP/TO, CPF N°041.735.831-84; 

II- Sr.° THALISSON BRUNO COSTA SILVA, brasileiro (a), portador 
(a) do R.G. sob o N° 060223202016-8 SSP/MA, CPF N° 625.249.273- 
69; 

III- Sr." SUELE MELO SILVA, brasileiro (a), portador (a) do R.G. sob o 
N°023936332033-7 SSP/MA, CPF N°038.411.153-06. 

Art. 4° As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato 
as modifique ou as revogue. 

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 6' - Revogadas as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

Gabinete Do Prefeito Municipal De Presidente Sarney, Estado do Maranhão, 
aos 08 De janeiro De 2025. 

çi 	
40, 4 	' 	- 	-1 	•  , 

ALBERTO GILSON MORAES DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

2025 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP): 01.613.745/0001-99 

E-mail: sec.admpresidentesarneyPgmail.com   
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

PORTARIA N° 007.2/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
ADRIANA SILVA ALVES PARA CARGO 
COMISSIONADO PARA FINALIDADE 
DE ASSESSORA TECNICA DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVOS 

10. 	O Prefeito Municipal de Presidente Sarney. Estado do Maranhao no uso de suas 

atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica nomeado ADRIANA SILVA ALVES. para cargo em comissao de 
ASSESSORA TECNICA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao 

Registre -se, publique - se e cumpra -se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 03 • 	DE JANEIRO DE 2025 

.)‘1, )0=17;-----011.(!4_/  
Alberto Gilson Moraes de Sousa 

PREFEITO MUNICIPAL 

_ _ 	 -- -- 
AV Albsno l'Aoren - a. 01.4. entro. Nresidt nle Sarney MA, 	P 65201 000 

CNP/ 01 611715/0001 99 
,  	 1• 	• 	. 	_  

Digitalizado com CarnScanner 
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PORTARIA N° 049/2025 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
CARGO DE FISCAL DE CONTRATO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Presidente Sarney, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica nomeado MARCOS OLIVEIRA DE ARAUJO para o cargo de FISCAL 
DE CONTRATO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SOB INSCRIÇÃO NO 
CPF N° 002.634.953-10 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 0210112025, de forma retroativa a da 
sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Ás-4'N 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY, EM 06 DE 

FEVEREIRO DE 2025 

ALBERTO GILSON 	Assinado de forma digital por 
ALBERTO GILSON MORAES DE 

MORAES DE 	SOUSA:02906969338 

SOUSA:02906969338 ri'' .d.oc,os." 2°25.0106 1315'52  

Alberto Gilson Moraes de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 

AV. Albino Moreira, 03, centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000 
CNP]: 01.613.745/0001-99 

E-mail:  ga blnetep res iden tesa r ey@gm ai 1.co  



PRESIDENTE 

Sarney 
PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

ENSA EMERGENCIAL: N` 01.2025 
2025.0065.01.0? 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

CNPJ N°01.613.745-0001-99 

10 TERMO ADITIVO CONTRATO N° 14.2025 ADMINISTRAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0065.01.03. 
DISPENSA ELETRONICA EMERGENCIAL N° 01/2025 

1° TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE SARNEY/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA AUTO 
POSTO UBIRATAN LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY/MA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO (órgão) contratante, com sede na Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, na cidade de Presidente Sarney 
/Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ N° 01.611745/0001-99, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, Sr" ELIOENAY SILVA LIMA, portador da Carteira de Identidade N° 224XXXXX023', 
expedida pelo SSP/MA, e CPF N° 021.328XXXXX-79', doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AUTO 
POSTO UBIRATAN LTDA inscrito no CNPJ N° 15.057.419/0001-57, sediada na Av. Gabriel Pinho CEP: 65.200-000 
Pinheiro/MA doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. UBIRATAN FERREIRA MORAES, 
portador da Carteira de Identidade N" 0000693-2' expedida pelo SSP/MA, e CPF N" 586.XXXX3-49' têm, entre si, 
ajustado o presente I" Termo Aditivo para acréscimo de valor/Prazo as..) Contrato N° 14.2025, da Dispensa Eletrônica 
Emergencial N" 001/2025, Lei Federal Isr 14.133/2021, a Lei Complementar N° 123/2006, Decreto Municipal N° 13 de 28 
de janeiro e demais normas pertinentes à espécie. 

' Lei de proteção de dados pessoais N° 13.709/2018. 

la CLÁUSULA-DO OBJETO  

	

1.1. 	1° Termo aditivo da contratação através de Dispensa de Licitação Emergencial para Aquisição de combustíveis 
automotivos (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S10) para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Presidente Sarney/MA. 

2* CLÁUSULA-DO ADITIVO DO VALOR  

	

2.1. 	O intuito da revisão contratual que adotaremos está previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA onde prever 
alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e seguintes da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

	

2.2. 	O contratado é obrigado •a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

	

2.3. 	As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

	

2.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. Conforme planilha abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT. VALOR VALOR TOTAL 

01 GASOLINA COMUM LTS 6.250 R$ 6.48 RS 40.500,00 

02 ÓLEO DIESEL COMUM LTS 3.000 R.S 6,60 R$ 19.800,00 

03 ÓLEO DIESEL SIO LTS 5.000 RS 6,68 RS 33.400,00 

VALOR TOTAL: RS 93.700,00 (Noventa e ires mil e setecentos reais). 

) 	 Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.745/0001-99 

Página 1 de 2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
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3$  CLÁUSULA-DO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA)  

3.1. O intuito da revisão contratual que adotaremos está previsto na CLÁUSULA SEGUNDA do Contrato mencionado 
onde justifique que o prazo de vigência contratual de 90 (noventa) dias, contados da assinatura do contrato, poderá ser 
prorrogado desde que haja autorização formal da autoridade competente e que esteja enquadrado em uma das hipóteses 
previstas no Art. 105 da Lei Federal N" 14133/2021. 

3.2. A vigência deste I" Termo Aditivo será de igual teor de prazo 90 (noventa) dias 

42  CLÁUSULA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente ADITIVO correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

OPIN 	ÓRGÃO: 02- PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2006 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33 90 30 00 MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE). 

5' CLÁUSULA- DA RATIFICAÇÃO  

5.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente 1' Termo Aditivo. 

6* CLÁUSULA- DA PUBLICAÇÃO.  

6.1. Correrão por conta do Município de Presidente Sarney/MA, as despesas de publicação do extrato do presente I° 
Termo Aditivo, que deverá ser providenciada até o 5° (quinto) dia útil seguinte ao da assinatura, para correr no prazo de 
20 (vinte) dias daquela data. 

6.2. Fica eleito o foro da Comarca de Pinheiro, Estado do Maranhão, para dirimir as questões oriundas do presente 1° 
Termo Aditivo, que será afixado no local de costume, na forma de extrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

6.3. E, por assim estarem justas e acordadas, as partes, por seus representantes legais celebram o presente 1° Termo 
Aditivo, assinado por elas, em 03 (três) vias de igual forma e teor, para um só e jurídico efeito. 

Presidente Sarney/MA Em 07 de maio de 2025. 

-IL—VA LIMA— 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 024/2025 
CONTRATANTE 

A  w 	çiç ey\ tiktkv4  e3. 
AUTO POSTO UB1FtATAN LTDA 

CNPJ N" 15.057.419/0001-57 
UBIRATAN FERREIRA MORAES 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

Ol. 	  
02. 	  

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney - MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N" 01.613.745/0001-99 
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CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA Ne 4/2025 

CONTRATO N2  069/2025, assinado em 07/05/2025. Objeto: Contratado de empresa 
especializada para a construção de uma Quadra Esportiva Coberta Padrão HYDE com 
Vestiários, no povoado Creolízinho município de Itaipava do Gralaii/MA. conforme Termo 
de Compromisso Ne 15749. Instrumento vinculado ao Termo de .Compromisso/Convénio ne 
7682. Processo Administrativo ne 2025018/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica ne 
004/2025. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. CNP, 30.857.339/0001-70; 
Contratado: Rodrigues Instalações e Serviços Ltda. CNPJ 41.145.489/0001-77. Valor Global: 
R5 1.079.213,94 (um milhão, setenta e nove mil, duzentos e treze reais e noventa e quatro 
centavos). Vigência inicial: 07/05/2025. Vigência Final: 07/05/2026. itaipava do Grajali - 
MA, 07/05/2025. Edinaura Oliveira Silva Freitas, Secretária Municipal de Educação. 

CONTRATO Ne 070/2025, assinado em 12/05/2025. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para "Construção de creche e escola de educação infantil no Bairro Novo, 
Itaiçava do Grajau/MA-FNDE-Creche tipo 1". conforme TC-Ne 962154/2024/ENDE/Catm. 
Processo Administrativo ne 20250016/2025. Modalidade: Concorrência - Eletrônica ne 
003/2025. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNP) 30.857339/0001-70; 
Contratado: Rodrigues Instalações e Serviços Ltda, CNPJ 41.145.489/0001-77. Valor Global: 
RS 5.530;032,95 (cinco milhões, quinhentos e trinta mil, trinta e sete reais e noventa e 
cinco centavos). Vigência Inicial: 12/05/2025. Vigência Final: 12/05/2026. Itaipava do Grajati 
• MA, 12/05/2025..Edinaura Oliveira Silva Freitas, Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE 

AVISO DE ucrrAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 8/2025-cPL/Pmw 

A Prefeitura Municipal de Lago Verde, com sede na Av. Ver. Osmar Rodrigues 
Lima, ne 1002, Centro. Lago Verde, Estado do Maranhão, toma público que, fará realizar ás 
09:00h (Horário de Brasilia) no dia 27 de maio de 2025, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de preços 
visando à contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios destinados a 
Merenda Escolar da Rede Municipal de ensino do Municipio de Lago Verde/MA conforme 
edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos cites: 
marvz.licitalagoverdema.com.br  e sinvw.transparenciatagoverde.ma.gov.br/licitaçõss . 
Esclarecimento adicionais no endereço acime e pelo e-rnail: pm1v.cpl@hotmailaim. 

Lago Verde - mA, 12 de maio de 2025. 
RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 
Concorrência Pública Eletrônica CP-001-2025 - Processo Administrativo ne.. 037-

2025. interessado: Secretaria Municipal de Saide. Objeto: Contratação de Empresa para 
Execução dos Serviços de Construção de Unidade Básica de Saúde, no Povoado Findava', 
Conforme Portaria Givt/MS Ne 3.689/2024, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal 
de Miranda do Norte-MA. 

Com fundamento no art. 71, inciso II, da Lei ne 1433312021, e considerando a 
superveniência de fatos que comprometem a regularidade e a vantajosidade da 
contratação. REVOGO o presente procedimento lichatário, por razões de interesse público 
devidamente justificadas nos termos deste despacha 

Concorrência Pública Eletrônica CP-002-2025 - Processo Administrativo ne. 018- 
2025.0bjeto: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Construção de 
Unidade Básica de Saúde, no Bairro Santa Barbara, Conforme Portaria GM/MS 
3.689/2024, em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte-MA. 

Com fundamento 110 art. 71, inciso II, da ter ne 14.133/2021, e ~siderando a 
superveniéncia de fatos que comprometem a regularidade e a vantajosidade da 
contratação, REVOGO o presente procedimento 'rotatório, por razões de interesse público 
devidamente justificadas nos termos deste despacho. 

Miranda do Norte - MA, 13 de Maio de 2025. 
ALEXANDRA OLIVEIRA REIS ARES 
Secretaria municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 3/2025 

A Prefeitura municipal de Olinda Nova do Maranhão, torna público para 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
do tipo menor preço global, que tem como objeto a contratação de empresa para 
prestar serviços de coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares e comerciais, 
nas vias e logradouros públicos do Município de Olinda Nova do Maranhão. Data da 
Abertura: 29/05/2025 às 9:00 horas. De acordo com a lei ne 14333/21 e alterações. 
Lei Complementar ne 123/2006 e alterações. O edital estará disponivel no site: 
www.licitanetcom.br, na página oficial do municipia, wwivolindanova.ma.gov.br , no 
sistema do TCE/MA/SINC, Portal Nacional de Contratações Públicas e na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, no prédio da Prefeitura Municipal, localizado 
na Av. Vitchino Freire, s/n, Centro. Informações adicionais no E-mail: 
lícitacao@olindanova.ma.gov.br  

Olinda Nova do Maranhão 12 de maio de 2025. 
ALEXANDRO SOUSA CORREIA. 

Agente de Contratação 

(2) ate eincurnardo poda mntacado ne. enõem, 
hnp://veene.M.imArieutenDritiado 1.40 coche, 053020.15S61500/60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS 

EXTRATO DE TERMO° ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Ne 20240348/2024 - CONCORRÉNOA 
ELETRÔNICA N9  1/2024 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
20240348/2024. proveniente da Concorrência Pública ne 001/2024 e Processo 
Administrativo Na 2201001/2024, PARTES: Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através 
da Secretaria Mun. de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa: C. M. DE SOUSA LTDA, 
Inscrita no CNPJ sob o 5 31.291.449/0001-80, com sede na Vila Marlano, ne 04. Centro, 
CEP ne 65.723-003. Bernardo do Meadm/MA. OBJETO: contratação de empresa de 
engenharia para prestação de serviços de reforma de Mercado municipal de Pedreiras/MA, 
conforme Contrato de Repasse ne 939341/MAPA/CAIXA. DA 'AGENCIA: O presente termo 
aditivo terá a vigência a partir do dia 26/09/2024 a 25/04/2025. VALOR: Valor Original: RS 
8.938.380,00 (oito milhões, novecentos e trinta e oito mil, trezentos e oitenta reais). Valor 
do Acréscimo: RS 313.743,51 (trezentos e treze mil, setecentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e uni centavos). Novo Valor Global: R$ 9.252.123,51 (nove milhões, duzentos e 
cinquenta e dois mil, cento e vinte e três reais e cinquenta e um centavos). DOTAÇÃO: 
ÓRGÃO: 02 Poder Executiva. UNIDADE GESTORA: 0208 Sec Mun. de Infraestrutura e 
Urbanismo. PROJETO/ATIVIDADE: 15 451 0011 1.034- Ampliação e adequação do mercado 
das frutas - CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 4.4.9031.00 Obras e Instalações. BASE LEGAL: O 
objeto deste termo está em consonância com a Nova lei de licitações 14.133/2021. FORO: 
Comarca de Pedreiras, Estado do maranbão.Pedreiras/mA, 26 de setembro de 2024. 
Marcos Brunieri de Freitas. Secretário Municipal de Infraestnztura e urbanismo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  24/2025 

A Prefeitura Municipal de Penalva/MA toma público que realizará no dia 
28/05/2025. ás 09:00h (horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico ri* 24/2025, cujo objeto è 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de utensilios de copa e cozinha. O 
edital está disponível no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e na plataforma 
eletrônica: https://porIalciecompras.penalira.rna.gov.br . Informações pelo e-mail 
lidtacao.penalva@gmailcom. Penalva/MA, 13 de maio de 2025. Nilziran Nunes Pinto 
Pregoeira 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 25/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA TORNA público que realizará no dia 
28/05/2025, as 14:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n" 25/2025, cujo objeto é 
o registro de preços para Mura e eventual aquisição de material esportivo. O edital está 
dtsponivel no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na plataforma eletrônica: 
https://portaldecompras.penalva.rna.gov.br . Informações pelo e-ma 
lidtacao.penalvaegmail.com . 

Penalva/MA, 13 de maio de 2025. 
NU/MAN NUNES PINTO 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 

EXTRATO DE CONTRATO N2  66/2025 

PROCESSO Ne: 2025.0292.01.15; INEXIGIBIUDADE Ne: 013/2025. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Educação 
e a empresa LICITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, INSCRITO NO CNN Na 
7.608287/0031-93, OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA INTEGRADA DE GESTÃO PEDAGÓGICA, EDUCACIONAL E ESCOLAR COM 
ACESSO ON/OFF, INSPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DIGITAL E EM APLICATIVO PARA 
SISTEMA ANDROID E 10S, QUE POSSUA FERRAMENTAS PARA CADASTRO, MATRICULA E 
REMATRICULA DE ALUNOS, DIÁRIO DE CLASSE, AGENDA ESCOLAR, GESTÃO DE TRANSPORTE 
E MERENDA ESCOLAR, GESTÃO DE ACERVO BIBLIOTECÁRIO, HISTÓRICO ESCOLAR, GESTÃO 
DE MATERIAL E PATRIMÔNIO. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO, EMISSÃO DE RELATÓRIOS E 
INDICADORES EDUCACIONAIS, INCLUINDO A IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE 
TÉCNICO CONTÍNUO DE FORMA PRESENOAL E REMOTA, E AINDA, A DISPONIBILIZAÇÃO DE 
BANCO DE DADOS EM NUVEM. Conforme, proposta apresentada pela CONTRATADA; VALOR: 
RS: 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme Ordem 
de Serviços. MODALIDADE: INEJOGIBIUDADE LEGAL: Lei ne 14.133/2021 e suas alterações. 
SIGNATARIOS: Lourdinete Nogueira dos Santos topes Secretária cia Educação Portada n" 
001/2025. Ordenadora de Despesa, Contratante UCITARE CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, 
por Jorge Luis Ribeiro dos Santos, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Própria do 
Município. Presidente Sarney MA. terá vigência de 08/05/2025 a 08/05/2026 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Primeiro Termo Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispensa Emergencial 001/2025, 
Contrato ne 014/2025. a) Espécie: Termo de Aditivo ao Contrato ne 014/2025, firmado 
em 07 de maio de 2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY - MA 
através da Secretaria Municipal de Administração: e a empresa AUTO POSTO UBIRATAN 
LTDA; Objeto: O Presente Termo Aditivo será no valor de RS 93.700,00 (Noventa e três 
mil e setecentos reais), que será acrescido ao valor do contrato, valor que não ultrapassa 
o limite legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21. 
c) Objeto: Prorrogação de prazo 13/05/2025 a 11/08/2025 f) Vigência 90 (noventa) dias; 
Fundamento Legal: Art. 105; 107 e 113, da Lei ne 14.133/21 ; d) inalterabilidade: Essa 
alteração contratual não importará em qualquer modificação ao contrato original, sendo 
que todas as obrigações assumidas no contrato original permanecerão e deverão ser 
respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão unilateral.; e) Processo de Referencia 
2025.0065.01.03 f) Data de Assinatura 07/05/2025; g)Signatários: pelo Contratante; 
Elioenay Silva Lima - Secretaria Municipal de Administração - Ordenador de Despesas e 
pela Contratado - AUTO POSTO UBIRATAN ITDA 

Resenha do Primeiro Termo Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispensa Ernergencial 
002/2025, Contrato ne 015/2025. a) Espécie: Termo de Aditivo ao Contrato n 9  015/2025, 
firmado em 02 de maio de 2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY MA através da Secretaria Municipal de Educado; e a empresa AUTO POSTO 
UBIRATAN MA; b) Objeto: O Presente Termo Aditivo será no valor de R$ 115,750,00 
(Cento e quinze rnd e setecentos e cinquenta reais), que será acrescido ao valor do 
contrato, valor que não ultrapassa o limite legal que pode ser de até 25%, conforme 
previsto no art. 125, da Lei 14.133/21. c) Objeto: Prorrogação de prazo 13/05/2025 a 
11/08/2025 f) Vigência 90 (noventa) dias; Fundamento Legal: Art. 105; 107 e 113, da Lei 
ne 14433/21 ; dl Inatterabtfidade: Essa alteração contratual não rmportara em qualquer 
modificação ao contrato original, sendo que todas as obrigações assumidas na contrato 
original permanecerão e deverão ser respeitadas pelas partes, sob pena de rescisão 
unilateral.; e) Processo de Referencia 2025.0066.01.03 f) Data de Assinatura 07/05/2025; 
gISIgnatarios: pelo Contratante; Lourdinete Dos Santos Nogueira Lopes - Secretaria 
Municipal de Educação - Ordenador de Despesas e pela Contratado - AUTO POSTO 
UBIRATAN LTDA 

Resenha do Primeiro Termo Aditivo de Valor e Prazo, referente a Dispensa Ernergencial 
003/2025, Contrato ne 016/2025. a) Espécie: Termo de Aditivo ao Contrato ne 016/2025, 
firmado em 07 de maio de 2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
SARNEY - MA através da Secretaria Municipal de Saúde, e a empresa AUTO POSTO 
UBIRATAN LEDA; b) ~to: O Presente Termo Aditivo será no valor de RS 82.300,00 
(Oitenta e dois mil e trezentos reais), que será acrescido ao valor do contrato, valor que 
não ultrapassa o limrte legal que pode ser de até 25%, conforme previsto no art. 125, 
da Lei 14.133/21. cl Objeto: Prorrogação de prazo 13/05/2025 a 11/08/2025 I) Vigência 

Documento Acamado Mottalmême congmme 5.10 ne 2.200-2 de 24/06/2004 CP 
14l1 e 41141 YB • 111*•!3•4-141.•• 11• d.,. Pábbias SnmSerga le.P4,1•■• . 

Em 05/05/2025, após analisado o resultado do Concorrência Eletrônica ri" 
004/2025, referente ao Processo Administrativo ne 2025018/2025„ que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada para a construção de urna Quadra Esportiva Coberta 
Padrão FNDE com Vestiários, no povoado Creolizinho, município de itaipava do Grajaú/MA, 
Venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitado em nome da 
empresa Rodrigues Instalacoes e Servicos ltda, CNP) 41.145.489/0001-27, no Valor Total: 

R$ 1.079.213,94 (um milhão, setenta e nove mil, duzentos e treze reais e noventa e quatro 
centavos), Conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em 
conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71, da Lei 

• 

í  in~ tA.  1-U.Af2)1  
taipava do Grajaú - MA, 5 de maio de 2025. 

í.cdrataNk 	 .£42 	 EDINAURA OLIVEIRA SILVA FREITAS. 

hiF 	lf  I 	(5:21:C 	 Secretária Municipal de Educação. 
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